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Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 3 de junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

03/06/2026

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO
 DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA

 DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA 
AS DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS S.A., A SER REALIZADA EM 08 DE JUNHO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 08 de junho de 2026, às 16h00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 12ª 
(décima segunda) Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” 
e “Debenturistas”, respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da 
Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: 
Examinar e discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.43, 
de forma a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das 
Debêntures deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis 
em caixa, e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se 
proforma, a situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, 
do pagamento das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
e do Prêmio da Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% do valor 
contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio Separado 
(“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 13% do valor dos Ativos Vinculados; 
e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.42.43.44.3 passe a representar, no mínimo, 12% do valor 
dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo”, constante no Anexo I item 
48, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o último Dia Útil de cada semana, conforme disposto no Anexo 
IX” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento”, constante no Anexo I item 59 da Escritura de Emissão, a qual passará 
a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Pagamento”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente a Data de Cálculo, nos termos da 
cláusula 3.45.1 desta Escritura de Emissão” 2.4. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento 
de forma a refletir a alteração indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 09/12/2024
1º Pagamento 31/01/2025
2º Pagamento 28/02/2025
3º Pagamento 31/03/2025
4º Pagamento 30/04/2025
5º Pagamento 30/05/2025
6º Pagamento 30/06/2025
7º Pagamento 31/07/2025
8º Pagamento 29/08/2025
9º Pagamento 30/09/2025
10º Pagamento 31/10/2025
11º Pagamento 28/11/2025
12º Pagamento 31/12/2025
13º Pagamento 30/01/2026
14º Pagamento 27/02/2026
15º Pagamento 31/03/2026
16º Pagamento 30/04/2026
17º Pagamento 29/05/2026
18º Pagamento 15/06/2026
19º Pagamento 22/06/2026
20º Pagamento 29/06/2026
21º Pagamento 06/07/2026
22º Pagamento 13/07/2026
23º Pagamento 20/07/2026
24º Pagamento 27/07/2026
25º Pagamento 03/08/2026
26º Pagamento 10/08/2026
27º Pagamento 17/08/2026
28º Pagamento 24/08/2026
29º Pagamento 31/08/2026
30º Pagamento 08/09/2026
31º Pagamento 14/09/2026
32º Pagamento 21/09/2026
33º Pagamento 28/09/2026
34º Pagamento 05/10/2026
35º Pagamento 13/10/2026
36º Pagamento 19/10/2026
37º Pagamento 26/10/2026
38º Pagamento 03/11/2026
39º Pagamento 09/11/2026
40º Pagamento 16/11/2026
41º Pagamento 23/11/2026
42º Pagamento 30/11/2026
43º Pagamento 07/12/2026
44º Pagamento 14/12/2026
45º Pagamento 21/12/2026
46º Pagamento 28/12/2026
47º Pagamento 04/01/2027
48º Pagamento 11/01/2027
49º Pagamento 18/01/2027
50º Pagamento 25/01/2027

51º Pagamento 01/02/2027
52º Pagamento 10/02/2027
53º Pagamento 15/02/2027
54º Pagamento 22/02/2027
55º Pagamento 01/03/2027
56º Pagamento 08/03/2027
57º Pagamento 15/03/2027
58º Pagamento 22/03/2027
59º Pagamento 29/03/2027
60º Pagamento 05/04/2027
61º Pagamento 12/04/2027
62º Pagamento 19/04/2027
63º Pagamento 26/04/2027
64º Pagamento 03/05/2027
65º Pagamento 10/05/2027
66º Pagamento 17/05/2027
67º Pagamento 24/05/2027
68º Pagamento 31/05/2027
69º Pagamento 07/06/2027
70º Pagamento 14/06/2027
71º Pagamento 21/06/2027
72º Pagamento 28/06/2027
73º Pagamento 05/07/2027
74º Pagamento 12/07/2027
75º Pagamento 19/07/2027
76º Pagamento 26/07/2027
77º Pagamento 02/08/2027
78º Pagamento 09/08/2027
79º Pagamento 16/08/2027
80º Pagamento 23/08/2027
81º Pagamento 30/08/2027
82º Pagamento 06/09/2027
83º Pagamento 13/09/2027
84º Pagamento 20/09/2027
85º Pagamento 27/09/2027
86º Pagamento 04/10/2027
87º Pagamento 11/10/2027
88º Pagamento 18/10/2027
89º Pagamento 25/10/2027
90º Pagamento 01/11/2027
91º Pagamento 08/11/2027
92º Pagamento 16/11/2027
93º Pagamento 22/11/2027
94º Pagamento 29/11/2027
95º Pagamento 06/12/2027
96º Pagamento 13/12/2027
97º Pagamento 20/12/2027
98º Pagamento 27/12/2027
99º Pagamento 03/01/2028
100º Pagamento 10/01/2028
101º Pagamento 17/01/2028

102º Pagamento 24/01/2028
103º Pagamento 31/01/2028
104º Pagamento 07/02/2028
105º Pagamento 14/02/2028
106º Pagamento 21/02/2028
107º Pagamento 01/03/2028
108º Pagamento 06/03/2028
109º Pagamento 13/03/2028
110º Pagamento 20/03/2028
111º Pagamento 27/03/2028
112º Pagamento 03/04/2028
113º Pagamento 10/04/2028
114º Pagamento 17/04/2028
115º Pagamento 24/04/2028
116º Pagamento 02/05/2028
117º Pagamento 08/05/2028
118º Pagamento 15/05/2028
119º Pagamento 22/05/2028
120º Pagamento 29/05/2028
121º Pagamento 05/06/2028
122º Pagamento 12/06/2028
123º Pagamento 19/06/2028
124º Pagamento 26/06/2028
125º Pagamento 03/07/2028
126º Pagamento 10/07/2028
127º Pagamento 17/07/2028
128º Pagamento 24/07/2028
129º Pagamento 31/07/2028
130º Pagamento 07/08/2028
131º Pagamento 14/08/2028
132º Pagamento 21/08/2028
133º Pagamento 28/08/2028
134º Pagamento 04/09/2028
135º Pagamento 11/09/2028
136º Pagamento 18/09/2028
137º Pagamento 25/09/2028
138º Pagamento 02/10/2028
139º Pagamento 09/10/2028
140º Pagamento 16/10/2028
141º Pagamento 23/10/2028
142º Pagamento 30/10/2028
143º Pagamento 06/11/2028
144º Pagamento 13/11/2028
145º Pagamento 20/11/2028
146º Pagamento 27/11/2028
147º Pagamento 04/12/2028
148º Pagamento 11/12/2028
149º Pagamento 18/12/2028
150º Pagamento 26/12/2028
151º Pagamento 02/01/2029
152º Pagamento 08/01/2029

153º Pagamento 15/01/2029
154º Pagamento 22/01/2029
155º Pagamento 29/01/2029
156º Pagamento 05/02/2029
157º Pagamento 14/02/2029
158º Pagamento 19/02/2029
159º Pagamento 26/02/2029
160º Pagamento 05/03/2029
161º Pagamento 12/03/2029
162º Pagamento 19/03/2029
163º Pagamento 26/03/2029
164º Pagamento 02/04/2029
165º Pagamento 09/04/2029
166º Pagamento 16/04/2029
167º Pagamento 23/04/2029
168º Pagamento 30/04/2029
169º Pagamento 07/05/2029
170º Pagamento 14/05/2029
171º Pagamento 21/05/2029
172º Pagamento 28/05/2029
173º Pagamento 04/06/2029
174º Pagamento 11/06/2029
175º Pagamento 18/06/2029
176º Pagamento 25/06/2029
177º Pagamento 02/07/2029
178º Pagamento 09/07/2029
179º Pagamento 16/07/2029
180º Pagamento 23/07/2029
181º Pagamento 30/07/2029
182º Pagamento 06/08/2029
183º Pagamento 13/08/2029
184º Pagamento 20/08/2029
185º Pagamento 27/08/2029
186º Pagamento 03/09/2029
187º Pagamento 10/09/2029
188º Pagamento 17/09/2029
189º Pagamento 24/09/2029
190º Pagamento 01/10/2029
191º Pagamento 08/10/2029
192º Pagamento 15/10/2029
193º Pagamento 22/10/2029
194º Pagamento 29/10/2029
195º Pagamento 05/11/2029
196º Pagamento 12/11/2029
197º Pagamento 19/11/2029
198º Pagamento 26/11/2029
199º Pagamento 03/12/2029
Pagamento Final 09/12/2029

2.6 A aprovação para que na hipótese de insuficiência de recursos em caixa do Patrimônio Separado, incorporada ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, passando a integrar a base de cálculo da Remuneração nos Períodos de Capitalização subsequentes, 
sem incidência de Encargos Moratórios e sem que tal incorporação configure inadimplemento da Emissora Instruções Gerais: As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias 
dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove 
a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 
60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também 
admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página eletrônica da CVM, o modelo 
de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada válida, é 
imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista, 
se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação 
de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Debenturista 
ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser rubricada 
e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, 
juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. (iii) Procuração que tenha sido outorgada há menos de 1 
(um) ano, obedecidas as condições legais, acompanhada de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração 
não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, sendo certo que, no caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 
de Instrução de Voto, conforme previsto abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com 
as instruções do outorgante, não havendo margem para o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a 
redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, 
depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução 
de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, bem como a cópia 
da Escritura de Emissão o estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.
grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. O Debenturista que tenha enviado sua Instrução de Voto a Distância na oportunidade da 
1ª (primeira) convocação da Assembleia está dispensado de enviar nova Instrução de Voto a Distância, sendo aproveitada a Instrução 
de Voto a Distância previamente enviada. Sem prejuízo, na hipótese de envio de mais de uma Instrução de Voto a Distância pelo mesmo 
Debenturista, será considerada a manifestação de data mais recente. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. São Paulo, 
01 de junho de 2026 TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Instruções Gerais: As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que 
o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.
com;agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser 
realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora 
ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, 
inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado 
pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página 
eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância 
seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância 
deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de início 
da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. (iii) Procuração que tenha sido outorgada há 
menos de 1 (um) ano, obedecidas as condições legais, acompanhada de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso 
a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, sendo certo que, no caso de envio de procuração acompanhada 
de manifestação de Instrução de Voto, conforme previsto abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de 
voto de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio 
da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e 
terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, 
bem como a cópia da Escritura de Emissão o estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora 
(https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. O Debenturista que tenha enviado sua Instrução de Voto a Distância na opor-
tunidade da 1ª (primeira) convocação da Assembleia está dispensado de enviar nova Instrução de Voto a Distância, sendo aproveitada 
a Instrução de Voto a Distância previamente enviada. Sem prejuízo, na hipótese de envio de mais de uma Instrução de Voto a Distância 
pelo mesmo Debenturista, será considerada a manifestação de data mais recente. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. São Paulo, SP, 01 de junho de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS
 DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS S.A., A SER REALIZADA EM 08 DE JUNHO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 08 de junho de 2026, às 15:00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Google Meet, com link de acesso a ser disponibilizado aos 
Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de forma 
presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as 
Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 19ª (décima nona) 
Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades 
por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: Examinar e discutir 
sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 item (c), e 11 da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.45.1, de forma 
a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das Debêntures 
deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis em caixa, 
e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se proforma, a 
situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, do pagamento 
das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, e do Prêmio da 
Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio 
Separado (“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 5% (cinco por cento) do 
valor dos Ativos Vinculados; e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.44.3 passe a representar, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração das Cláusulas 3.5, 3.6 e 3.7, de 
forma a retificar as Datas de Vencimento e, por consequência os termos definidos pertinentes, a qual passará a vigorar conforme redação 
abaixo: “3.5. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série será 
de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de 
vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.6. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série: a Data 
de Vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas 
as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.7. Prazo e Data 
de Vencimento das Debêntures da Terceira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série será de 60 (sessenta) meses, 
vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo” constante no Anexo I item 53, 
a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o penúltimo Dia Útil da semana, nos termos da cláusula 3.45.1 
desta Escritura de Emissão.” 2.4. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento” constante no Anexo item 64 da Escritura de 
Emissão, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “ “Data de Pagamento”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente à Data 
de Cálculo, conforme disposto no Anexo IX à esta Escritura de Emissão, observado que caso o Período de Revolvência se encerre antes de 
12 (doze) meses após a Data de Emissão (exclusive), o Período de Carência se encerrará, sendo certo que os pagamentos, pela Emissora, 
da Remuneração das Debêntures e de quaisquer valores a título de Amortização Ordinária Obrigatória deverão ser realizados no último Dia 
Útil do mês imediatamente subsequente ao término do Período de Revolvência. Nesta hipótese, o Anexo IX à esta Escritura de Emissão 
deverá ser objeto de aditamento à esta Escritura de Emissão, sem a necessidade de Assembleia Geral de Debenturistas para este fim.“ 
2.5. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento de forma a refletir a alteração indicada no item 
4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 31/08/2026
1º Pagamento 08/09/2026
2º Pagamento 14/09/2026
3º Pagamento 21/09/2026
4º Pagamento 28/09/2026
5º Pagamento 05/10/2026
6º Pagamento 13/10/2026
7º Pagamento 19/10/2026
8º Pagamento 26/10/2026
9º Pagamento 03/11/2026
10º Pagamento 09/11/2026
11º Pagamento 16/11/2026
12º Pagamento 23/11/2026
13º Pagamento 30/11/2026
14º Pagamento 07/12/2026
15º Pagamento 14/12/2026
16º Pagamento 21/12/2026
17º Pagamento 28/12/2026
18º Pagamento 04/01/2027
19º Pagamento 11/01/2027
20º Pagamento 18/01/2027
21º Pagamento 25/01/2027
22º Pagamento 01/02/2027
23º Pagamento 10/02/2027
24º Pagamento 15/02/2027
25º Pagamento 22/02/2027
26º Pagamento 01/03/2027
27º Pagamento 08/03/2027
28º Pagamento 15/03/2027
29º Pagamento 22/03/2027
30º Pagamento 29/03/2027
31º Pagamento 05/04/2027
32º Pagamento 12/04/2027
33º Pagamento 19/04/2027
34º Pagamento 26/04/2027
35º Pagamento 03/05/2027
36º Pagamento 10/05/2027
37º Pagamento 17/05/2027
38º Pagamento 24/05/2027
39º Pagamento 31/05/2027
40º Pagamento 07/06/2027
41º Pagamento 14/06/2027
42º Pagamento 21/06/2027
43º Pagamento 28/06/2027
44º Pagamento 05/07/2027
45º Pagamento 12/07/2027
46º Pagamento 19/07/2027
47º Pagamento 26/07/2027
48º Pagamento 02/08/2027
49º Pagamento 09/08/2027
50º Pagamento 16/08/2027
51º Pagamento 23/08/2027
52º Pagamento 30/08/2027

53º Pagamento 06/09/2027
54º Pagamento 13/09/2027
55º Pagamento 20/09/2027
56º Pagamento 27/09/2027
57º Pagamento 04/10/2027
58º Pagamento 11/10/2027
59º Pagamento 18/10/2027
60º Pagamento 25/10/2027
61º Pagamento 01/11/2027
62º Pagamento 08/11/2027
63º Pagamento 16/11/2027
64º Pagamento 22/11/2027
65º Pagamento 29/11/2027
66º Pagamento 06/12/2027
67º Pagamento 13/12/2027
68º Pagamento 20/12/2027
69º Pagamento 27/12/2027
70º Pagamento 03/01/2028
71º Pagamento 10/01/2028
72º Pagamento 17/01/2028
73º Pagamento 24/01/2028
74º Pagamento 31/01/2028
75º Pagamento 07/02/2028
76º Pagamento 14/02/2028
77º Pagamento 21/02/2028
78º Pagamento 01/03/2028
79º Pagamento 06/03/2028
80º Pagamento 13/03/2028
81º Pagamento 20/03/2028
82º Pagamento 27/03/2028
83º Pagamento 03/04/2028
84º Pagamento 10/04/2028
85º Pagamento 17/04/2028
86º Pagamento 24/04/2028
87º Pagamento 02/05/2028
88º Pagamento 08/05/2028
89º Pagamento 15/05/2028
90º Pagamento 22/05/2028
91º Pagamento 29/05/2028
92º Pagamento 05/06/2028
93º Pagamento 12/06/2028
94º Pagamento 19/06/2028
95º Pagamento 26/06/2028
96º Pagamento 03/07/2028
97º Pagamento 10/07/2028
98º Pagamento 17/07/2028
99º Pagamento 24/07/2028
100º Pagamento 31/07/2028
101º Pagamento 07/08/2028
102º Pagamento 14/08/2028
103º Pagamento 21/08/2028
104º Pagamento 28/08/2028
105º Pagamento 04/09/2028

106º Pagamento 11/09/2028
107º Pagamento 18/09/2028
108º Pagamento 25/09/2028
109º Pagamento 02/10/2028
110º Pagamento 09/10/2028
111º Pagamento 16/10/2028
112º Pagamento 23/10/2028
113º Pagamento 30/10/2028
114º Pagamento 06/11/2028
115º Pagamento 13/11/2028
116º Pagamento 20/11/2028
117º Pagamento 27/11/2028
118º Pagamento 04/12/2028
119º Pagamento 11/12/2028
120º Pagamento 18/12/2028
121º Pagamento 26/12/2028
122º Pagamento 02/01/2029
123º Pagamento 08/01/2029
124º Pagamento 15/01/2029
125º Pagamento 22/01/2029
126º Pagamento 29/01/2029
127º Pagamento 05/02/2029
128º Pagamento 14/02/2029
129º Pagamento 19/02/2029
130º Pagamento 26/02/2029
131º Pagamento 05/03/2029
132º Pagamento 12/03/2029
133º Pagamento 19/03/2029
134º Pagamento 26/03/2029
135º Pagamento 02/04/2029
136º Pagamento 09/04/2029
137º Pagamento 16/04/2029
138º Pagamento 23/04/2029
139º Pagamento 30/04/2029
140º Pagamento 07/05/2029
141º Pagamento 14/05/2029
142º Pagamento 21/05/2029
143º Pagamento 28/05/2029
144º Pagamento 04/06/2029
145º Pagamento 11/06/2029
146º Pagamento 18/06/2029
147º Pagamento 25/06/2029
148º Pagamento 02/07/2029
149º Pagamento 09/07/2029
150º Pagamento 16/07/2029
151º Pagamento 23/07/2029
152º Pagamento 30/07/2029
153º Pagamento 06/08/2029
154º Pagamento 13/08/2029
155º Pagamento 20/08/2029
156º Pagamento 27/08/2029
157º Pagamento 03/09/2029
158º Pagamento 10/09/2029

159º Pagamento 17/09/2029
160º Pagamento 24/09/2029
161º Pagamento 01/10/2029
162º Pagamento 08/10/2029
163º Pagamento 15/10/2029
164º Pagamento 22/10/2029
165º Pagamento 29/10/2029
166º Pagamento 05/11/2029
167º Pagamento 12/11/2029
168º Pagamento 19/11/2029
169º Pagamento 26/11/2029
170º Pagamento 03/12/2029
171º Pagamento 10/12/2029
172º Pagamento 17/12/2029
173º Pagamento 24/12/2029
174º Pagamento 31/12/2029
175º Pagamento 07/01/2030
176º Pagamento 14/01/2030
177º Pagamento 21/01/2030
178º Pagamento 28/01/2030
179º Pagamento 04/02/2030
180º Pagamento 11/02/2030
181º Pagamento 18/02/2030
182º Pagamento 25/02/2030
183º Pagamento 06/03/2030
184º Pagamento 11/03/2030
185º Pagamento 18/03/2030
186º Pagamento 25/03/2030
187º Pagamento 01/04/2030
188º Pagamento 08/04/2030
189º Pagamento 15/04/2030
190º Pagamento 22/04/2030
191º Pagamento 29/04/2030
192º Pagamento 06/05/2030
193º Pagamento 13/05/2030
194º Pagamento 20/05/2030
195º Pagamento 27/05/2030
196º Pagamento 03/06/2030
197º Pagamento 10/06/2030
198º Pagamento 17/06/2030
199º Pagamento 24/06/2030
200º Pagamento 01/07/2030
201º Pagamento 08/07/2030
202º Pagamento 15/07/2030
203º Pagamento 22/07/2030
204º Pagamento 29/07/2030
205º Pagamento 05/08/2030
206º Pagamento 12/08/2030
207º Pagamento 19/08/2030
Pagamento Final 25/08/2030

Porte Desenvolvimento Urbano S.A.
(“Companhia”) CNPJ/MF nº 55.256.972/0001-33 - NIRE nº 35.300.638.620

Ata de Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária da Sociedade por Ações
1. Data, hora e local: Realizada aos 28 dias do mês de maio do ano de 2.026, às 10:00 horas, na sede da Companhia situada 
na cidade e estado de São Paulo, na Rua Vilela, nº 665, 2º andar, sala 202, Tatuapé, CEP: 03314-000. 2. Convocação: Dispen-
sada as formalidades de convocação da assembleia em razão do comparecimento de todos os acionistas da Companhia, nos 
termos do artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404/76. 3. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital so-
cial da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Sr. Marco Antonio Melro; Secretária: Sra. Sandra Gaspar Vasconcellos Melro. 5. Publi-
cação: O relatório da administração, a demonstração contábil acompanhada da respectiva nota explicativa e o relatório do audi-
tor independente sobre a demonstração contábil individual e consolidada referente ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2025 foram publicados, nos termos do artigo 133, § 3°, da Lei n° 6.404/76, no jornal O Dia SP, em edição digital e impressa 
publicada em 27 de maio de 2.026. 6. Ordem do dia: Os acionistas reuniram-se para examinar, discutir e votar sobre: Em Assem-
bleia Geral Extraordinária: (i) a reforma a redação do artigo 6° do Capítulo III – CAPITAL SOCIAL E AÇÕES do estatuto social da 
Companhia; e (ii) a consolidação do estatuto social da Companhia (“Anexo I”); e (iii) Em Assembleia Geral Ordinária: a aprova-
ção de contas da administração correspondente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2.025. 7. Deliberações: 
Após a discussão das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas deliberaram e aprovaram por unanimidade e sem quais-
quer restrições: 7.1. Em assembleia Geral Extraordinária: 7.1.1. Aprovam os acionistas a reforma da redação dada ao artigo 6° 
do Capítulo III – CAPITAL SOCIAL E AÇÕES do estatuto social da Companhia, tendo em vista que a integralização das ações prefe-
renciais nominativas sem valor nominal pertencentes ao capital social da Companhia deu-se anteriormente à presente data, 
passando tal artigo a vigorar com a redação a seguir: “Capítulo III Capital Social E Ações. Artigo 6°. O capital social da Compa-
nhia é de R$ 355.437.683,00 (trezentos e cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e três 
reais), divididos em 355.437.683 (trezentas e cinquenta e cinco milhões, quatrocentas e trinta e sete mil, seiscentas e oitenta e 
três) ações, sendo 1.000 (uma mil) ações Ordinárias Nominativas Sem Valor Nominal, subscritas e integralizadas anteriormente 
em moeda corrente nacional, mais 35.543.668 (trinta e cinco milhões, quinhentas e quarenta e três mil, seiscentas e sessenta e 
oito) ações Ordinárias Nominativas Sem Valor Nominal e mais 319.893.015 (trezentas e dezenove milhões, oitocentas e noventa 
e três mil e quinze) ações Preferenciais Nominativas sem valor nominal, todas com valor de referência de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda nacional. A Companhia poderá criar e emitir uma ou mais classes de ações 
preferenciais, observados este estatuto social e a legislação aplicável”. 7.1.2. Por conseguinte, os acionistas aprovam a consoli-
dação do estatuto social da Companhia, o qual segue na forma de Anexo I ao presente instrumento. 7.2. Em assembleia Geral 
Ordinária: As contas dos administradores acompanhadas dos balanços patrimoniais e das demonstrações de resultados relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2.025 (“Anexo II”), os quais passam a fazer parte integrante e inseparável 
da presente ata, nos termos do artigo 294 da Lei n° 6.404/76. Consequentemente, os acionistas consideram sanada a inobser-
vância do prazo previsto no artigo 132 da Lei n° 6.404/76. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados 
os trabalhos para a lavratura desta ata, a qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Marco Antonio 
Melro, presidente; Sandra Gaspar Vasconcellos Melro, secretária. Acionistas: Marco Antonio Melro, Sandra Gaspar Vasconcellos 
Melro e Porte Engenharia e Urbanismo Ltda. Anexo I. Estatuto Social da Porte Desenvolvimento Urbano S.A. Capítulo I. Deno-
minação, Organização, Sede e Prazo. Artigo 1°. Porte Desenvolvimento Urbano S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações 
regida pela legislação aplicável e por este estatuto social. Artigo 2°. A Companhia tem sede e foro na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua Vilela, nº 665, 2º Andar, sala 202, Tatuapé, CEP: 03314-000. Artigo 3°. A Companhia pode abrir e encerrar filiais ou 
escritórios em qualquer lugar do país ou do exterior, mediante deliberação do conselho de administração. Artigo 4°. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. Objeto Social. Artigo 5°. O objeto social da Companhia é: a) Administração 
de bens próprios; b) A Construção Civil por conta própria e de terceiros; c) A execução por administração, empreitada ou subem-
preitada, de obras de construção civil ou outras obras assemelhadas, e respectivos serviços auxiliares ou complementares, bem 
como a instalação e montagem de produtos, peças equipamentos que se agreguem ao imóvel, e projetos e planejamentos em 
geral; d) A compra e venda de bens imóveis próprios; e) Os serviços de supervisão de obras, fiscalização, pavimentação, concre-
tagem e terraplanagem, bem como demais serviços de engenharia civil; f) A Incorporação imobiliária por conta própria e de 
terceiros; g) A compra e venda de imóveis próprios, exceto a corretagem de imóveis; h) A participação no capital de empresas de 
qualquer ramo de atividade ou natureza jurídica. Capítulo III. Capital Social E Ações. Artigo 6°. O capital social da Companhia 
é de R$ 355.437.683,00 (Trezentos e cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e três 
reais), divididos em 355.437.683 (trezentas e cinquenta e cinco milhões, quatrocentas e trinta e sete mil, seiscentas e oitenta e 
três) ações, sendo 1.000 (uma mil) ações Ordinárias Nominativas Sem Valor Nominal, subscritas e integralizadas anteriormente 
em moeda corrente nacional, mais 35.543.668 (trinta e cinco milhões, quinhentas e quarenta e três mil, seiscentas e sessenta e 
oito) ações Ordinárias Nominativas Sem Valor Nominal e mais 319.893.015 (trezentas e dezenove milhões, oitocentas e noventa 
e três mil e quinze) ações Preferenciais Nominativas sem valor nominal, todas com valor de referência de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda nacional. A Companhia poderá criar e emitir uma ou mais classes de ações 
preferenciais, observados este estatuto social e a legislação aplicável. Artigo 7º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela 
Companhia. Artigo 8º. A cada ação ordinária e nominativa corresponderá 1 (um) voto nas deliberações de assembleias gerais. 
Capítulo IV. Assembleias Gerais. Artigo 9°. A assembleia geral será convocada, instalada e realizada nos casos e de acordo com 
as disposições legais aplicáveis a este estatuto social. § Único. As assembleias gerais poderão ser realizadas por telefone, video-
conferência ou por quaisquer outros meios aceitos por lei. Artigo 10°. Os acionistas se reunirão em assembleia geral ordinária 
nos primeiros 4 (quatro) meses após o fim do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei n° 
6.404/76. Artigo 11. Os acionistas se reunirão em assembleia geral extraordinária sempre que os interesses sociais exigirem ou 
nos casos previstos em lei e neste estatuto social. Artigo 12.  A assembleia geral será instalada e presidida por 1 (um) diretor 
eleito no ato. § Único. O presidente da assembleia geral escolherá um ou mais dos presentes para servir de secretário. Capítulo 
V. Administração. Artigo 13.  A administração da Companhia será exercida por uma diretoria, composta por no mínimo 1 (um) 
diretor sem designação específica, podendo cada diretor ser acionista ou não, residente no país ou não; eleitos pela Assembleia 
Geral com mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus 
cargos, até a posse dos novos eleitos. Artigo 14. A diretoria possui amplos poderes de administração e gestão dos negócios so-
ciais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora 
dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes 
normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, 
operar e encerrar contas bancárias, de investimento e qualquer oura; realizar, liquidar ou movimentar aplicações, investimentos 
e demais recursos da Companhia; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em 
parte, bens móveis ou imóveis da Companhia. Capítulo VI. Conselho Fiscal. Artigo 15. O conselho fiscal não terá caráter perma-
nente e somente será instalado por solicitação de acionistas, de acordo com o disposto no presente estatuto social e na legisla-
ção aplicável. § Único. O conselho fiscal será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela assembleia geral. Artigo 16. Os membros do conselho fiscal terão um 
mandato unificado até a próxima assembleia geral ordinária que aprovar as contas relativas ao exercício fiscal em que foram 
eleitos, sendo permitida a reeleição. A remuneração dos membros do conselho fiscal, sujeita a disposição da legislação aplicável, 
será fixada pela assembleia geral que os eleger. Capítulo VII. Exercício Social, Balanço Patrimonial e Distribuição de Resulta-
dos. Artigo 17. O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 18. Ao final de 
cada exercício social, a diretoria elaborará as demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes, submeten-
do-as ao conselho de administração, que, após aprová-las, as submeterá à assembleia geral ordinária, juntamente com a propos-
ta de destinação do lucro líquido do exercício. §1° A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou referentes a períodos 
menores e, mediante deliberação da assembleia geral, distribuir dividendos intermediários com base nos resultados apurados ou 
à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros, respeitadas eventuais disposições legais e/ou estatutárias aplicáveis. Caso 
a assembleia geral seja omissa a respeito desse ponto, a Companhia deverá imputar os resultados apurados nos dividendos obri-
gatórios. §2° A Companhia, mediante deliberação da assembleia geral, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o 
capital próprio, podendo as importâncias pagas ou creditadas a este título ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório. Ar-
tigo 19. O resultado do exercício, após os ajustes e deduções previstos em lei, incluindo a dedução de prejuízos acumulados, bem 
como a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social, terá a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) para a 
reserva legal, até o limite máximo previsto em lei; b) 5% (cinco por cento) será distribuído como dividendo obrigatório, obser-
vadas as demais disposições do presente estatuto social e a legislação aplicável, inclusive as hipóteses que permitem a não dis-
tribuição do dividendo obrigatório; e c) o saldo remanescente terá destinação deliberada pela assembleia geral, observadas as 
demais disposições do presente estatuto social e a legislação aplicável. Artigo 20. A Companhia poderá, a qualquer tempo, le-
vantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de 
dividendos intermediários ou antecipados que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, aci-
ma referido. Capítulo VIII. Da Dissolução, Extinção E Liquidação Da Companhia. Artigo 21. A Companhia entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capi-
tal social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Capítulo IX. Trans-
formação. Artigo 22. A Companhia poderá ser transformada de um tipo em outro, conforme disposto na Lei das Sociedades 
Anônimas, mediante deliberação dos acionistas que representem mais da metade do capital social. Capítulo X. Das Disposições 
Gerais. Artigo 23. No caso de algum acionista exercer o direito de retirada, nas hipóteses previstas na Lei das Sociedades Anôni-
mas, o valor de reembolso devido por cada ação do respectivo acionista será determinado pela divisão do valor do patrimônio 
líquido, conforme apurado nas últimas demonstrações financeiras individuais aprovadas pela assembleia geral, pelo número 
total de ações de emissão da Companhia, desconsideradas as ações em tesouraria. § Único. O valor assim obtido será pago em 
até 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira parcela 30 (trinta) dias após a apuração dos va-
lores de reembolso, sendo as parcelas corrigidas segundo a variação do IPCA conforme a menor periodicidade permitida em 
lei. Artigo 24. Os casos omissos no presente estatuto social e não previstos na legislação aplicável, serão decididos pela as-
sembleia geral. Artigo 25. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, proposta no foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo. Artigo 26. A responsabilidade técnica pelas Atividades de Engenharia e obras de construção civil 
da Companhia está a cargo do Sr. Antonio Ciampi Junior, brasileiro, engenheiro civil, casado, portador da cédula de identida-
de RG nº 18.080.463-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 153.317.138-66, inscrito no CREA/SP sob nº 0685099450, com endereço 
comercial no Estado de São Paulo, na Cidade de São Paulo, na Rua Vilela, nº 665, 2º Andar, Tatuapé, CEP: 03314-00.

TRIA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 46.494.301/0001-10 - NIRE 35.3.00634381

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - 27.03.2026
Aos 27.03.2026, às 10hs, na sede social da Companhia, reuniram-se os acionistas representando a totalidade do 
capital social, dispensada a convocação nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976. Presidiu a mesa 
Marcelo Augusto Spinardi, tendo como secretário Heloy Anjos Telles Rudge. Ordem do dia: alteração da sede 
social. Deliberações: aprovada, por unanimidade, a alteração da sede social da Companhia e do art. 2º do 
Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “A Companhia tem sede e foro jurídico na Cidade de 
São Paulo/SP, na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 11º andar, Conj. 1103, Continental Tower, Cidade 
Jardim Corporate Center, Cidade Jardim, CEP 05676-120.” A Diretoria foi autorizada a tomar todas as medidas 
necessárias para implementação das deliberações. Ata lavrada em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, 
da Lei nº 6.404/1976. São Paulo, 27.03.2026. Mesa: Marcelo Augusto Spinardi - Presidente; Heloy Anjos Telles 
Rudge - Secretário. JUCESP nº 173.232/26-7 em 10.04.2026 - Marina Centurion Dardani - Secretária-Geral

LOFT BRASIL TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 29.213.298/0001-08 - NIRE 35.300.631.358

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2026
1. Data, Horário e Local: Aos vinte e oito dias do mês de maio de 2026, às 13:00 horas, na sede da Loft Brasil 
Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã nº 743, sala 301, Itaim Bibi, CEP 04.533-012, na cidade e 
Estado de São Paulo. 2. Convocação: Dispensada, nos termos do § 4º do art. 124 da Lei n° 6.404/76. 3. Presença: 
Presentes as acionistas da Companhia representando a totalidade do capital social total e votante da Companhia, 
perfazendo assim o quórum legal de instalação, conforme se verifica das assinaturas constantes do Livro de Presença 
de Acionistas. 4. Composição da Mesa: Presidente: Mate Pencz. Secretário: Jonathan Bergamo. 5. Ordem Do Dia: (i) 
deliberar acerca da redução do capital social da Companhia. 6. Deliberações: Após discutirem as matérias constantes 
da ordem do dia, as acionistas aprovaram por unanimidade e sem ressalvas, o que segue:  (i) Aprovar a redução do 
capital social da Companhia no valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), por ser considerado excessivo às 
necessidades e ao objeto social da Companhia. As acionistas desde já deliberam que a redução poderá ser efetivada 
de maneira parcial, observando um prazo máximo de redução de até 12 (doze) meses contados da data de realização 
da assembleia. (ii) Desta forma, o capital social da Companhia passará de R$ 4.759.294.935,00 (quatro bilhões, 
setecentos e cinquenta e nove milhões, duzentos e noventa e quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais), dividido 
em 4.759.294.935 (quatro bilhões, setecentas e cinquenta e nove milhões, duzentas e noventa e quatro mil, 
novecentas e trinta e cinco) ações ordinárias, para R$ 4.747.294.935,00 (quatro bilhões, setecentos e quarenta e sete 
milhões, duzentos e noventa e quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais), dividido em 4.747.294.935 (quatro 
bilhões, setecentas e quarenta e sete milhões, duzentas e noventa e quatro mil, novecentas e trinta e cinco) ações 
ordinárias com direito a voto, nominativas e sem valor nominal. (iii) A redução do capital social ora aprovada dar-se-á 
por meio do cancelamento proporcional de 12.000.000 (doze milhões) de ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, mantidas pelas acionistas da Companhia. (iv) As acionistas desde já consignam que a redução de 
capital social ora aprovada somente se tornará eficaz se, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de 
publicação da presente ata, não for impugnada por credores nos termos do Artigo 174 da Lei das S.A. (v) Uma vez 
findo o prazo de 60 (sessenta) dias de que trata o item acima sem que haja oposição de credores, o Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é 
de R$ 4.759.294.935 (quatro bilhões, setecentos e cinquenta e nove milhões, duzentos e noventa e quatro mil e 
novecentos e trinta e cinco reais), divididos em 4.759.294.935 (quatro bilhões, setecentas e cinquenta e nove milhões, 
duzentas e noventa e quatro mil e novecentas e trinta e cinco) ações ordinárias com direito a voto, nominativas e sem 
valor nominal.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa deu por encerrada a 
Assembleia, lavrando-se a presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus 
termos, assinada e rubricada pelos acionistas e pelos membros da Mesa, tendo sido aprovada a sua lavratura e 
publicação em forma de sumário, de acordo com o artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76. 8. Mesa: Mate Pencz - 
Presidente; Jonathan Bergamo - Secretário; Loft Holdings LLC - Mate Pencz; Loft Software Ltda - Mate Pencz.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1646-91C8-FC37-F9F2.
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A2 Consultoria em Gestão Empresarial Ltda.
CNPJ nº 04.393.866/0001-60 - NIRE nº 35602788217

Alteração Contratual de Transformação de Sociedade Empresária Ltda. para S.A. de Capital Fechado
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: Alexandre Góes de Araújo e 
Oliveira, brasileiro, empresário, casado, RG 53410802 SSP/SP e CPF 014.564.577-05, residente e domiciliado à Rua 
Pedro Inácio de Araújo, 373, casa 09, Vila São Silvestre, SP/SP, CEP 05386-330, doravante denominado simplesmente, 
Alexandre. Único sócio da empresa A2 Consultoria em Gestão Empresarial Ltda., CNPJ 04.393.866/0001-60, 
registrada na JUCESP sob o NIRE 35602788217, com sede à Rua Pedro Inácio de Araújo, 373, casa 09, Vila São 
Silvestre, SP/SP, CEP 05386-330, Sociedade. E, ainda: Daniela Góes Rodrigues de Oliveira, brasileira, empresária, 
casada, RG 33608578 SSP/SP e CPF 219.738.288-80, residente e domiciliada na Cidade de SP/SP, com endereço 
comercial à Av. Brigadeiro Faria Lima, 1811, sala 1119, Jd. América, SP/SP, CEP 01452-001, doravante denominado 
simplesmente Daniela. Têm justa e acordada a presente alteração do Contrato Social, mediante as seguintes 
Cláusulas e condições: I. O Sr. Alexandre informa a necessidade de atualização de seu endereço para o endereço 
comercial, à Av. Brigadeiro Faria Lima, 1811, sala 1119, Jd. América, SP/SP, CEP 01452-001. II. O sócio delibera 
alterar o porte da Sociedade de Micro Empresa (ME) para Demais. A seguir delibera e aprova por alterar a natureza 
jurídica de Sociedade Empresária Ltda. para S.A. de Capital Fechado, passando a ser regida pelas disposições legais 
aplicáveis às Sociedades por Ações de capital fechado, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei 6.404/76, bem 
como dos artigos 9º e 10º da IN DREI 35/2017. a) Sendo assim, cada 01 quota que compõe o capital social da 
Sociedade é convertida em 01 ação ordinária, com direito a voto, nominativas, totalizando 95.400 ações ordinárias. 
b) A presente transformação acontecerá (i) sem nenhuma solução de continuidade da Sociedade; e (ii) todos os 
bens, valores e direitos de propriedade da Sociedade, assim como as obrigações de responsabilidade da Sociedade 
permanecerão inalterados. III. Em conformidade com a transformação em S.A. de Capital Fechado, os acionistas 
decidem: a) Alterar o objeto social da Companhia, excluindo as atividades de Promoção de Vendas (CNAE 7319-
02/02), Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (CNAE 7020-4/00) 
e Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 8211-3/00), e incluindo as atividades de 
Securitização de créditos (CNAE 6492-1/00). Dessa forma, o objeto social passa a ser: “A sociedade tem por objeto 
social a aquisição e securitização de direitos creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados 
ou a performar, originados de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos comercial, 
industrial, financeiro e de prestação de serviços que sejam suscetíveis de securitização (CNAE 6492-1/00).” b) Alterar 
a denominação social da Sociedade, que deixa de ser “A2 Consultoria em Gestão Empresarial Ltda.” e passa a ser 
“ADG Securitizadora de Crédito S.A.”. IV. Em continuação, por unanimidade, deliberam os acionistas, por eleger 
os membros da Diretoria da Sociedade: a) Foram eleitos, como membros da Diretoria da Sociedade, para cumprirem 
mandato de 3 anos, para o cargo de Diretor-Presidente, o Sr. Alexandre, e para o cargo de Diretora Vice-Presidente, 
a Sra. Daniela. b) Os Diretores nomeados declaram, ainda, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. A referida declaração foi arquivada na sede da Companhia. c) Os Diretores indicados decidem 
entre si e no disposto do Estatuto Social nesta ocasião aprovado, aceitam a sua nomeação para o referido cargo, 
sendo empossados mediante assinatura dos correspondentes e respectivos termos de posse anexos (Anexo II). 
V. Por fim, os acionistas aprovaram a adoção pela Sociedade, do Estatuto Social que segue anexo à presente 
(Anexo III), já contendo as alterações das demais deliberações tomadas nesta Assembleia Geral de Transformação, 
o qual passa a substituir os termos do antigo Contrato Social da Sociedade. E, por assim estarem justos e contratados, 
lavram este instrumento, que será assinado pelos acionistas, diretores e por seu advogado. SP, 07/05/2026. 
Acionistas: Alexandre Góes de Araújo e Oliveira; Daniela Góes Rodrigues de Oliveira. Diretores: Alexandre Góes 
de Araújo e Oliveira - Diretor-Presidente; Daniela Góes Rodrigues de Oliveira - Diretora Vice-presidente. Advogado: 
Helder Alexandre Leandro de Lira - OAB/SP 327.984. JUCESP - 218.034/26-0, NIRE - 3530069458-9 em 21/05/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede e 
Duração - Artigo 1º - A sociedade tem a denominação social de ADG Securitizadora de Crédito S.A., e é regida pelo 
presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º - A sociedade tem sede à Av. Brigadeiro Faria Lima, 
1811, sala 1119, Jd. América, SP/SP, CEP 01452-001. Artigo 3º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 
Capítulo II - Do Objeto Social - Artigo 4º - A sociedade tem por objeto social a aquisição e securitização de direitos 
creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a performar, originados de operações 
realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos comercial, industrial, financeiro e de prestação de serviços 

que sejam suscetíveis de securitização (CNAE 6492-1/00). Capítulo III - Do Capital e Ações - Artigo 5º - O capital 
social é de R$ 95.400,00, dividido da seguinte forma: 95.400 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma. Artigo 6º - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da assembleia geral de 
acionistas. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais - Artigo 7º - As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. 
As assembleias gerais ordinárias serão realizadas nos primeiros 04 meses do ano e as extraordinárias sempre que 
houver necessidade. Artigo 8º - A convocação de qualquer assembleia geral, quer ordinária, quer extraordinária, 
deverá ser feita mediante anúncio publicado por 02 vezes, no mínimo, contendo, além do local, data e hora da 
assembleia, a ordem do dia, e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da matéria, observados os demais 
preceitos previstos no artigo 124 da Lei 6.404/76 e suas posteriores alterações (“Lei 6.404”). §1º - Independentemente 
do disposto no “caput” deste artigo, será considerada regularmente instalada a assembleia geral a que comparecer 
a totalidade dos acionistas. §2º - Qualquer acionista poderá ser representado por procurador, na forma do artigo 
126, §1º da Lei 6.404, sendo então considerado presente à reunião. Da mesma forma, serão considerados presentes 
se derem seu voto por fax, e-mail, telegrama ou qualquer outra forma escrita, devendo a via original de o voto 
proferido ser arquivada na sede da sociedade no prazo de 10 dias corridos após a assembleia. Artigo 9º - As 
deliberações nas assembleias gerais deverão ser aprovadas por maioria simples das ações com direito a voto, 
correspondendo a cada ação ordinária um voto. Capítulo V - Da Administração da Sociedade - Artigo 10º - A 
sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 02 membros, sendo um Diretor-Presidente e uma 
Diretora Vice-Presidente, eleitos pela assembleia geral para ocuparem seus cargos pelo período de 03 anos. 
§1º - A qualquer tempo e sem motivo justificado poderão os acionistas promover a substituição dos membros por 
eles indicados para integrar a Diretoria, caso em que os acionistas se comprometem a tomar todas as providências 
cabíveis para a instalação de assembleia geral destinada a eleger o(s) substituto(s) daquele(s) Diretor(es) que 
for(em) afastado(s) ou se retirar(em), no prazo máximo de 30 dias contados da data em que houver sido comunicado 
o evento. §2º - A remuneração dos Diretores será fixada pela assembleia geral ordinária e reajustada a cada ano, 
na data da realização da assembleia geral ordinária. Artigo 11º - A convocação de qualquer reunião de Diretoria 
deverá ser feita pela própria Diretoria com pelo menos 15 dias de antecedência da data designada, informando a 
data, a hora e o local da reunião, bem como a ordem do dia. Artigo 12º - Caberá aos Diretores, isoladamente, à 
prática dos atos necessários ou convenientes à administração desta, para tanto dispondo eles, dentre outros 
poderes, dos necessários para representação da sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 
sociedades de economia mista e entidades paraestatais. §1º - Da mesma forma os cheques, cambiais, ordens de 
pagamento, escrituras ou quaisquer outros títulos, contratos ou documentos que importem em responsabilidade 
ou obrigação da sociedade poderão ser assinados por qualquer diretor, isoladamente, nos termos do caput. §2º - 
As procurações outorgadas pela sociedade deverão sempre ser assinadas por um diretor, isoladamente, além de 
mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter 
um período de validade limitado. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 13º - O Conselho Fiscal funcionará de modo 
não permanente e será instalado na forma e nos casos previstos em lei. Capítulo VII - Do Exercício Social e da 
Distribuição de Resultados - Artigo 14º - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro 
de cada ano. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração da sociedade, o 
relatório da administração, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas na Lei, 
submetendo-os à deliberação da assembleia geral, acompanhados do parecer do conselho fiscal, se em 
funcionamento. §1º - Poderá a assembleia geral, por proposta, destinar parte do lucro líquido para formação de 
outras reservas previstas em Lei. §2º - A sociedade poderá, por deliberação da diretoria, levantar balanço semestral 
e declarar dividendo a conta de lucro apurado nesse balanço. A sociedade poderá ainda levantar balanços e distribuir 
dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social 
não exceda o montante das reservas de capital, nos termos do artigo 204 da Lei 6.404/76. §3º - A diretoria poderá 
também declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual ou semestral. §4º - Os dividendos serão pagos no prazo de até 60 dias da data em que forem 
declarados, salvo se outro prazo tiver sido expressamente determinado pela assembleia geral. Capítulo VIII - Da 
Dissolução, Extinção, Liquidação e Continuidade da Sociedade - Artigo 15º - A sociedade será dissolvida nos casos 
previstos em lei ou em virtude de deliberação da assembleia geral. Artigo 16º - Em caso de liquidação ou dissolução 
da sociedade, exceto no caso de liquidação judicial, o liquidante será nomeado pela assembleia geral. Nessa 
hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, 
será rateado entre os acionistas de acordo com a participação de cada um deles no capital social, na data da 
liquidação. Capítulo IX - Legislação Aplicável e Foro - Artigo 17º - Fica eleito o Foro da Cidade de SP/SP, para dirimir 
dúvidas e controvérsias oriundas deste estatuto. Artigo 18º - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos de 
acordo com os dispositivos da Lei 6.404, com as alterações introduzidas pela legislação posterior.

AZEVEDO & TRAVASSOS S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 61.351.532/0001-68 - NIRE 35.300.052.463
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2026

1. DATA, HORA E MODO: De modo totalmente digital, no dia 17 de abril de 2026, às 10:00 horas, por meio de vi-
deoconferência realizada na plataforma unificada de comunicação e colaboração Microsoft Teams, conforme fa-
culta o § 2º, do artigo 10, do Estatuto Social da Azevedo & Travassos S.A. (“Companhia”), com sede na Rua Vicen-
te Antônio de Oliveira, nº 1.050, Vila Mirante, CEP 02.955-080, Capital do Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO: 
Dispensada a formalidade de convocação em razão da presença unânime dos membros do Conselho de Admi-
nistração da Companhia. 3. PRESENÇA: Presentes o Sr. Igor Jefferson Lima Clemente, Presidente do Conselho 
de Administração, e os demais membros do Conselho de Administração, Srs. Gabriel Antônio Soares Freire Jú-
nior e Guilherme Pimentel Mendes de Carvalho. 4. MESA: Igor Jefferson Lima Clemente, como Presidente e Ga-
briel Antônio Soares Freire Júnior, como Secretário. 5. ORDEM DO DIA: (a) Deliberar sobre a aprovação 
(i) da extensão da alienação fiduciária sobre a totalidade das ações de emissão da Azevedo & Travas-
sos Investimentos S.A. (“ATI”), de titularidade da Companhia, representativas de 100% (cem por cen-
to) do seu capital social, em benefício do Jive Distressed IV Fundo de Investimento em Participações 
Multi – Responsabilidade Limitada (CNPJ 61.699.113/0001-11), representado por sua gestora Jive In-
vestments Gestão de Recursos e Consultoria S.A. (CNPJ 12.600.032/0001-07), na qualidade de de-
benturista (“Fundo Jive”), para que ela passe também a garantir o integral e pontual pagamento das 
obrigações assumidas por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan-
tia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da Azevedo 
& Travassos Investimentos S.A”, a ser celebrado entre a ATI, na qualidade de emissora, o Fundo Jive, 
Nemesis Brasil Participações S.A. (CNPJ 10.234.348/0001-05) (“Nemesis”), a Companhia, Azevedo 
& Travassos Infraestrutura I Fundo de Investimento em Participações (CNPJ n° 41.714.441/0001-32) 
(“FIP ATI” e quando referida em conjunto com as demais, os “Fiadores”), e Gabriel Antônio Soares Frei-
re Júnior (CPF 157.551.228-90) na qualidade de interveniente anuente, por meio do qual, dentre ou-
tros, será criada uma nova série de debêntures, no montante de até R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, 
setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais), de forma que a emissão passe a ser 
composta por 2 (duas) séries (“Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão” e “Emissão”, respectiva-
mente), a ser formalizada por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fi-
duciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” relativo à alienação fiduciária de ações de emissão 
da Rota Verde Goiás SPE S.A. (“SPE Rota Verde”) e da ATI (“Primeiro Aditamento ao Contrato de Alie-
nação Fiduciária de Ações SPE e Emissora”); (ii) da extensão da garantia fidejussória, na forma de fian-
ça, em benefício do Fundo Jive, para que ela passe também a garantir o integral e pontual pagamento 
das obrigações adicionais assumidas no âmbito do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, a ser 
formalizada por meio do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão; (b) A autorização da adminis-
tração da Companhia para que pratiquem todos os atos e tomem todas as medidas convenientes e ne-
cessárias à celebração dos documentos necessários, incluindo o Primeiro Aditamento da Escritura de 
Emissão e o Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE e Emissora, cujas 
minutas foram apresentadas aos conselheiros na presente reunião e aprovadas em todos os seus ter-
mos, e a implementação das deliberações aprovadas nesta reunião; (c) Ratificar todos os atos já prati-
cados pela administração da Companhia com relação à Emissão, ao Primeiro Aditamento ao Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações SPE e Emissora e ao Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão; 
(d) Orientação de voto da Companhia, a ser observada em atos societários de quaisquer de suas sub-
sidiárias e/ou sociedades investidas, incluindo, sem limitação, a ATI e o FIP ATI, para fins de aprova-
ção ou ratificação, conforme o caso, da celebração do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão 
e do Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE e Emissora, e das ope-
rações neles previstas. 6. DELIBERAÇÕES: Dando-se prosseguimento aos trabalhos, os membros do Conselho 
de Administração, aprovaram: (a) aprovar (i) a extensão de alienação fiduciária da totalidade das ações 
de emissão da ATI de titularidade da Companhia, em benefício do Fundo Jive, de forma que ela pas-
se a também garantir o integral e pontual pagamento das obrigações adicionais assumidas no âmbito 
do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, a ser formalizada nos termos do Primeiro Aditamento 
ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE e Emissora; (ii) a extensão de garantia fidejussória, 
na forma de fiança em benefício do Fundo Jive, como garantia do integral e pontual cumprimento das 
obrigações adicionais assumidas pela ATI no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, a ser for-
malizada por meio do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, obrigando-se como fiador e princi-
pal pagador, solidariamente responsável com a ATI, a Nemesis e FIP ATI; (b) autorizar os administradores 
da Companhia, bem como aos eventuais procuradores constituídos pela Companhia, a adotarem todas e quais-
quer medidas necessárias à celebração de todos os documentos necessários, incluindo, sem limitação, o Primeiro 
Aditamento da Escritura de Emissão e o Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE e 
Emissora e demais documentos correlatos à Emissão, podendo, inclusive, realizar todas as averbações, publicações 
e registros necessários; (c) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pelos administradores da Companhia, por 
procuradores e/ou representantes da Companhia no âmbito da Emissão, do Primeiro Aditamento da Escritura de 
Emissão e do Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE e Emissora, observadas alça-
das estabelecidas pelo estatuto social da Companhia; e (d) aprovar a orientação de voto favorável da Companhia, 
no âmbito de atos societários de quaisquer de suas subsidiárias e/ou sociedades investidas, incluindo, sem limita-
ção, a ATI, o FIP ATI, para fins de aprovação ou ratificação, conforme o caso, da celebração do Primeiro Aditamen-
to da Escritura de Emissão e do Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE e Emissora 
e das operações neles previstas. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presiden-
te deu por encerrado os trabalhos, suspendendo antes a reunião para que se lavrasse a presente ata, 
que, depois de lida e aprovada por todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 
Foi encerrada a Reunião e lavrada esta ata no livro próprio. São Paulo, 17 de abril de 2026. LISTA DE PRE-
SENÇA DO CONSELHO DA ADMINISTRAÇÃO Igor Jefferson Lima Clemente - (CPF 321.797.688-69), Gabriel Antô-
nio Soares Freire Júnior - (CPF 157.551.228-90), Guilherme Pimentel Mendes de Carvalho - (CPF 404.099.398-54).

CREDITCORP SECURITIZADORA S.A.

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2026
CNPJ Nº 49.947.676/0001-86 I NIRE 35.300.611.292

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2026, às 09:00 (nove) horas, na 
sede social da CREDITCORP SECURITIZADORA S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na 
Rua Fidêncio Ramos, nº 100, 14º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-010, São Paulo – SP, podendo os 
acionistas participar de forma digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convoca-
ção, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme altera-
da (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a 
totalidade (100%) do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes ao 
final desta ata. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. Luiz 
Fernando Castello Branco Gonçalves Júnior, que convidou a mim, Luis Fernando Grijo Ferraz 
Correa, para secretariar os trabalhos. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as matérias relaciona-
das ao resgate antecipado e ao encerramento da 9ª (nona) emissão realizada nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, para 
Colocação Privada, da Creditcorp Securitizadora S.A.”, celebrado em 31 de março de 2025, confor-
me aditado (“Escritura de Emissão” e “Emissão”, respectivamente), em consonância com as de-
liberações tomadas pelo titular da totalidade das debêntures em Assembleia Geral de 
Debenturistas realizada em 13 de abril de 2026 (“AGD”), nos seguintes termos: (i) a ratificação e 
a autorização da celebração do “2º (Segundo) Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura 
da 9ª (Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, para Colocação Privada, da Creditcorp 
Securitizadora S.A.”, datado de 13 de abril de 2026 (“Segundo Aditamento”), por meio do qual 
foi substituído o Anexo I à Escritura de Emissão, para refletir a composição vigente dos Direitos 
Creditórios, e (b) incluída a Cláusula 7.3 (Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures) à 
Escritura de Emissão; (ii) o resgate antecipado compulsório da totalidade das Debêntures em cir-
culação, a ser liquidado mediante dação em pagamento e cessão ao debenturista da integralida-
de dos ativos integrantes do patrimônio separado da Emissão (“Patrimônio Separado”), acresci-
da da transferência do saldo financeiro remanescente no Fundo de Despesas e na Conta 
Centralizadora, bem como a celebração do “Instrumento Particular de Dação em Pagamento, 
Cessão de Direitos Creditórios e Quitação Geral” (“Instrumento de Dação e Quitação”); (iii) o 
cancelamento da totalidade das Debêntures e a consequente extinção da 9ª Emissão, com a qui-
tação plena, geral, irrevogável e irretratável de todas as obrigações da Companhia no âmbito da 
Emissão; (iv) o encerramento e a liquidação do Patrimônio Separado e a extinção do Regime 
Fiduciário, com a elaboração das respectivas demonstrações financeiras de encerramento; e (v) a 
autorização à diretoria da Companhia para praticar todos os demais atos e firmar todos os docu-
mentos necessários à formalização, implementação e execução das deliberações acima. 5. 
DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia e apresentadas as matérias constantes da Ordem do Dia, 
os acionistas, representando a totalidade do capital social votante, após análise e discussão, deli-
beraram e aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 
5.1. Ratificar e autorizar a celebração do Segundo Aditamento, datado de 13 de abril de 2026, por 
meio do qual foi (i) substituído integralmente o Anexo I à Escritura de Emissão, para refletir a 
composição vigente dos Direitos Creditórios, e (ii) incluída a Cláusula 7.3 à Escritura de Emissão, a 
qual passou a viger com a seguinte redação: “7.3. Resgate Antecipado Compulsório das Debêntures: 
Mediante deliberação e aprovação da Assembleia Geral de Debenturistas, a Emissora deverá pro-
mover o resgate antecipado compulsório da integralidade das Debêntures emitidas. O resgate será 
liquidado, em até 02 (dois) Dias Úteis contados da referida deliberação, mediante a transferência da 
totalidade dos ativos integrantes do Patrimônio Separado diretamente ao(s) debenturista(s), em 
dação em pagamento, acrescida da transferência de eventual saldo financeiro remanescente no 
Fundo de Despesas e na Conta Centralizadora. A assinatura do respectivo instrumento de transfe-
rência e o comprovante de repasse dos recursos financeiros quitarão integralmente as Debêntures.” 
5.2. Aprovar e autorizar o resgate antecipado compulsório da totalidade das Debêntures em cir-
culação, em consonância com as deliberações da AGD de 13 de abril de 2026, a ser liquidado me-
diante dação em pagamento e cessão, ao NEO SEED FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 53.464.230/0001-
01, na qualidade de titular da totalidade das Debêntures (“Debenturista”), da integralidade dos 
ativos integrantes do Patrimônio Separado, consistentes em 9.225,24368848 (nove mil, duzentos 
e vinte e cinco inteiros e vinte e quatro milhões, trezentos e sessenta e oito mil, oitocentos e qua-
renta e oito centésimos de milionésimo) Cotas Subordinadas Júnior da Classe Única do NEO 
CRÉDITO SPECIAL SITUATIONS  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  DIREITOS  CREDITÓRIOS  – 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ nº 61.374.410/0001-97, no valor de referência de 
R$ 9.881.450,50 (nove milhões, oitocentos e oitenta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais e 
cinquenta centavos), acrescida da transferência do saldo financeiro remanescente apurado na 
Conta Centralizadora e no Fundo de Despesas, no montante de R$ 153.174,81 (cento e cinquenta 
e três mil, cento e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos), autorizando-se, para tanto, a 
celebração do Instrumento de Dação e Quitação. 5.3. Aprovar e autorizar o cancelamento da to-
talidade das Debêntures em circulação e declarar extinta a 9ª Emissão para todos os fins de direi-
to, reconhecendo a quitação plena, geral, ampla, irrevogável e irretratável de todas e quaisquer 
obrigações da Companhia e do Patrimônio Separado perante o Debenturista no âmbito da 
Emissão, conforme a ser formalizada no Instrumento de Dação e Quitação. 5.4. Aprovar o encer-
ramento e a liquidação do Patrimônio Separado e declarar extinto o Regime Fiduciário instituído 
no âmbito da Emissão, nos termos do artigo 8.9 da Escritura de Emissão e do artigo 26, § 8º, da Lei 
nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, devendo a Companhia elaborar as demonstrações financeiras 
de encerramento do Patrimônio Separado no prazo de 90 (noventa) dias contados desta data, na 
forma da Cláusula 8.4.1 da Escritura de Emissão. 5.5. Autorizar a diretoria da Companhia, bem 
como seus procuradores devidamente constituídos, a praticar todos os atos e a firmar todos os 
documentos necessários à formalização, implementação e execução das deliberações ora aprova-
das, incluindo a celebração do Segundo Aditamento e do Instrumento de Dação e Quitação, as 
comunicações ao administrador e custodiante do referido fundo e às autoridades competentes, 
bem como o protocolo desta ata perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) e 
a sua publicação, nos termos do artigo 62, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, ratificando-se 
todos os atos já praticados nesse sentido. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, fo-
ram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata na forma de sumá-
rio, conforme faculta o artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, reaberta a 
sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Fica autorizada a publicação desta 
ata com omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos da legislação aplicável. A presente ata 
poderá ser assinada por meios eletrônicos, nos termos da legislação vigente. Confere com a origi-
nal lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2026. Mesa: LUIZ FERNANDO CASTELLO 
BRANCO G. JÚNIOR - Presidente; LUIS FERNANDO GRIJO FERRAZ CORREA - Secretário; 
Acionista: CREDITCORP SECURITIZADORA S.A.

ELO4 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 36.242.911/0001-72 - NIRE 35.300.548.752

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de Março de 2026
(Lavrada sob a forma sumária, conforme §1º do artigo 130, da Lei 6.404/76). Data, Hora e Local: Em 23 de março de
2026, às 10:00 horas, na sede social da ELO4 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), localizada na
Avenida Prof. Frederico Herman Junior, nº 296, Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010, Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404 de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”), face à presença de Acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente: João
Leopoldino Neto. Secretário: Paulo Augusto Franzine. Ordem do Dia: Apreciar, discutir e deliberar sobre: (i) a proposta
de aumento de capital social da Companhia, mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal, a serem integralizadas por meio da conversão de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFACs”)
devidamente registrados na contabilidade da Companhia; e (ii) caso seja aprovado o item (i) da ordem do dia, a alteração
do “caput” do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: As matérias da Ordem do Dia foram verificadas
e aprovadas por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, da seguinte forma: Restou aprovado o aumento
do capital social da Companhia no valor total de R$ 48.586.173,00 (quarenta e oito milhões, quinhentos e oitenta e seis
mil, cento e setenta e três reais), mediante a emissão de 48.586.172 (quarenta e oito milhões, quinhentos e oitenta e seis
mil, cento e setenta e duas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de,
aproximadamente, R$1,41 (um real e quarenta e um centavos) cada, as quais são totalmente subscritas e integralizadas
nesta data, por meio da conversão dos Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFACs”) devidamente
registrados na contabilidade da Companhia, conforme Boletim de Subscrição que integra a presente como Anexo I. Do
preço de emissão total de R$ 68.730.000,00 (sessenta e oito milhões, setecentos e trinta mil reais), R$ 48.586.173,00
(quarenta e oito milhões, quinhentos e oitenta e seis mil, cento e setenta e três reais) serão destinados à conta de capital
social da Companhia; e R$ 20.143.827,00 (vinte milhões, cento e quarenta e três mil, oitocentos e vinte e sete reais)
serão destinados à conta de reserva de capital da Companhia, nos termos do Artigo 14, parágrafo único, da Lei 6.404/76.
Desta forma, o capital social da Companhia passa dos atuais R$179.212.720,00 (cento e setenta e nove milhões,
duzentos e doze mil e setecentos e vinte reais), dividido em 179.212.720 (cento e setenta e nove milhões, duzentas e
doze mil e setecentas e vinte) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$ 227.798.893,00 (duzentos e
vinte e sete milhões, setecentos e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e três reais), dividido em 227.798.892
(duzentos e vinte e sete milhões, setecentos e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e duas) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal. A acionista 4ROAD CONCESSÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida
Professor Frederico Herman Junior, nº 296, sala A, Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010, na cidade de São Paulo, estado
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 57.370.757/0001-94, com seus atos constitutivos registrados sob o NIRE
35300647131 perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, presente nesta Assembleia Geral, declara, ainda,
expressamente renunciar ao direito de preferência previsto no artigo 171 da Lei 6.404/76 para subscrição das ações ora
emitidas, concordando com a subscrição integral pelas demais Acionistas da Companhia, nos termos do Boletim de
Subscrição que integra a presente como Anexo I. Por força da aprovação do item “1” acima, ficou aprovada a alteração do
“caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:
“Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 227.798.893,00 (duzentos e vinte e
sete milhões, setecentos e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e três reais), dividido em 227.798.892 (duzentos e vinte e
sete milhões, setecentos e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal”. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata
que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Presidente: João Leopoldino Neto;
Secretário: Paulo Augusto Franzine. Acionistas: Bandeirantes Concessões e Participações Ltda., TORC – Terraplenagem,
Obras Rodoviárias e Construções Ltda., Senpar Ltda., TCL Tecnologia e Construções Ltda. e 4Road Concessões S.A. São
Paulo, 23 de março de 2026. “Confere com a original lavrada em livro próprio”. João Leopoldino Neto - Presidente da Mesa,
Paulo Augusto Franzine - Secretário(a) da Mesa. Acionistas: Bandeirantes Concessões e Participações Ltda., João
Leopoldino Neto, TORC – Terraplenagem, Obras Rodoviárias e Construções Ltda., André Miari Paulo, SENPAR Ltda.,
Rosaldo Malucelli, Nathália Murari Federmann, TCL Tecnologia e Construções Ltda., Paulo Augusto Franzine, 4Road
Concessões S.A., João Leopoldino Neto, Paulo Augusto Franzine. JUCESP nº 216.494/26-6 em 18/05/2026.

GB Securitizadora S.A.
CNPJ nº 51.168.505/0001-09 - NIRE 35.300.618.297

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 1º de Junho de 2026
1. Data, Horário e Local: 1.1. Em 1º de junho de 2026, às 10:00 horas, na sede social da GB Securitiza-
dora S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, sala 
GEP22, Itaim Bibi, CEP 04.543-000, compareceram todos os acionistas da Companhia, dispensada a 
publicação de convocação, conforme o disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 2. Mesa: 2.1. Presidente - Vinícius Tomé Zabisky (“Pre-
sidente”); e Secretária - Sarah Bellak Lamounier Rubinstein (“Secretária”). 3. Ordem do Dia: 3.1. Compos-
ta a mesa, o Sr. Presidente declarou instalada a assembleia geral extraordinária da Companhia (“Assem-
bleia”), passando a ler os itens da ordem do dia a serem objeto de deliberação na presente Assembleia: (i) 
Aprovar a realização, pela Companhia, da sua 3ª (terceira) emissão, em série única, de debêntures (“Emis-
são”), composta por debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com institui-
ção de patrimônio separado (“Debêntures”) para colocação privada, nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações, da Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430”), e das demais disposi-
ções legais aplicáveis; (ii) Aprovar as condições da Emissão; (iii) Aprovar a autorização aos administradores 
e/ou procuradores da Companhia para adotarem todas e quaisquer medidas referentes à Emissão, incluindo 
a contratação dos prestadores de serviços necessários e/ou relacionados à implementação da Emissão, e 
negociarem e celebrarem todos e quaisquer atos e/ou negócios jurídicos necessários e/ou relacionados à 
implementação da Emissão, incluindo os “Documentos da Operação” (incluindo eventuais aditamentos), 
assim definidos como, em conjunto: (a) o “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) 
Séries, para Distribuição Privada, da Cura - Centro de Ultrassonografia e Radiologia S.A.”, a ser celebrada 
entre a CURA - Centro de Ultrassonografia e Radiologia S.A., sociedade por ações de capital fechado, com 
sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na venida Brigadeiro Luís Antônio, 4469, CEP 01.401-
002, Bairro Bela Vista, inscrita no CNPJ sob o nº 50.252.998/0001-90 (“Devedora”), a Companhia, entre 
outros (“Escritura de Emissão Cura”) com a emissão de 50.000.000 (cinquenta milhões) de Debêntures, 
sendo (i) até 8.000.000 (oito milhões) no âmbito da 1ª (primeira) Série (“Debêntures da Primeira Série 
Cura”), e (ii) até 42.000.000 (quarenta e dois milhões) no âmbito da 2ª (segunda) Série (“Debêntures da 
Segunda Série Cura” e em conjunto com “Debêntures da Primeira Série Cura, “Debêntures Cura”) ; (b) a 
“Escritura Particular da 3ª (terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Série Única, da Espécie Quirografária, com Instituição de Patrimônio Separado, Para Colocação Privada, 
da GB Securitizadora S.A.”, a ser celebrada pela Companhia (“Escritura de Emissão GB”); (c) os boletins 
de subscrição das Debêntures (“Boletins de Subscrição”); e (d) os instrumentos celebrados com os presta-
dores de serviços contratados no âmbito da Emissão; e (iv) Aprovar a ratificação de todos os atos até então 
praticados pelos administradores e/ou procuradores da Companhia no âmbito da Emissão. 4. Deliberações: 
4.1. Dando prosseguimento aos trabalhos, o Sr. Presidente submeteu à apreciação dos Srs. acionistas os 
assuntos da ordem do dia. Após os esclarecimentos prestados acerca da necessidade de realização da 
Emissão, os acionistas deliberaram, por unanimidade: (i) Aprovar, conforme atribuições previstas no artigo 
59 da Lei das Sociedades por Ações, a realização da Emissão, com as seguintes características principais: 
(a) Número da Emissão: esta será a 3ª (terceira) emissão da Companhia. (b) Séries: a Emissão será realiza-
da em série única. (c) Valor total da emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 8.000.000,00 (oito 
milhões de reais) na Data de Emissão. (d) Quantidade: serão emitidas até 8.000.000 (oito milhões) Debên-
tures. (e) Destinação dos recursos: os recursos decorrentes da subscrição e integralização das Debêntures 
deverão ser integralmente utilizados pela Companhia para pagamento do preço de integralização das Debên-
tures da Primeira Série Cura, no ato da subscrição da respectiva série. (f) Procedimento de distribuição: as 
Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema 
de distribuição de valores mobiliários, não estando sujeitas, portanto, ao registro de emissão na Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) de que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada. (g) Valor nominal unitário: na Data de Emissão, o valor nominal unitário das Debêntures 
é de R$1,00 (um reais) (“Valor Nominal Unitário”). (h) Data de emissão: para todos os fins e efeitos legais, 
a data de emissão das Debêntures será o dia 1º de junho de 2026 (“Data de Emissão”). (i) Distribuição 
parcial: não será admitida a distribuição parcial das Debêntures. (j) Prazo e data de vencimento: observado 
o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures vencem em 8 de outubro de 2027 (“Data de Vencimen-
to”). A Data de Vencimento será automaticamente prorrogada até a quitação integral das Debêntures, para 
permitir a conclusão dos procedimentos de Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures Cura, observada 
a data limite de vencimento, aplicável às Debêntures, 8 de outubro de 2027. (k) Forma e comprovação de 
titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de certificados, 
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada por (a) extrato de 
posição de custódia expedido pela Laqus, em nome de cada Debenturista, quando as Debêntures estiverem 
custodiados eletronicamente na Laqus; ou (b) o extrato emitido pelo Escriturador, a partir das informações 
prestadas com base na posição de custódia eletrônica constante da Laqus em nome de cada Debenturista, 
quando as Debêntures estiverem custodiados eletronicamente na Laqus. (l) Tipo: as Debêntures serão sim-
ples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. (m) Espécie: as Debêntures serão da 
espécie quirografária, com instituição de Patrimônio Separado. Não há garantia real ou flutuante e não 
existe qualquer tipo de regresso contra o patrimônio da Companhia. (n) Forma e prazo de subscrição: as 
Debêntures de cada Série serão subscritas por meio da assinatura, pelos Debenturistas, do respectivo Bole-
tim de Subscrição, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que as Condições Precedentes forem 
satisfeitas (ou renunciadas, a exclusivo critério dos Debenturistas). As Debêntures serão subscritas e inte-
gralizadas em uma única data. (o) Preço de subscrição e forma de integralização: Em até 2 (dois) Dias Úteis 
contados da data em que for verificado pelos Debenturistas a satisfação ou renúncia das Condições Prece-
dentes, cada uma das Debêntures será integralizada à vista, na data de subscrição (“Data de Integraliza-
ção”), em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário na forma indicada no Boletim de Subscri-
ção. Os recursos decorrentes da integralização das Debêntures serão depositados pelos Debenturistas 
diretamente em conta corrente de titularidade da Emissora, a ser informada tempestivamente. (p) Registro 
e depósito: as Debêntures serão registradas e depositadas na Laqus para liquidação financeira dos eventos 
de pagamento previstos na Escritura de Emissão. (q) Preferência, prioridade e subordinação: não será apli-
cada preferência e/ou prioridade sobre as Debêntures, para efeitos de pagamento de remuneração e/ou 
amortização. (r) Possibilidade de desmembramento: não será admitido o desmembramento, nos termos do 
inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. (s) Atualização monetária: não haverá atualização 
monetária das Debêntures. (t) Remuneração: sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão ex-
clusivamente juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 
(“B3”), no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br), base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa DI”), exponencialmente de sobretaxa equivalente a 12% (doze por 
cento) ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, 
desde (i) cada uma das Datas de Integralização das Debêntures (inclusive) ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior (inclusive) até (ii) a Data de Pagamento da Remuneração imediata-
mente subsequente (exclusive) ou a Data de Vencimento (exclusive) (“Juros Remuneratórios”) (“Remunera-
ção”). Os Juros Remuneratórios incidirão desde sua respectiva Data de Integralização (inclusive) até a pró-
xima Data de Pagamento da Remuneração (exclusive), desde a Data de Pagamento de Remuneração 
anterior (inclusive) até a Data de Pagamento da Remuneração subsequente (exclusive) e desde a Data de 
Pagamento da Remuneração (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive) ou a data do total e efetivo 
pagamento das Debêntures (o que ocorrer primeiro) (exclusive). (u) Pagamento condicionado: os pagamen-
tos devidos pela Companhia referentes à Remuneração das Debêntures e demais valores devidos pela 
Companhia aos Debenturistas, no âmbito da Emissão, estão condicionados ao efetivo pagamento, em mon-
tante suficiente, dos Direitos Creditórios pela Devedora (“Pagamento Condicionado”). Deste modo, a não 
realização dos pagamentos relacionados à Remuneração das Debêntures e demais valores devidos pela 
Companhia aos Debenturistas, no âmbito da Emissão, em razão do não recebimento suficiente dos recursos 
devidos pela Devedora no âmbito dos Direitos Creditórios, não constituirá em inadimplemento por parte da 
Companhia, não sendo devidos encargos moratórios ou qualquer outro tipo de remuneração. Fica estabele-
cido que os recursos disponíveis na Conta Centralizadora também poderão ser utilizados para a realização 
dos pagamentos devidos pela Companhia aos Debenturistas. (v) Pagamento da Remuneração: observado o 
disposto na Escritura de Emissão, sem prejuízo dos pagamentos devidos em decorrência de Eventos de 
Vencimento Antecipado ou de Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, a Remuneração será paga, em parcela única, na Data de Vencimento. (w) Amortiza-
ção: observado o disposto na Escritura de Emissão, sem prejuízo dos pagamentos devidos em decorrência 
de Vencimento Antecipado ou de Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário será amortizado, em parcela única, na Data de Vencimento. 
(x) Local de pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia 
nos respectivos vencimentos utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela Laqus 
Depositária de Valores Mobiliários S.A., sociedade por ações com sede na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Pedroso Morais, nº 433, conjunto 52, Pinheiros, CEP 05.419-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.268.302/0001-02 (“Laqus”), para as Debêntures registradas em nome do Debenturista na 
Laqus; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Debêntures que não estejam registradas 
em nome do Debenturista na Laqus. (y) Prorrogação dos prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorro-
gadas as datas de pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures até o 1º (primeiro) Dia Útil 
subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que não seja um Dia Útil, 
sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. (z) Repactuação programada: As Debêntures não serão 
objeto de repactuação programada. (aa) Garantias: as Debêntures não contam com garantias. Não obstante, 
as Debêntures Cura contam a alienações fiduciárias, cessões fiduciárias e fiança, nos termos do Termo de 
Emissão e dos seus respectivos contratos. (bb) Amortização antecipada facultativa: a Companhia deverá 
realizar a amortização antecipada facultativa das Debêntures na hipótese de Amortização Antecipada Facul-
tativa das Debêntures Cura nos termos da Escritura de Emissão (“Amortização Antecipada Facultativa”). (cc) 
Resgate antecipado facultativo: a Companhia deverá realizar o resgate antecipado obrigatório das Debêntu-
res na hipótese de resgate antecipado facultativo das Debêntures Cura nos termos da Escritura de Emissão 
(“Resgate Antecipado Facultativo”). (dd) Amortização Antecipada Obrigatória: a Companhia deverá realizar 
a amortização antecipada obrigatória das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão (“Amortização 
Antecipada Obrigatória”). (ee) Resgate Antecipado Obrigatório: a Companhia deverá realizar o resgate ante-
cipado obrigatório das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Obrigatório”). 
(ff) Vencimento antecipado: As Debêntures poderão ter seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses 
e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão (“Eventos de Vencimento Antecipado”). (gg) Demais 
características: as demais características das Debêntures estarão descritas na Escritura de Emissão. (ii) 
Aprovar as condições da Emissão; (iii) Aprovar a autorização aos administradores e/ou procuradores da 
Companhia para adotarem todas e quaisquer medidas referentes à Emissão, incluindo a contratação dos 
prestadores de serviços necessários e/ou relacionados à implementação da Emissão, e negociarem e cele-
brarem todos e quaisquer atos e/ou negócios jurídicos necessários e/ou relacionados à implementação da 
Emissão, incluindo os Documentos da Operação (incluindo eventuais aditamentos); e (iv) Aprovar a ratifica-
ção de todos os atos até então praticados pelos administradores e/ou procuradores da Companhia no âmbi-
to da Emissão. Os termos iniciados em letra maiúscula aqui utilizados têm o significado a eles atribuído 
nesta ata, mesmo quando posteriormente ao seu uso, e os termos iniciados em letra maiúscula aqui utiliza-
dos, mas não definidos, têm o significado que lhes será atribuído nos Documentos da Operação. 5. Lavra-
tura e Leitura da Ata: 5.1. Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra para quem dela quises-
se fazer uso, mas como ninguém o fez, foi suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata, que, lida, achada conforme e aprovada foi por todos os presentes assinadas no Livro Próprio, 
autorizada também sua lavratura em forma de sumário, de acordo com o artigo 130, § 1º, da Lei de Socie-
dade Por Ações. São Paulo, 1º de junho de 2026. Confere com a original lavrada em livro próprio. Vinícius 
Tomé Zabisky - Presidente; Sarah Bellak Lamounier Rubinstein - Secretária.

NEMESIS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 10.234.348/0001-05 - NIRE 35.300.454.472

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 dias do mês de abril de 2026, às 9:00 horas, realizada na sede social da Nemesis 
Brasil Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.309, 1° andar, CEP 01452-
002, cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada, na for-
ma do Artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), em razão da presença da acionista única da Companhia, detentora da totalidade do seu capital social. 3. 
MESA: Assumiu a Presidência dos trabalhos o Senhor Gabriel Antonio Soares Freire Junior, que convidou a mim, 
Bernardo Negredo Mendonça de Araújo, para secretariar os trabalhos. 4. INSTALAÇÃO: Verificado o quórum le-
gal, o Senhor Presidente declarou instalada a Assembleia Geral Extraordinária. 5. ORDEM DO DIA: (a) Deliberar 
sobre a aprovação (i.1) da extensão da alienação fiduciária sobre as ações ordinárias de emissão da Azevedo & 
Travassos S.A. (“ATSA”) de titularidade da Companhia em benefício do Jive Distressed IV Fundo de Investimento 
em Participações Multi – Responsabilidade Limitada (CNPJ 61.699.113/0001-11), representado por sua gestora 
Jive Investments Gestão de Recursos e Consultoria S.A. (CNPJ 12.600.032/0001-07), na qualidade de debenturista 
(“Fundo Jive”), para que ela passe também a garantir o integral e pontual pagamento das obrigações assumidas 
por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntu-
res Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicio-
nal, em Série Única, para Colocação Privada, da Azevedo & Travassos Investimentos S.A.”, a ser celebrado entre 
a ATI, na qualidade de emissora, o Fundo Jive, a Companhia, a ATSA, Azevedo & Travassos Infraestrutura I Fundo 
de Investimento em Participações (CNPJ n° 41.714.441/0001-32) (“FIP ATI” e quando referida em conjunto com 
as demais, os “Fiadores”), e Gabriel Antônio Soares Freire Júnior (CPF 157.551.228-90) na qualidade de interve-
niente anuente, por meio do qual, dentre outros, será criada uma nova série de debêntures, no montante de até 
R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais), de forma que 
a emissão passe a ser composta por 2 (duas) séries (“Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão” e “Emissão”, 
respectivamente), a ser formalizada por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” relativo à alienação fiduciária de ações de emissão da ATSA 
(“Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações ATSA”), e (i.2) extensão da garantia fidejus-
sória, na forma de fiança em benefício do Fundo Jive, para que ela passe também a garantir o integral e pontu-
al pagamento das obrigações adicionais assumidas no âmbito do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, 
a ser formalizada por meio do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão; (b) A autorização da administração 
da Companhia para que pratiquem todos os atos e tomem todas as medidas convenientes e necessárias à cele-
bração dos documentos necessários, incluindo o Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão e o Primeiro Adi-
tamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações ATSA, cujas minutas foram apresentadas aos acionistas na 
presente assembleia e aprovadas em todos os seus termos, e a implementação das deliberações aprovadas nes-
ta reunião; (c) Ratificar todos os atos já praticados pela administração da Companhia com relação à Emissão, ao 
Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações ATSA e ao Primeiro Aditamento da Escritura 
de Emissão; e (d) nos termos do artigo 14, alínea “s”, do Estatuto Social, deliberar sobre a orientação de voto da 
Companhia, a ser observada em atos societários de quaisquer de suas subsidiárias e/ou sociedades investidas, 
incluindo, sem limitação, ATSA, ATI e o FIP ATI, para fins de aprovação ou ratificação, conforme o caso, da cele-
bração do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, do Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fidu-
ciária de Ações ATSA e das operações neles previstas. 6. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade de votos dos presen-
tes e sem quaisquer restrições: (a) aprovar (i) a extensão da alienação fiduciária sobre as ações de emissão da 
ATSA de titularidade da Companhia em benefício do Fundo Jive, de forma que ela passe a também garantir o in-
tegral e pontual pagamento das obrigações adicionais assumidas no âmbito do Primeiro Aditamento da Escritu-
ra de Emissão, a ser formalizada por meio do Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
ATSA; e (ii) a extensão da garantia fidejussória, na forma de fiança em benefício do Fundo Jive, como garantia do 
integral e pontual pagamento das obrigações adicionais assumidas no âmbito do Primeiro Aditamento da Escri-
tura de Emissão, a ser formalizada por meio do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão; (b) autorizar os ad-
ministradores da Companhia, bem como aos eventuais procuradores constituídos pela Companhia, a adotarem to-
das e quaisquer medidas necessárias à celebração de todos os documentos necessários, incluindo, sem limitação, o 
Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, o Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
ATSA e demais documentos correlatos, podendo, inclusive, realizar todas as averbações, publicações e registros ne-
cessários; (c) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pelos administradores da Companhia, por procuradores 
e/ou representantes da Companhia no âmbito da Emissão, do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão e do 
Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações ATSA, observadas alçadas estabelecidas pelo es-
tatuto social da Companhia; (a) aprovar a orientação de voto favorável da Companhia, no âmbito de atos societários 
de quaisquer de suas subsidiárias e/ou sociedades investidas, incluindo, sem limitação, a ATI, o FIP ATI, para fins de 
aprovação ou ratificação, conforme o caso, da celebração do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, do Pri-
meiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações ATSA e das operações neles previstas. 7. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrado os trabalhos, suspendendo antes a 
assembleia para que se lavrasse a presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi assinada, bem como autoriza-
do o seu arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo.  “Confere com a ata lavrada em livro próprio”.
São Paulo, 17 de abril de 2026. Mesa: Gabriel Antonio Soares - Presidente, Caroline Gerep Pereira - Secretária, 
Bernardo Negredo Mendonça de Araújo - Secretário.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1646-91C8-FC37-F9F2.
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AZEVEDO & TRAVASSOS INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ nº 28.696.715/0001-40 - NIRE 35.300.508.769

ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORA E MODO: De modo totalmente digital, no dia 17 de abril de 2026, às 11:00 horas, na sede da Aze-
vedo & Travassos Investimentos S.A. (“Companhia”), Rua Aristides Ricciluca, nº 104, sala 06, Parque Santa Bárba-
ra, Itapira/SP, CEP 13977-110. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a formalidade de convocação em razão da presença 
unânime dos membros da Diretoria. 3. PRESENÇA: Presentes os Srs. Vaney Iori e Luigino Iori Filho, que compõem 
a totalidade dos membros da Diretoria. 4. MESA: Vaney Iori, como Presidente e Luigino Iori Filho, como Secretá-
rio. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a celebração do primeiro aditamento da 1ª (primeira) emissão de de-
bêntures mandatoriamente conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicio-
nal, em série única, para colocação privada, da Companhia (“Emissão”), nos termos das deliberações da 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 17 de abril de 2026 (“AGE”); (ii) a aprovação dos ter-
mos e condições do “Primeiro Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Manda-
toriamente Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série 
Única, para Colocação Privada, da Azevedo & Travassos Investimentos S.A” a ser celebrado entre a Companhia, na 
qualidade de emissora, a Jive Distressed IV Fundo de Investimento em Participações Multi – Responsabilidade Li-
mitada (CNPJ 61.699.113/0001-11), representado por sua gestora Jive Investments Gestão de Recursos e Consul-
toria S.A. (CNPJ 12.600.032/0001-07), na qualidade de debenturista (“Fundo Jive” ou “Debenturista”), Nemesis 
Brasil Participações S.A. (CNPJ 10.234.348/0001-05) (“Nemesis”), Azevedo & Travassos S.A. (CNPJ 61.351.532/0001-
68) (“ATSA”), Azevedo & Travassos Infraestrutura I Fundo de Investimento em Participações (CNPJ n° 
41.714.441/0001-32) (“FIP ATI” e quando referida em conjunto com as demais, os “Fiadores”), e Gabriel Antônio 
Soares Freire Júnior (CPF 157.551.228-90) na qualidade de interveniente anuente (“Primeiro Aditamento da Escri-
tura de Emissão”), por meio do qual, dentre outros, será criada uma nova série de debêntures, no montante de até 
R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais), de forma que 
a Emissão passe a ser composta por 2 (duas) séries e refletir as alterações correlatas nos documentos da Emissão, 
incluindo (a) a celebração do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em 
Garantia e Outras Avenças” relativo à alienação fiduciária de ações de emissão de Azevedo & Travassos S.A., (“Pri-
meiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações ATSA”); e (b) a celebração do “Primeiro Aditamen-
to ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” relativo à alienação 
fiduciária de ações de emissão da Rota Verde Goiás SPE S.A. (“SPE Rota Verde”) e da própria Companhia (“Primei-
ro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE e Emissora” e, em conjunto com o Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações ATSA, os “Aditamentos aos Contratos de Garantia”); (iii) a autorização da Diretoria 
para a prática de todos os atos necessários à celebração do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, dos Adi-
tamentos aos Contratos de Garantia e demais documentos relacionados, bem como a ratificação dos atos já prati-
cados no contexto da operação; (iv) ratificação de todos os atos já praticados pela administração da Companhia 
com relação à Emissão, ao Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão e aos Aditamentos aos Contratos de Ga-
rantia; e (v) a autorização da Diretoria da Companhia para a orientação de voto da Companhia, a ser observada em 
atos societários de quaisquer de suas subsidiárias e/ou sociedades investidas, incluindo, sem limitação, o FIP ATI, 
para fins de aprovação ou ratificação, conforme o caso, da celebração do Primeiro Aditamento da Escritura de 
Emissão, dos Aditamentos aos Contratos de Garantia e das operações neles previstas. 6. DELIBERAÇÕES: Após 
análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações, por una-
nimidade de votos dos presentes e sem quaisquer restrições: (i) Os Diretores tomaram ciência das deliberações da 
AGE realizada em 17 de abril de 2026 e, em conformidade com tais deliberações, aprovaram a Emissão de debên-
tures mandatoriamente conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, 
em 2 (duas) séries, para colocação privada, da Companhia (“Debêntures”), observadas, em especial, as seguintes 
condições principais, as quais constarão do respectivo Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão: (a) Quanti-
dade: Serão emitidas até 163.146.789 (cento e sessenta e três milhões, cento e quarenta e seis mil, setecentos e 
oitenta e nove) debêntures, sendo: (i) até 157.357.356 (cento e cinquenta e sete milhões, trezentas e cinquenta e 
sete mil, trezentas e cinquenta e seis) Debêntures da Primeira Série; e (ii) até 5.789.433,00 (cinco milhões, sete-
centos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três) Debêntures da Segunda Série (conforme definido no Pri-
meiro Aditamento da Escritura de Emissão); (b) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures 
será de R$ 1,00 (um real), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Nominal Unitário”); (c) Valor To-
tal da Emissão: O valor total da Emissão será de até R$163.146.789,00 (cento e sessenta e três milhões, cento e 
quarenta e seis mil, setecentos e oitenta e nove reais), sendo: (i) até R$157.357.356,00 (cento e cinquenta e sete 
milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais) na Primeira Série; e (ii) até R$ 
5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais) na Segunda Série 
(“Valor Total da Emissão”); (d) Série: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries; (e) Data de Emissão: Para todos 
os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures Escriturais será aquela indicada no Termo de Emis-
são (“Data de Emissão”); (f) Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipa-
do previstas no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, as Debêntures terão vencimento em 1 (um) ano a 
contar da data de integralização das Debêntures da Primeira Série (“Data de Vencimento”); (g) Espécie: As Debên-
tures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; (h) Con-
versibilidade: Nos termos do artigo 57 da Lei das Sociedades por Ações, as Debêntures serão, mediante a verifica-
ção das condições de conversão previstas no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, mandatoriamente 
conversíveis em ações decorrentes da conversão; (i) Forma e Prazo de Subscrição e Integralização: As Debêntures 
serão subscritas mediante assinatura, pelo Debenturista, do boletim de subscrição das Debêntures, e serão inte-
gralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, da seguinte forma: (i) R$144.605.297,01 
(cento e quarenta e quatro milhões, seiscentos e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e um centavo) median-
te transferência de recursos, por conta e ordem da Companhia e do FIP ATI, diretamente para a conta corrente de 
titularidade da SPE Rota Verde indicada no boletim de subscrição e (ii) R$15.394.702,99 (quinze milhões, trezen-
tos e noventa e quatro mil, setecentos e dois reais e noventa e nove centavos) mediante transferência dos recur-
sos diretamente para a conta corrente de titularidade da Companhia indicada no boletim de subscrição; e (b) as 
Debêntures da Segunda Série serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo 
seu Valor Nominal Unitário, no montante de R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, qua-
trocentos e trinta e três reais) mediante transferência dos recursos por conta e ordem da Companhia e do FIP ATI, 
diretamente para a conta corrente de titularidade da SPE Rota Verde indicada no boletim de subscrição; (j) Colo-
cação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem que haja (i) intermediação de instituições integran-
tes do sistema de distribuição de valores mobiliários, ou (ii) realização de qualquer esforço de venda perante in-
vestidores indeterminados; (k) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI 
– Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, acrescida de so-
bretaxa de 13,00% (treze por cento) ao ano (“Juros Remuneratórios”), calculados de forma exponencial e cumula-
tiva pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde cada data de integralização até a data do efetivo pagamen-
to, observada a fórmula de cálculo prevista no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão; (l) Amortização: O 
saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em uma parcela única devida na Data de Vencimento, observado 
o disposto no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão; (m) Resgate Antecipado e Amortização Antecipada 
Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, observados os termos e condi-
ções estabelecidos a seguir, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures ou a amortiza-
ção antecipada facultativa da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo” e “Amortização Ante-
cipada Facultativa”, respectivamente, e, em conjunto, “Pagamento Antecipado Facultativo”); (n) Prêmio de 
Remuneração Mínima: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios e das demais obrigações previstas no Primeiro Adi-
tamento da Escritura de Emissão, será assegurado ao debenturista um retorno mínimo sobre os pagamentos de 
Valor Nominal Unitário e Juros Remuneratórios, a ser devido no caso de quitação integral das Debêntures, a título 
de prêmio, conforme fórmula prevista no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão (“Prêmio de Remuneração 
Mínima”); (o) Forma e Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valo-
res eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão serão 
efetuados pela Companhia por meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED ou outra forma de transferência 
eletrônica de recursos financeiros à conta corrente de titularidade do Debenturista, a ser indicada pelo Debentu-
rista à Companhia com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias à data de referido pagamento; (p) Garantia: As 
Debêntures serão garantidas por Alienação Fiduciária de ações de emissão de Azevedo & Travassos S.A., Alienação 
Fiduciária de emissão da Rota Verde Goiás SPE S.A. e da própria Companhia; bem como (iii) a prestação da garan-
tia fidejussória (fiança), tudo nos termos e condições previstos no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão e 
demais documentos; (q) Destinação de Recursos: Debêntures da Primeira Série: A totalidade dos recursos obtidos 
pela Companhia por meio das debêntures da Primeira Série será integral, obrigatória e imediatamente utilizada da 
seguinte forma: (i) o montante de R$ 144.605.297,01 (cento e quarenta e quatro milhões, seiscentos e cinco mil, 
duzentos e noventa e sete reais e um centavo) será utilizado pela Companhia para subscrição e integralização de 
cotas de emissão do FIP ATI, no montante de R$ 144.605.297,01 (cento e quarenta e quatro milhões, seiscentos e 
cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e um centavo) (“Emissão de Cotas do FIP ATI”) e, em momento imedia-
tamente seguinte, pelo FIP ATI, para integralização de ações de emissão da SPE Rota Verde já subscritas pelo FIP 
ATI, no montante de R$ 144.605.297,01 (cento e quarenta e quatro milhões, seiscentos e cinco mil, duzentos e no-
venta e sete reais e um centavo); e (ii) o montante de R$ 12.752.058,99 (doze milhões, setecentos e cinquenta e 
dois mil, cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos) será utilizado pela Companhia para recomposição de 
seu caixa em razão de investimentos realizados pela Companhia, de forma direta ou indireta, para viabilizar a inte-
gralização do mesmo montante no capital social da SPE Rota Verde pelo FIP ATI entre 21 de outubro de 2025 e 04 
de dezembro de 2025. A SPE Rota Verde utilizará os recursos decorrentes da Emissão referidos no item “(i)” ante-
rior para satisfação de requisitos de cumprimento do capital regulatório mínimo e desempenho de suas atividades 
que, dentre outras obrigações, incluem os investimentos mínimos obrigatórios requeridos pelo Plano de Explora-
ção de Rodovias (“PER”) do Contrato de Concessão. Debêntures da Segunda Série: A totalidade dos recursos obti-
dos pela Companhia por meio das Debêntures da Segunda Série será integral, obrigatória e imediatamente utiliza-
da da seguinte forma: o montante de R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e trinta e três reais) será utilizado pela Companhia para subscrição e integralização de cotas de emis-
são do FIP ATI (“Emissão de Cotas do FIP ATI da Segunda Série de Debêntures”) e, em momento imediatamente se-
guinte, pelo FIP ATI, para integralização de ações de emissão da SPE Rota Verde já subscritas pelo FIP ATI, no mon-
tante de R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais). A SPE 
Rota Verde utilizará os recursos decorrentes das Debêntures da Segunda Série para satisfação de requisitos de 
cumprimento do capital regulatório mínimo e desempenho de suas atividades que, dentre outras obrigações, in-
cluem os investimentos mínimos obrigatórios requeridos pelo PER do Contrato de Concessão; (r) Demais Condi-
ções: Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão serão tratadas detalhadamente no 
Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinentes à Emissão. (ii) Aprovar a cele-
bração dos Aditamentos aos Contratos de Garantia; (iii) Autorizar os administradores da Companhia, bem como os 
eventuais procuradores constituídos pela Companhia, a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à cele-
bração de todos os documentos necessários, incluindo, sem limitação, ao Primeiro Aditamento da Escritura de 
Emissão, aos Aditamentos aos Contratos de Garantia e demais documentos correlatos à Emissão, podendo, inclu-
sive, realizar todas as averbações, publicações e registros necessários; (iv) Ratificar todos e quaisquer atos já pra-
ticados pelos administradores da Companhia, por procuradores e/ou representantes da Companhia no âmbito da 
Emissão, dos Aditamentos aos Contratos de Garantia e do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, observa-
das alçadas estabelecidas pelo estatuto social da Companhia; e (v) Aprovar a orientação de voto favorável da Com-
panhia, no âmbito de atos societários de quaisquer de suas subsidiárias e/ou sociedades investidas, incluindo, sem 
limitação, o FIP ATI, para fins de aprovação ou ratificação, conforme o caso, da celebração do Primeiro Aditamen-
to da Escritura de Emissão, dos Aditamentos aos Contratos de Garantia e das operações neles previstas. 7. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrado os trabalhos, suspendendo antes 
a reunião para que se lavrasse a presente ata, que, depois de lida e aprovada por todos os membros da Diretoria. 
Foi encerrada a Reunião e lavrada esta ata no livro próprio. São Paulo, 17 de abril de 2026. LISTA DE PRESENÇA DA 
DIRETORIA: Luigino Iori Filho -Secretário, Vaney Iori - Presidente da Mesa

COSMOQUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF nº 60.935.608/0001-30 - NIRE: 35.300.054.776

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05/05/2026
1. Local, Data e Hora: No dia 05/05/2026, às 13h, na sede social da Cosmoquimica Indústria e Comércio S.A., 
localizada na Cidade de Barueri/SP, na Av. Gupê, 10.317, 10.397, 10.497, Jd. Belval, CEP: 06422-120 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), 
em razão da presença de sua única acionista, detentora do capital social total e votante da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Vivian Carneiro de Figueiredo; Secretária: Jaqueline Gomes Soares. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a 
lavratura da presente ata na forma de sumário, de acordo com o previsto no artigo 130 e §§1º e 2º da Lei das S.A.; 
(ii) alterar a composição da Diretoria da Companhia, nos termos do artigo 143 da Lei das S.A.; (iii) consignar a saída 
da Sra. Renata Agualuza Neves Ferreira do cargo de Diretora da Companhia; (iv) manter o Sr. Pedro Nelson Laurito 
Bonança de Almeida no cargo de Diretor Sem Designação Específica da Companhia; (v) eleger a Sra. Érica Takeda 
Marquesini para o cargo de Diretora-Presidente da Companhia; e (vi) autorizar os administradores da Companhia 
a praticarem todos os atos necessários para implementação das deliberações aprovadas. 4. Deliberações: A Acionista 
detentora da totalidade das ações com direito a voto da Companhia, nesta ato, resolve: (i) Autorizar a lavratura da 
ata a que se refere esta AGE em forma de sumário, nos termos do art. 130, §§1º e 2º, da Lei das S.A. (ii) Alterar a 
composição da Diretoria da Companhia, nos termos do artigo 143 da Lei das S.A. (iii) Consignar a saída da Sra. Renata 
Agualuza Neves Ferreira do cargo de Diretora da Companhia. (iv) Manter o Sr. Pedro Nelson Laurito Bonança de 
Almeida, RG 13.613.330-7, SSP/SP, CPF 942.893.797-53, no cargo de Diretor Sem Designação Específica da Companhia, 
pelo prazo remanescente de seu mandato. (v) Eleger a Sra. Érica Takeda Marquesini, RG 19.127.846, SSP/SP, 
CPF 151.532.098-73, para o cargo de Diretora-Presidente da Companhia, pelo prazo de 3 anos a contar da presente 
data. A Diretora ora eleita, Sra. Érica Takeda Marquesini, é investida em seu cargo mediante a assinatura do Termo 
de Posse disposto no Anexo I da presente ata, através do qual declara que: (i) não está impedida por lei especial, 
ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, como previsto no art. 147, §1º, da Lei das S.A.; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo art. 147, §3º, da Lei das S.A.; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 
Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da Companhia, na forma do art. 147, §3º, I e 
II, da Lei das S.A. (v) Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivação das 
deliberações ora tomadas, bem como os registros e averbações necessários junto aos órgãos públicos competentes. 
(vi) Em razão do previsto no item 4.2, alterar o artigo 14 do Estatuto Social, que passará a ter a seguinte redação: 
Art. 14 - A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 1 Diretor-Presidente e a Sra. Érica Takeda 
Marquesini e pelo Diretor Sem Designação Específica o Sr. Pedro Nelson Laurito Bonança de Almeida, eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral, acionistas ou não, residentes no país, com mandato de 3 anos, sendo permitida 
a reeleição. Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-se a ata a que se refere esta AGE, que foi aprovada pela 
acionista titular do capital social total e votante da Companhia. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Barueri/SP, 05/05/2026. Mesa: Vivian Carneiro de Figueiredo - Presidente; Jaqueline Gomes Soares - Secretária. 
Acionista: Manuchar Comércio Exterior Ltda. - Pedro Nelson Laurito B. de Almeida - Administrador. 
JUCESP - 229.297/26-2 em 26/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

AZEVEDO & TRAVASSOS INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ nº 28.696.715/0001-40 - NIRE 35.300.508.769

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORA E MODO: De modo totalmente digital, no dia 17 de abril de 2026, às 13:00 horas, na sede da Aze-
vedo & Travassos Investimentos S.A. (“Companhia”), Rua Aristides Ricciluca, nº 104, sala 06, Parque Santa Bárba-
ra, Itapira/SP, CEP 13977-110. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de edital de convocação e formalidades 
de convocação com fundamento no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada ("Lei das Sociedades por Ações"). 3. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas constantes na lista de presença de acionistas. 4. MESA: Vaney Iori, 
como Presidente e Luigino Iori Filho, como Secretário. 5. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) a celebração do pri-
meiro aditamento da 1ª (primeira) emissão de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, para colocação privada, da Companhia, 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Es-
critura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan-
tia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da Azevedo & Travassos In-
vestimentos S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora, a Jive Distressed IV Fundo de 
Investimento em Participações Multi – Responsabilidade Limitada (CNPJ 61.699.113/0001-11), representado por 
sua gestora Jive Investments Gestão de Recursos e Consultoria S.A. (CNPJ 12.600.032/0001-07), na qualidade de 
debenturista (“Fundo Jive” ou “Debenturista”), Nemesis Brasil Participações S.A. (CNPJ 10.234.348/0001-05) (“Ne-
mesis”), Azevedo & Travassos S.A. (CNPJ 61.351.532/0001-68) (“ATSA”), Azevedo & Travassos Infraestrutura I Fun-
do de Investimento em Participações (CNPJ n° 41.714.441/0001-32) (“FIP ATI” e quando referida em conjunto com 
as demais, os “Fiadores”), e Gabriel Antônio Soares Freire Júnior (CPF 157.551.228-90) na qualidade de interve-
niente anuente, por meio do qual, dentre outros, será criada uma nova série de debêntures, no montante de até 
R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais), de forma que 
a Emissão passe a ser composta por 2 (duas) séries (“Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão”) e demais con-
tratos e documentos a serem celebrados no âmbito da Emissão; (ii) aprovar a renúncia do acionista ao direito de 
preferência para subscrição das Debêntures da Segunda Série (conforme definido no Primeiro Aditamento da Es-
critura de Emissão); (iii) aprovar a celebração (a) do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” relativo à alienação fiduciária de ações de emissão de Azeve-
do & Travassos S.A. (“Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações ATSA”); e (b) do “Primei-
ro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” relativo 
à alienação fiduciária de ações de emissão da Rota Verde Goiás SPE S.A. (“SPE Rota Verde”) e da própria Compa-
nhia (“Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações SPE e Emissora” e, em conjunto com o 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações ATSA, os “Aditamentos aos Contratos de Garantia”); (iv) a autorização 
da administração da Companhia para que pratiquem todos os atos e tomem todas as medidas convenientes e ne-
cessárias à celebração dos documentos necessários, incluindo, mas não se limitando, ao Primeiro Aditamento da 
Escritura de Emissão, aos Aditamentos dos Contratos de Garantia e a implementação das deliberações aprovadas 
nesta Assembleia; (v) ratificação de todos os atos já praticados pela administração da Companhia com relação à 
Emissão, ao Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, aos Aditamentos aos Contratos de Garantia; e (vi) orien-
tação de voto da Companhia, a ser observada em atos societários de quaisquer de suas subsidiárias e/ou socieda-
des investidas, incluindo, sem limitação, o FIP ATI, para fins de aprovação ou ratificação, conforme o caso, da cele-
bração do Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão, aos Aditamentos dos Contratos de Garantia, e das 
operações neles previstas. 6. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, 
foram tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer restrições: (i) 
Aprovar, para todos os fins de direito e do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a criação e emissão das De-
bêntures da Segunda Série, pela Companhia, de acordo com as características e condições principais previstas no 
Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, cuja minuta foi apresentada aos acionistas na presente assembleia 
geral e aprovada em todos os seus termos. As Debêntures e a Emissão terão as seguintes características: (a) Quan-
tidade: Serão emitidas até 163.146.789 (cento e sessenta e três milhões, cento e quarenta e seis mil, setecentos e 
oitenta e nove) debêntures, sendo: (i) até 157.357.356 (cento e cinquenta e sete milhões, trezentos e cinquenta e 
sete mil, trezentas e cinquenta e seis) Debêntures da Primeira Série; e (ii) até 5.789.433 (cinco milhões, setecen-
tos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três) Debêntures da Segunda Série; (b) Valor Nominal Unitário: O 
valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1,00 (um real), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) 
(“Valor Nominal Unitário”); (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até R$163.146.7896,00 
(cento e sessenta e três milhões, cento e quarenta e seis mil, setecentos e oitentaenta e nove reais), sendo: (i) até 
R$157.357.356,00 (cento e cinquenta e sete milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais) na Primeira Série; e (ii) até R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e 
trinta e três reais) na Segunda Série (“Valor Total da Emissão”); (d) Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) sé-
ries; (e) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures Escriturais será 
aquela indicada no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (f) Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de vencimen-
to antecipado e resgate antecipado previstas no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, as Debêntures te-
rão vencimento em 1 (um) ano a contar da data de integralização das Debêntures da Primeira Série (“Data de Ven-
cimento”). (g) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações. (h) Conversibilidade: Nos termos do artigo 57 da Lei das Sociedades por Ações, as De-
bêntures serão, mediante a verificação das condições de conversão previstas no Primeiro Aditamento da Escritura 
de Emissão, mandatoriamente conversíveis em ações decorrentes da conversão. (i) Forma e Prazo de Subscrição 
e Integralização: As Debêntures serão subscritas mediante assinatura, pelo Debenturista, do boletim de subscri-
ção das Debêntures, e serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, da seguin-
te forma: (i) R$144.605.297,01 (cento e quarenta e quatro milhões, seiscentos e cinco mil, duzentos e noventa e 
sete reais e um centavo) mediante transferência de recursos, por conta e ordem da Companhia e do FIP ATI, dire-
tamente para a conta corrente de titularidade da SPE Rota Verde indicada no boletim de subscrição e (ii) 
R$15.394.702,99 (quinze milhões, trezentos e noventa e quatro mil, setecentos e dois reais e noventa e nove cen-
tavos) mediante transferência dos recursos diretamente para a conta corrente de titularidade da Companhia indi-
cada no boletim de subscrição; e (b) as Debêntures da Segunda Série serão integralizadas à vista, no ato da subs-
crição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, no montante de R$ 5.789.433,00 (cinco 
milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais) mediante transferência dos recursos 
por conta e ordem da Companhia e do FIP ATI, diretamente para a conta corrente de titularidade da SPE Rota Ver-
de indicada no boletim de subscrição. (j) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem que 
haja (i) intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, ou (ii) realiza-

ção de qualquer esforço de venda perante investidores indeterminados. (k) Remuneração: Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acu-
mulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na 
forma percentual ao ano, acrescida de sobretaxa de 13,00% (treze por cento) ao ano (“Juros Remuneratórios”), cal-
culados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde cada data de inte-
gralização até a data do efetivo pagamento, observada a fórmula de cálculo prevista no Primeiro Aditamento da 
Escritura de Emissão. (l) Amortização: O saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em uma parcela única 
devida na Data de Vencimento, observado o disposto no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão. (m) Resga-
te Antecipado e Amortização Extraordinária: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, 
observados os termos e condições estabelecidos a seguir, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade 
das Debêntures ou a amortização antecipada facultativa da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Fa-
cultativo” e “Amortização Antecipada Facultativa”, respectivamente, e, em conjunto, “Pagamento Antecipado Fa-
cultativo”). (n) Prêmio de Remuneração Mínima: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios e das demais obrigações 
previstas no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, será assegurado ao debenturista um retorno mínimo 
sobre os pagamentos de Valor Nominal Unitário e Juros Remuneratórios, a ser devido no caso de quitação integral 
das Debêntures, a título de prêmio, conforme fórmula prevista no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão 
(“Prêmio de Remuneração Mínima”). (o) Forma e Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures 
e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Primeiro Aditamento da Es-
critura de Emissão serão efetuados pela Companhia por meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED ou ou-
tra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros à conta corrente de titularidade do Debenturista, a 
ser indicada pelo Debenturista à Companhia com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias à data de referido pa-
gamento. (p) Garantia: As Debêntures serão garantidas por Alienação Fiduciária de ações de emissão de Azevedo 
& Travassos S.A., Alienação Fiduciária de emissão da Rota Verde Goiás SPE S.A. e da própria Companhia; bem como 
(iii) a prestação da garantia fidejussória (fiança), tudo nos termos e condições previstos no Primeiro Aditamento da 
Escritura de Emissão e demais documentos. (q) Destinação de Recursos: Debêntures da Primeira Série: A totalida-
de dos recursos obtidos pela Companhia por meio das debêntures da Primeira Série será integral, obrigatória e 
imediatamente utilizada da seguinte forma: (i) o montante de R$ 144.605.297,01 (cento e quarenta e quatro mi-
lhões, seiscentos e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e um centavo) será utilizado pela Companhia para 
subscrição e integralização de cotas de emissão do FIP ATI, no montante de R$ 144.605.297,01 (cento e quarenta 
e quatro milhões, seiscentos e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e um centavo) (“Emissão de Cotas do FIP 
ATI”) e, em momento imediatamente seguinte, pelo FIP ATI, para integralização de ações de emissão da SPE Rota 
Verde já subscritas pelo FIP ATI, no montante de R$ 144.605.297,01 (cento e quarenta e quatro milhões, seiscen-
tos e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e um centavo); e (ii) o montante de R$ 12.752.058,99 (doze mi-
lhões, setecentos e cinquenta e dois mil, cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos) será utilizado pela Com-
panhia para recomposição de seu caixa em razão de investimentos realizados pela Companhia, de forma direta ou 
indireta, para viabilizar a integralização do mesmo montante no capital social da SPE Rota Verde pelo FIP ATI entre 
21 de outubro de 2025 e 04 de dezembro de 2025. A SPE Rota Verde utilizará os recursos decorrentes da Emissão 
referidos no item “(i)” anterior para satisfação de requisitos de cumprimento do capital regulatório mínimo e de-
sempenho de suas atividades que, dentre outras obrigações, incluem os investimentos mínimos obrigatórios re-
queridos pelo Plano de Exploração de Rodovias (“PER”) do Contrato de Concessão. Debêntures da Segunda Série: 
A totalidade dos recursos obtidos pela Companhia por meio das Debêntures da Segunda Série será integral, obri-
gatória e imediatamente utilizada da seguinte forma: o montante de R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e 
oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais) será utilizado pela Companhia para subscrição e integraliza-
ção de cotas de emissão do FIP ATI (“Emissão de Cotas do FIP ATI da Segunda Série de Debêntures”) e, em momen-
to imediatamente seguinte, pelo FIP ATI, para integralização de ações de emissão da SPE Rota Verde já subscritas 
pelo FIP ATI, no montante de R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trin-
ta e três reais). A SPE Rota Verde utilizará os recursos decorrentes das Debêntures da Segunda Série para satisfa-
ção de requisitos de cumprimento do capital regulatório mínimo e desempenho de suas atividades que, dentre ou-
tras obrigações, incluem os investimentos mínimos obrigatórios requeridos pelo PER do Contrato de Concessão. 
(r) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão serão tratadas deta-
lhadamente no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinentes à Emissão. (ii) 
para os fins do Artigo 57, §1º, da Lei das S.A., os atuais acionistas da Companhia, especificados na página de assina-
turas desta ata, renunciam, neste ato, aos seus respectivos direitos de preferência para subscrição das Debêntures da 
Segunda Série. Tendo em vista o quanto deliberado, ficam dispensados os procedimentos previstos no Artigo 171, 
§3º e 4º, da Lei das S.A.; (iii) autorizar a celebração dos Aditamentos aos Contratos de Garantia; (iv) autorizar os ad-
ministradores da Companhia, bem como aos eventuais procuradores constituídos pela Companhia, a adotarem to-
das e quaisquer medidas necessárias à realização da Emissão, bem como a celebração de todos os documentos ne-
cessários, incluindo, sem limitação, ao Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, os Aditamentos aos Contratos 
de Garantia, e demais documentos correlatos à Emissão, podendo, inclusive, realizar todas as averbações, publica-
ções e registros necessários; (v) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pelos administradores da Companhia, 
por procuradores e/ou representantes da Companhia no âmbito da Emissão, do Primeiro Aditamento da Escritura de 
Emissão e dos Aditamentos aos Contratos de Garantia, observadas alçadas estabelecidas pelo estatuto social da 
Companhia; e (vi) aprovar a orientação de voto favorável da Companhia, no âmbito de atos societários de quaisquer 
de suas subsidiárias e/ou sociedades investidas, incluindo, sem limitação, o FIP ATI, para fins de aprovação ou ratifi-
cação, conforme o caso, da celebração do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, dos Aditamentos aos Con-
tratos de Garantia e das operações neles previstas. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Pre-
sidente deu por encerrado os trabalhos, suspendendo antes a reunião para que se lavrasse a presente ata, que, 
depois de lida e aprovada por todos os acionistas presentes. Foi encerrada a Assembleia Geral e lavrada esta ata 
no livro próprio. São Paulo, 17 de abril de 2026. Vaney Iori - Presidente da Mesa, Luigino Iori Filho - Secretário. 
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AZEVEDO & TRAVASSOS INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ nº 28.696.715/0001-40 - NIRE 35.300.508.769

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2026
1. DATA, HORA E MODO: De modo totalmente digital, no dia 17 de abril de 2026, às 12:00 horas, na sede da Aze-
vedo & Travassos Investimentos S.A. (“Companhia”), Rua Aristides Ricciluca, nº 104, sala 06, Parque Santa Bárba-
ra, Itapira/SP, CEP 13977-110. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a formalidade de convocação em razão da presença 
unânime dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. PRESENÇA: Presentes os Srs. Vaney Iori, 
Igor Jefferson Lima Clemente, Luis Fernando Casari Davantel, membros do Conselho da Administração. 4. MESA: 
Vaney Iori, como Presidente e Luigino Iori Filho, como Secretário. 5. ORDEM DO DIA: (a) Manifestação prévia do 
Conselho de Administração sobre as matérias a serem submetidas à deliberação da Assembleia Geral da Compa-
nhia a ser realizada nesta data, quais sejam (i) a aprovação da celebração do primeiro aditamento da 1ª (primei-
ra) emissão de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia 
fidejussória adicional, em série única, para colocação privada, da Companhia, (“Debêntures” e “Emissão” respec-
tivamente), por meio do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Colocação Privada, da Azevedo & Travassos Investimentos S.A.”, a ser celebrado 
entre a Companhia, na qualidade de emissora, a Jive Distressed IV Fundo de Investimento em Participações Mul-
ti – Responsabilidade Limitada (CNPJ 61.699.113/0001-11), representado por sua gestora Jive Investments Gestão 
de Recursos e Consultoria S.A. (CNPJ 12.600.032/0001-07), na qualidade de debenturista (“Fundo Jive” ou “De-
benturista”), Nemesis Brasil Participações S.A. (CNPJ 10.234.348/0001-05) (“Nemesis”), Azevedo & Travassos S.A. 
(CNPJ 61.351.532/0001-68) (“ATSA”), Azevedo & Travassos Infraestrutura I Fundo de Investimento em Participa-
ções (CNPJ n° 41.714.441/0001-32) (“FIP ATI” e quando referida em conjunto com as demais, os “Fiadores”), e Ga-
briel Antônio Soares Freire Júnior (CPF 157.551.228-90) na qualidade de interveniente anuente, por meio do qual, 
dentre outros, será criada uma nova série de debêntures, no montante de até R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, se-
tecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais), de forma que a Emissão passe a ser composta por 
2 (duas) séries (“Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão”) e demais contratos e documentos a serem cele-
brados no âmbito da Emissão; (ii) a aprovação da renúncia ao direito de preferência para subscrição das Debên-
tures da Segunda Série (conforme definido no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão); (iii) a aprovação da 
celebração (1) do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e 
Outras Avenças” relativo à alienação fiduciária de ações de emissão de Azevedo & Travassos S.A. (“Primeiro Adita-
mento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações ATSA”); e (2) a celebração do “Primeiro Aditamento ao Instru-
mento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” relativo à alienação fiduciária 
de ações de emissão da SPE Rota Verde e da própria Companhia (“Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações SPE e Emissora” e, em conjunto com o Primeiro Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciá-
ria de Ações ATSA, os “Aditamentos aos Contratos de Garantia”); (iv) a autorização da administração da Companhia 
para que pratiquem todos os atos e tomem todas as medidas convenientes e necessárias à celebração dos docu-
mentos necessários, incluindo, mas não se limitando ao Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, aos Adita-
mentos dos Contratos de Garantia e a implementação das deliberações aprovadas na Assembleia Geral e nesta 
reunião; (v) a ratificação de todos os atos já praticados pela administração da Companhia com relação à Emissão, 
ao Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão e aos Aditamentos aos Contratos de Garantia; e (vi) orientação de 
voto da Companhia, a ser observada em atos societários de quaisquer de suas subsidiárias e/ou sociedades inves-
tidas, incluindo, sem limitação, o FIP ATI, para fins de aprovação ou ratificação, conforme o caso, da celebração do 
Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, dos Aditamentos aos Contratos de Garantia e das operações neles 
previstas;  (b) Manifestação do Conselho de Administração sobre a Emissão, nos termos do artigo 19, inciso (xv), 
do Estatuto Social; e (c) Autorização para a Diretoria para, caso as matérias sejam aprovadas pela Assembleia Ge-
ral, discutir, negociar e celebrar todos os instrumentos contratuais relativos ao Primeiro Aditamento da Escritura 
de Emissão, aos Aditamentos aos Contratos de Garantia, inclusive suas eventuais garantias, contratos, aditamen-
tos, e à prática de todos e quaisquer atos necessários, bem como ratificar os atos já praticados pelos administra-
dores da Companhia, nesse sentido, conforme aplicável. 6. DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações, por unanimidade de votos dos presentes e 
sem quaisquer restrições: (a) Nos termos do artigo 19, inciso (xi), do Estatuto Social da Companhia, os Conselhei-
ros manifestaram-se favoravelmente à submissão à Assembleia Geral da Companhia das matérias relacionadas ao 
Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão e aos Aditamentos aos Contratos de Garantia. (i) Para os fins do ar-
tigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, as principais características e condições principais previstas no Primei-
ro Aditamento da Escritura de Emissão, cuja minuta foi apresentada aos acionistas na presente assembleia geral e 
aprovada em todos os seus termos, são as seguintes: 1. Quantidade: 163.146.789 (cento e sessenta e três milhões, 
cento e quarenta e seis mil, setecentos e oitenta e nove)  debêntures, sendo: (i) até 157.357.356 (cento e cinquen-
ta e sete milhões, trezentas e cinquenta e sete mil, trezentas e cinquenta e seis)  Debêntures da Primeira Série; e 
(ii) até  5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três) Debêntures da 
Segunda Série. 2. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1,00 (um real), na 
Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Nominal Unitário”). 3. Valor Total da Emissão: O valor total 
da Emissão será de até R$163.146.789,00 (cento e sessenta e três milhões, cento e quarenta e seis mil, setecentos 
e oitenta e novereais), sendo: (i) até R$157.357.356,00 (cento e cinquenta e sete milhões, trezentos e cinquenta 
e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais) na Primeira Série; e (ii) até R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, setecen-
tos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais) na Segunda Série (“Valor Total da Emissão”). 4. Séries: 
A Emissão será realizada em 2 (duas) séries. 5. Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emis-
são das Debêntures Escriturais será aquela indicada no Termo de Emissão (“Data de Emissão”). 6. Vencimento: 
Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado e resgate antecipado previstas no Primeiro Aditamento da Es-
critura de Emissão, as Debêntures terão vencimento em 1 (um) ano a contar da data de integralização das Debên-
tures da Primeira Série (“Data de Vencimento”). 7. Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos 
termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. 8. Conversibilidade: Nos termos do artigo 57 da Lei 
das Sociedades por Ações, as Debêntures serão, mediante a verificação das condições de conversão previstas no 
Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, mandatoriamente conversíveis em ações decorrentes da conversão.
9. Forma e Prazo de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas mediante assinatura, pelo De-
benturista, do boletim de subscrição das Debêntures, e serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, em mo-
eda corrente nacional, da seguinte forma: (i) R$144.605.297,01 (cento e quarenta e quatro milhões, seiscentos e 
cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e um centavo) mediante transferência de recursos, por conta e ordem 
da Companhia e do FIP ATI, diretamente para a conta corrente de titularidade da SPE Rota Verde indicada no bo-
letim de subscrição e (ii) R$15.394.702,99 (quinze milhões, trezentos e noventa e quatro mil, setecentos e dois re-
ais e noventa e nove centavos) mediante transferência dos recursos diretamente para a conta corrente de titulari-
dade da Companhia indicada no boletim de subscrição; e (b) as Debêntures da Segunda Série serão integralizadas 
à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário, no montante de R$ 
5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais) mediante transfe-
rência dos recursos por conta e ordem da Companhia e do FIP ATI, diretamente para a conta corrente de titulari-
dade da SPE Rota Verde indicada no boletim de subscrição. 10. Colocação: As Debêntures serão objeto de coloca-

ção privada, sem que haja (i) intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, ou (ii) realização de qualquer esforço de venda perante investidores indeterminados. 11. Remunera-
ção: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem 
por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over ex-
tra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, acrescida de sobretaxa de 13,00% (treze por cento) ao ano (“Ju-
ros Remuneratórios”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, 
desde cada data de integralização até a data do efetivo pagamento, observada a fórmula de cálculo prevista no Pri-
meiro Aditamento da Escritura de Emissão. 12. Amortização: O saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado 
em uma parcela única devida na Data de Vencimento, observado o disposto no Primeiro Aditamento da Escritura 
de Emissão. 13. Resgate Antecipado e Amortização Extraordinária: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, 
a qualquer momento, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, realizar o resgate antecipado fa-
cultativo da totalidade das Debêntures ou a amortização antecipada facultativa da totalidade das Debêntures 
(“Resgate Antecipado Facultativo” e “Amortização Antecipada Facultativa”, respectivamente, e, em conjunto, “Pa-
gamento Antecipado Facultativo”). 14. Prêmio de Remuneração Mínima: Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios 
e das demais obrigações previstas no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, será assegurado ao debentu-
rista um retorno mínimo sobre os pagamentos de Valor Nominal Unitário e Juros Remuneratórios, a ser devido no 
caso de quitação integral das Debêntures, a título de prêmio, conforme fórmula prevista no Primeiro Aditamento 
da Escritura de Emissão (“Prêmio de Remuneração Mínima”). 15. Forma e Local de Pagamento: Os pagamentos 
referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Pri-
meiro Aditamento da Escritura de Emissão serão efetuados pela Companhia por meio de Transferência Eletrônica 
Disponível - TED ou outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros à conta corrente de titularida-
de do Debenturista, a ser indicada pelo Debenturista à Companhia com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias 
à data de referido pagamento. 16. Garantia: As Debêntures serão garantidas por Alienação Fiduciária de ações de 
emissão de Azevedo & Travassos S.A., Alienação Fiduciária de emissão da Rota Verde Goiás SPE S.A. e da própria 
Companhia; bem como pela prestação da garantia fidejussória (fiança), tudo nos termos e condições previstos no 
Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão e demais documentos. 17. Destinação de Recursos: Debêntures da 
Primeira Série: A totalidade dos recursos obtidos pela Companhia por meio das debêntures da Primeira Série será 
integral, obrigatória e imediatamente utilizada da seguinte forma: (i) o montante de R$ 144.605.297,01 (cento e 
quarenta e quatro milhões, seiscentos e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e um centavo) será utilizado 
pela Companhia para subscrição e integralização de cotas de emissão do FIP ATI, no montante de R$ 144.605.297,01 
(cento e quarenta e quatro milhões, seiscentos e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e um centavo) (“Emis-
são de Cotas do FIP ATI”) e, em momento imediatamente seguinte, pelo FIP ATI, para integralização de ações de 
emissão da SPE Rota Verde já subscritas pelo FIP ATI, no montante de R$ 144.605.297,01 (cento e quarenta e qua-
tro milhões, seiscentos e cinco mil, duzentos e noventa e sete reais e um centavo); e (ii) o montante de 
R$ 12.752.058,99 (doze milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, cinquenta e oito reais e noventa e nove centa-
vos) será utilizado pela Companhia para recomposição de seu caixa em razão de investimentos realizados pela 
Companhia, de forma direta ou indireta, para viabilizar a integralização do mesmo montante no capital social da 
SPE Rota Verde pelo FIP ATI entre 21 de outubro de 2025 e 04 de dezembro de 2025. A SPE Rota Verde utilizará os 
recursos decorrentes da Emissão referidos no item “(i)” anterior para satisfação de requisitos de cumprimento do 
capital regulatório mínimo e desempenho de suas atividades que, dentre outras obrigações, incluem os investi-
mentos mínimos obrigatórios requeridos pelo Plano de Exploração de Rodovias (“PER”) do Contrato de Concessão. 
Debêntures da Segunda Série: A totalidade dos recursos obtidos pela Companhia por meio das Debêntures da Se-
gunda Série será integral, obrigatória e imediatamente utilizada da seguinte forma: o montante de R$ 5.789.433,00 
(cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais) será utilizado pela Companhia 
para subscrição e integralização de cotas de emissão do FIP ATI (“Emissão de Cotas do FIP ATI da Segunda Série de 
Debêntures”) e, em momento imediatamente seguinte, pelo FIP ATI, para integralização de ações de emissão da 
SPE Rota Verde já subscritas pelo FIP ATI, no montante de R$ 5.789.433,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e 
nove mil, quatrocentos e trinta e três reais). A SPE Rota Verde utilizará os recursos decorrentes das Debêntures da 
Segunda Série para satisfação de requisitos de cumprimento do capital regulatório mínimo e desempenho de suas 
atividades que, dentre outras obrigações, incluem os investimentos mínimos obrigatórios requeridos pelo PER do 
Contrato de Concessão. 18. Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à 
Emissão serão tratadas detalhadamente no Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão e nos demais documen-
tos pertinentes à Emissão. (ii) O Conselho de Administração manifestou-se favoravelmente para fins da renúncia 
dos acionistas da Companhia aos seus respectivos direitos de preferência para subscrição das Debêntures da Se-
gunda Série, para fins do Artigo 57, §1º, da Lei das S.A., ficando dispensados os procedimentos previstos no Arti-
go 171, §3º e 4º, da Lei das S.A.; (iii) O Conselho de Administração manifestou-se favoravelmente, para fins do art. 
19, incisos (xi) e (xv), do Estatuto Social, à celebração dos Aditamentos aos Contratos de Garantia; (iv) O Conselho 
de Administração manifestou-se favoravelmente, para fins do art. 19, incisos (xi) e (xv), do Estatuto Social, à auto-
rização aos administradores da Companhia, bem como aos eventuais procuradores constituídos pela Companhia, 
a adotarem todas e quaisquer medidas necessárias à celebração de todos os documentos necessários, incluindo, 
sem limitação, ao Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, os Aditamentos aos Contratos de Garantia e de-
mais documentos correlatos à Emissão, podendo, inclusive, realizar todas as averbações, publicações e registros 
necessários; (v) O Conselho de Administração manifestou-se favoravelmente, para fins do art. 19, incisos (xi) e (xv), 
do Estatuto Social, à ratificação de todos os atos já praticados pela administração da Companhia com relação à 
Emissão, ao Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão e aos Aditamentos aos Contratos de Garantia; (vi) O Con-
selho de Administração manifestou-se favoravelmente, para fins do art. 19, incisos (xi) e (xv), do Estatuto Social, à 
orientação de voto da Companhia, a ser observada em atos societários de quaisquer de suas subsidiárias e/ou so-
ciedades investidas, incluindo, sem limitação, o FIP ATI, para fins de aprovação ou ratificação, conforme o caso, da 
celebração do Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, dos Aditamentos dos Contratos de Garantia e das 
operações neles previstas; (b) Nos termos do artigo 19, inciso (xv), do Estatuto Social da Companhia, o Conselho 
de Administração manifestou-se favoravelmente ao Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, pela Compa-
nhia. (c) Ficam ratificadas, para todos os fins, as autorizações a serem concedidas pela Assembleia Geral à Direto-
ria da Companhia para celebrar o Primeiro Aditamento da Escritura de Emissão, os Aditamentos aos Contratos de 
Garantia e os demais documentos da operação, praticar todos os atos necessários à implementação do Primeiro 
Aditamento da Escritura de Emissão, e promover os respectivos registros perante os órgãos competentes. 7. EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrado os trabalhos, suspendendo 
antes a reunião para que se lavrasse a presente ata, que, depois de lida e aprovada por todos os membros do Con-
selho de Administração da Companhia. Foi encerrada a Reunião do Conselho e lavrada esta ata no livro próprio. 
São Paulo, 17 de abril de 2026. Luigino Iori Filho - Secretário, Vaney Iori - Presidente da Mesa.  LISTA DE PRESENÇA 
DO CONSELHO DA ADMINISTRAÇÃO: Vaney Iori - (CPF 318.156.138-07), Igor Jefferson Lima Clemente - (CPF 
321.797.688-69), Luis Fernando Casari Davantel - (CPF 085.502.588-30.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1646-91C8-FC37-F9F2.
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SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
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continua >>>

Relatório da Administração__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
+R$ 741 milhões de aumento patrimonial
(desalavancagem e redução de passivos)

A reestruturação iniciada em 2023 culminou em resultados signifi cativos, incluindo:
(1) Homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial em março de 2025; 
(2) Despacho pela PGFN, em outubro de 2025, dos termos para a Transação Individual;
(3) Roll-up e quitação da entrega de ações aos ex-fundadores da MOVE3 em outubro de 2025;
(4) Aporte de R$ 45 MM pela JiveMauá entre agosto e outubro de 2025;
(5) Emissão e entrega de novas ações para as dívidas conversíveis até 31 de dezembro; e
(6) Integralização em dezembro de 2025 da 13ª emissão de debêntures conversíveis em ações, sendo 
R$ 46 MM em dinheiro e R$ 215 MM em dívidas que não eram conversíveis.
Iniciamos 2026 com menos endividamento, com as contas a pagar saneadas, com liquidez em caixa e 
regularização dos passivos fi scais envolvendo PGFN e RFB. Os esforços da reestruturação fi nanceira 
e o rigor na gestão do caixa culminaram na venda do Mega Sorter Damon e na saída da logística para 
o e-commerce B2C. Os impactos da venda, por USD 7,5 milhões, e da cessão do aluguel do centro de 
distribuição no qual estava instalado, não estão refl etidos nos números abaixo, pois os contratos foram 
assinados em abril de 2026. Mas o impacto positivo nos resultados, a partir de 2026, pode ser percebido 
ao longo da leitura das análises a seguir.
Em milhões de reais
 Destaques 4T25 4T24 Δ 12M25 12M24* Δ
 Receita Líquida  129,4  194,6  -33,5% 592,9  930,7  -36,3%
Custo dos serviços prestados (119,5) (232,2) -48,5% (552,5) (942,3) -41,4%
 Lucro Bruto  9,8  (37,6) -126,2% 40,4  (11,6) -449,6%
Margem bruta 7,6% -19,3% 26,9 p.p. 6,8% -1,2% 8,0 p.p.
 SG&A 7,9 (257,5) -103,1% (234,2) (495,0) -52,7%
 Impairment de ágio - (460,4) nd - (480,7) nd
 Aumento dos passivos PRE - - nd - (113,7) nd
 Descontos no PRE - - nd 87,8 - nd
 Resultado da Transação PGFN (49,9) - nd 37,7 - nd
 Outras operacionais 10,3 214,4 -95,2% 40,7 212,9 -80,9%
 AVP passivos PRE (fi nanceiro) (2,8) - nd 60,2 - nd
 Resultado fi nanceiro (59,2) (43,9) 34,7% (205,9) (206,7) -0,4%
 IRPJ/CSLL 13,8 6,5 111,2% (22,1) (4,4) 400,6%
 Prejuízo contábil (70,1) (578,5) -87,9% (195,4) (1.099,2) -82,2%
Ajustes para EBITDA 74,7 532,9 -86,0% 282,2 843,6 -66,5%
 EBITDA contábil 4,6  (45,6) 110,2% 86,8  (255,6) 134,0%
 Margem EBITDA +3,6% -23,4% 27,0 p.p. +14,6% -27,5% 42,1 p.p.
(*) Contém os resultados pro forma não auditados do Grupo MOVE3 do 1T24. (**) Estamos 
reclassifi cando e somando à receita uma baixa defi nitiva de R$ 33,6 MM que contabilmente reduziu a 
receita líquida, mas para a qual já existia provisão para devedores duvidosos revertida contra SG&A, 
normalizando assim ambas as contas para fi ns comparativos.

Reestruturação concluída
O Plano de Recuperação Extrajudicial da Sequoia Transportes e da Transportadora Americana foi 
protocolado em outubro de 2024, com o apoio de 54% dos credores (todos não-fi nanceiros), sendo 
homologado em março de 2025. O montante total incluído no plano atingiu R$ 328,7 milhões e está 
sendo integralmente cumprido. Um resumo do Plano na data-base de 31/12/2025 é o seguinte:
 Em milhões de Reais Valor Integral Após desconto Quitado A pagar
Pagamento com ações 110,0 110,0 110,0
30% à vista  17,0  5,1  5,0
50% à vista  62,1  30,5  26,1  4,4
A pagar 2030 - 2033 139,7 139,7  139,7
 Total 328,7 285,3 141,1 144,1
Em função da indexação à infl ação e ajuste a valor presente, o saldo de contas a pagar está registrado 
nas demonstrações fi nanceiras ao valor total de R$ 92,7 milhões.
O termo de Transação Individual com a PGFN teve o seu despacho em outubro de 2025 e foi assinado 
em abril de 2026, englobando todos os tributos federais em aberto (declarados e não pagos, parcelados, 
em dívida ativa e/ou em contencioso administrativo). A Companhia está desistindo de todos os processos 
e parcelamentos incluídos em tal transação, migrando os respectivos passivos para a dívida ativa. 
Com isso, os passivos transacionados totalizavam R$ 615,0 milhões em 31/12/2025. 
Após descontos de juros e multas, além da utilização dos créditos de prejuízos fi scais, o saldo foi 
reduzido para R$ 110,6 milhões (em 31/12/2025) e será pago em 15 parcelas mensais, em dinheiro ou via 
a compensação de precatório federal cedido por terceiros. A utilização de um precatório federal depende 
de negociações envolvendo tanto a cessão com o detentor do crédito quanto ao aceite pela PGFN.
Mesmo após a utilização de créditos de prejuízos fi scais na Transação com a PGFN, a Companhia 
ainda detém mais de R$ 500 milhões de créditos que não estão reconhecidos no balanço patrimonial. 
Esse crédito pode vir a ser reconhecido e/ou aproveitado para abatimento de lucros tributáveis futuros 
ou mesmo através de estruturas envolvendo fusões & aquisições.
Com essas tratativas, o resultado contábil de 2025 contém os seguintes principais resultados 
positivos da reestruturação fi nanceira:
- Plano de Recuperação Extrajudicial da Sequoia Transportes e da Transportadora Americana: 
R$ 87,8 milhões de descontos obtidos na homologação do Plano em março de 2025, reconhecidos 
como SG&A. No 3T24, após inventário completo dos valores em aberto com ex-fornecedores, foi 
necessário aumentar em R$ 113,7 milhões o contas a pagar;
- Plano de Recuperação Extrajudicial: R$ 60,2 milhões de ganho fi nanceiro do ajuste a valor presente 
das opções de pagamento entre 2030 e 2033 do Plano (diferença entre IPCA e o custo de captação da 
Companhia), reconhecido como “receita fi nanceira”; e
- Transação Individual com a PGFN: R$ 37,7 milhões de descontos de juros e multas sobre os débitos 
transacionados foram reconhecidos como “outras receitas operacionais” além do benefício de poder 
quitar 70% do saldo pós descontos com créditos de prejuízos fi scais (R$ 218,5 MM). A utilização desses 
R$ 218,5 milhões em créditos não é reconhecida no resultado de 2025 uma vez que os créditos já 
haviam sido reconhecidos contabilmente em anos anteriores.

EBITDA Ajustado 
Para fi ns de apuração do EBITDA Contábil, somamos a depreciação e amortização, os resultados 
fi nanceiros e o resultado com imposto de renda e contribuição social. Em linha com o CPC 51, também 
somamos o impacto do impairment do ágio. 
Para estimar o EBITDA Ajustado, os principais elementos não-recorrentes são: variações em 
contingências que possuem correlação com o legado (trabalhistas, cíveis e tributárias), movimentos 
na carteira de recebíveis, incluindo dos segmentos desmobilizados e clientes rescindidos, reversão de 
provisões para bônus, dissídio e stock options, além dos ganhos do Plano de Recuperação Extrajudicial 
e da Transação com a PGFN. Sendo assim, calculamos o EBITDA Ajustado conforme segue:
Em milhões de Reais
 Não-recorrentes 4T25 4T24 Δ 12M25 12M24* Δ
Contingências e indedutíveis 35,0 (77,0) +145,5% (31,1) (156,4) -80,1%
Contas a receber - PCLD (13,4) 37,1 -136,1% (14,7) 46,0 -132,0%
Impactos do PRE - - nd 87,8 (113,7) +177,2%
Descontos Transação PGFN (49,9) - nd 37,7 - nd
Reversão de trabalhistas e SOP 16,6 - nd 16,6 - nd
Total não-recorrente (11,7) (39,9)  -70,7% 96,3 (224,1)  +143.0%
EBITDA Ajustado 16,3 (5,7) +386,8% (9,5) (31,5) +70,0%
Margem  +12,6% -2,9% +15,5 p.p. -1,6% -3,4% +1,8 p.p.
(*) Contém os resultados pro forma não auditados do Grupo MOVE3 do 1T24.
As provisões para contingências aumentaram R$ 156,4 milhões em 2024. Em 2025 as contingências 
envolvendo tributos federais foram incluídas na Transação com a PGFN, sendo aplicados descontos 
e/ou compensação com créditos de prejuízos fi scais, reduzindo substancialmente o passivo.
A carteira de recebíveis encontra-se revisada e o giro das contas a receber se enquadra em um patamar 
adequado. A Companhia adotou práticas de provisionamento para créditos de liquidação duvidosa 
baseadas no aging-list das contas a receber.
A Companhia reconheceu em 2024 um aumento de R$ 113,7 milhões no contas a pagar quando do 
pedido do PRE, reconhecendo na homologação do Plano em 2025 os ganhos positivos de descontos, 
conversões e haircuts.
As provisões para bônus e stock options foram revertidas ao fi nal de 2025, impactando positivamente 
o resultado do período. 
Com a desmobilização de setores e clientes defi citários desde 2023, a Companhia venceu importantes 
desafi os envolvendo o encerramento de 105 centros de distribuição, a necessidade de negociar 
a cobrança de ex-fornecedores, controlar e regularizar os passivos fi scais e lidar com a rescisão de 
milhares de funcionários.
Com a aprovação e assinatura de acordos e transações, a Companhia elimina as incertezas de 
execuções e bloqueios. 

Após descontos, haircuts, uso de créditos fi scais e quitação via emissão de novas ações, o foco da 
administração se resume a dois grandes blocos:
1. Geração de EBITDA recorrente (com a materialização desse EBITDA em geração real de caixa)__________________________________________________________________________________
2. Pagamentos dos acordos e transações + controle das contingências (gestão fi nanceira do legado)__________________________________________________________________________________
= Sustentabilidade e crescimento dos negócios

Redução da Mão-de-Obra
A Companhia encerrou operações de e-commerce pesado e indoor logística, desmobilizando centros 
de distribuição e rescindindo contratos de trabalho. O número de colaboradores e o custo total, não 
incluindo gastos com demissões, reduziu ao longo de 2025 na seguinte proporção:
 Em quantidade 1T25 2T25 3T25 4T25
Entrega de objetos bancários 805 663 630 576
Logística e-commerce B2C  554  609 249 202
Logística para empresas B2B 74 56 49 36
SG&A (incluindo TI e CX) (*) 402 326 331 299
Torre de Controle  60  59  56 52
 # de colaboradores 1.895 1.713 1.315 1.165
(*) Inclui aproximadamente 147 funcionários afastados em 31/12/2025
 Em milhões de Reais 1T25 2T25 3T25 4T25
Entrega de objetos bancários (11,2) (10,9) (11,9) (11,3)
Logística e-commerce B2C  (8,7)  (8,6) (5,2) (3,8)
Logística para empresas B2B (1,5) (1,2) (1,1) (1,0)
SG&A (incluindo TI e CX)  (7,8) (7,1) (6,7) (6,6)
Torre de controle (0,5) (0,5) (0,5) (0,4)
 Custos e despesas (29,6) (28,3) (25,3) (23,2)
Em 2024, a Companhia já havia rescindido o contrato de trabalho de aproximadamente 2.275 
funcionários(as), encerrando as atividades em 105 centros de distribuição. Em 2025 foi necessária 
a redução de mão de obra em todas as estruturas em função da combinação das empresas e 
reestruturação em curso. Em 2026 houve a desmobilização do segmento e-commerce B2C (venda do 
Mega Sorter Damon), com redução adicional nas estruturas de SG&A, uma vez que diversas funções de 
apoio eram voltadas para essa linha de negócio.
Composição das Receitas
Em milhões de Reais
 Receitas 4T25 4T24 Δ 12M25 12M24* Δ
Entrega de objetos bancários 129,6  152,9  -15,3% 560,2  585,5  -4,3%
Logística e-commerce B2C 10,9  28,6  -61,9% 69,8  176,7  -60,5%
Logística para empresas B2B  8,3  22,4  -63,2% 51,2  179,1  -71,4%
Indoor logística  -  13,0  nd - 89,7  nd
Outras receitas  -  6,6  nd  -  39,3  nd
 Receita Bruta 148,8  223,5  -33,4% 679,0  1.070,3  -36,6%
Impostos incidentes (19,4) (28,9) +32,9% (86,1) (139,6) +38,3%
% Receita Bruta  13,0% 12,9% +0,1 p.p. 12,7% 13,0% -0,3 p.p.
 Receita Líquida 129,4  194,6  -33,5% 592,9  930,7  -36,3%
(*) Contém os resultados pro forma não auditados do Grupo MOVE3 do 1T24. (**) Estamos 
reclassifi cando e somando à receita uma baixa defi nitiva de R$ 33,6 MM que contabilmente reduziu a 
receita líquida, mas para a qual já existia provisão para devedores duvidosos revertida contra SG&A, 
normalizando assim ambas as contas para fi ns comparativos.
Entrega de objetos bancários: linha de negócio mais importante em função de (i) longevidade que 
traz um profundo conhecimento do mercado; (ii) capilaridade da malha de entrega; (iii) tecnologia 
proprietária; (iv) automação das operações em grande escala; (v) liderança de market-share; e 
(v) governança, compliance e controles internos para atender às demandas do setor bancário. 
As entregas são realizadas através de um sistema de roteirização e franquias sob a gestão da Flash 
Courier. São três sorters instalados em um galpão com 13.000 m2 que fazem a roteirização no Campus 
Sadae em São Bernardo do Campo. A Flash executa a gestão da entrega mensal de aproximadamente 
7 milhões de objetos bancários. As centenas de franquias, que contratam mais de 4.000 entregadores, 
executam as entregas cobrem 1.559 cidades, resultando em uma cobertura de 73% da população. 
A empresa presta serviços para mais de 150 bancos, fi ntechs e empresas de benefícios, dentre os quais 
estão os maiores bancos privados e fi ntechs do país.
Logística para empresas B2B: linha de negócio que unifi ca tecnologia proprietária, equipe própria e 
mais de 400 parceiros cadastrados. A plataforma tecnológica permite fazer a rastreabilidade em tempo 
real e o controle completo do frete, pedágio, abastecimento e demais despesas, garantindo segurança e 
compliance. A Companhia realiza 1.500 viagens por mês e possui torre de controle 24x7.
Logística e-commerce B2C: linha de negócio desmobilizada em abril de 2026 com a venda do Mega 
Sorter Damon e cessão do contrato de aluguel do centro de distribuição. O go-live do sorter, com 
capacidade para processar até 34.000 pacotes por hora, ocorreu no 2º semestre de 2024, quando o 
mercado já observava a verticalização da logística pelos marketplaces. Pela falta de ancoragem para 
ocupar essa volumetria, a Companhia ensaiou serviços de roteirização e aluguel de capacidades desse 
equipamento, mas optou pela venda em abril de 2026. A saída do B2C combina a eliminação de uma 
operação defi citária com o ingresso de caixa para investir nas operações rentáveis de objetos bancários 
e logística B2B. O resultado gerencial dessa linha de negócio foi um prejuízo bruto, antes de computar 
as despesas fi nanceiras e com o SG&A, de -R$ 39,0 milhões em 2025 (versus um prejuízo bruto de - 
R$ 10,5 milhões em 2024).

Composição dos Custos
Em milhões de Reais
 Custos e Lucro Bruto 4T25 4T24* Δ 12M25 12M24* Δ
 Receita Líquida  129,4  194,6  -33,5% 592,9  930,7  -36,3%
 Fretes e franqueados (108,7) (186,1) -41,6% (509,6) (573,3) -11,1%
 Mão-de-obra direta (3,2) (21,0) -84,9% (20,5) (90,1) -77,3%
 Outros custos (7,7) (25,0) -69,2% (22,4) (278,9) -92,0%
 Lucro Bruto  9,8  (37,6) -126,2% 40,4  (11,6) -449,6%
Margem 7,6% -19,3% 26,9 p.p. 6,8% -1,2% 8,0 p.p.
(*) Contém os resultados pro forma não auditados do Grupo MOVE3 do 1T24
Fretes são utilizados nas transferências de objetos bancários entre municípios e no B2B. Já os 
franqueados assumem a entrega de objetos bancários, sendo que o somatório desses custos representa 
86% da receita líquida. Houve um aumento da participação desse custo em 2025, comparado com 2024, 
dado o mix de receita, fi cando maior esse ano a concentração em objetos bancários. O aumento do 
volume de objetos bancários tende a trazer um benefício de escala para esse custo, resultando em 
melhora na margem operacional.
A mão-de-obra direta foi reduzida ao longo dos anos através da automação de atividades produtivas 
via investimentos em sorters e AGVs autônomos. As despesas com os times de suporte comercial, 
tecnologia, cybersecurity, atendimento / client experience, etc. estão registradas como SG&A.
Outros custos incluem depreciação, arrendamentos, facilities, manutenção e perdas e extravios. 
A queda observada entre 2024 e 2025 resulta do segmento de indoor logística. A Companhia mantinha 
105 centros de distribuição no Brasil, fazendo a gestão de estoques para grandes empresas. O aluguel 
desses centros totalizava R$ 12 milhões por mês no início de 2024, sendo vários defi citários e/ou 
ociosos. Ao longo de 2024 esses centros foram encerrados, resultando na redução de custos (embora 
aumentando os gastos com demissões e passivos a serem reestruturados).
A tendência da Companhia é manter-se asset-light, ou seja, com elevada participação dos fretes e 
franqueados na estrutura de custos e buscar repassar aos clientes os aumentos de combustíveis e pedágios.

Composição das Despesas (SG&A)
Em milhões de Reais
 SG&A 4T25 4T24* Δ 12M25 2024* Δ
 SG&A 7,9 (257,5) +103,1% (146,4) (608,7) +75,9%
 % Receita Líquida  6,1% -132,3% 138,4 p.p. -31,6% -65,4% +33,8 p.p.
(+) Depreciação e Amortização 21,2  25,0 -15,2% 100,1 100,8  +0,7%
(+) Efeitos Não Recorrentes (38,2) 69,6 -66,7% (58,6) 258,8 -122,6%
 Reversão trabalhistas e SOP 16,6 - nd 16,6 - nd
 Impactos do PRE - - - 87,8 (113,7)  +177,2%
 Créditos liquidação duvidosa (13,4) 37,1 -136,1% (14,7) 46,0 -132,0%
 Baixa clientes inadimplentes - (59,0) nd - (59,0) -
 Contingências e indedutíveis 35,0 (77,0) +145,5% (31,1) (156,4) +80,1%
 Desmobilizações de CDs - (15,3) nd - (20,3)  nd
 Venda da Frenet - 20,6 nd - 20,6 nd
 Créditos fi scais - 24,0 nd - 24,0 nd
 SG&A Ajustado (9,1) (162,9) +94,4% (104,9) (249,1) +57,9%
 % da Receita Líquida  -7,0% -83,7% 76,7 p.p. -17,8% -26,8% 9,1 p.p.

(*) Contém os resultados pro forma não auditados do Grupo MOVE3 do 1T24. (**) Estamos 
reclassifi cando e somando à receita uma baixa defi nitiva de R$ 33,6 MM que contabilmente reduziu a 
receita líquida, mas para a qual já existia provisão para devedores duvidosos revertida contra SG&A, 
normalizando assim ambas as contas para fi ns comparativos.
O SG&A inclui diversas provisões relacionadas à gestão do legado e amortização de ágios decorrentes 
de aquisições (M&A). Sendo assim, existem diversas despesas relevantes compondo o SG&A que não 
possuem impacto no caixa atual. Dentro das despesas recorrentes, existem gastos com a estrutura 
administrativa, incluindo a diretoria, back-offi  ce, jurídico, relações com investidores, tecnologia da 
informação, fraude e segurança e client experience. Esses gastos recorrentes são estruturas de gastos 
relativamente fi xas, permanecendo inalteradas por aumento ou reduções de receitas. Entretanto, essa 
estrutura foi reduzida em 2026 com o encerramento da logística para e-commerce B2C. Também 
estamos avaliando a automação de atividades por meio do uso de inteligência artifi cial (IA).
Ao fi nal de 2024 a Companhia provisionou valores para pagar metas de bônus e dissídio coletivo. 
Entretanto, revisitamos o atingimento das metas de “EBITDA Ajustado ou Gerencial” e concluímos que 
não houve o gatilho para o pagamento do bônus. Também reduzimos a quantidade de mão-de-obra em 
todas as áreas. Sendo assim, revertemos ao fi nal de 2025 as provisões constituídas no ano anterior, 
impactando positivamente o SG&A em R$ 16,6 milhões.
A Companhia passou por diversas revisões do contas a receber em função da aquisição do Grupo 
MOVE3, das desmobilizações e seus impactos aos clientes, incluindo reclamações de indenizações. 
Acreditamos que o saldo se encontra adequado e que a governança está reforçada via a nova política 
de PCLD e aprimoramento dos controles de faturamento, cobrança e baixa.
A venda da logtech Frenet foi realizada em um momento muito oportuno, gerando R$ 27,3 milhões de 
caixa necessário no fi nal de 2024 para quitar compromissos do fi nal daquele ano e pagar a primeira 
parcela do PRE no início de 2025. O lucro contábil reconhecido na venda da Frenet foi de R$ 20,6 milhões.

Desalavancagem fi nanceira
A Companhia encerrou 2025 com R$ 280,1 milhões de dívida líquida (R$ 751,7 milhões em 2024), sendo:
• R$ 203,7 milhões vencendo somente no longo prazo, sendo que os principais valores são de 
repactuações do Acordo Global de 2023. Os juros vencem basicamente a partir de agosto de 2027 e o 
principal será amortizado entre agosto de 2029 e maio de 2032; e
• R$ 115,3 milhões vencem no curto prazo. Entretanto, já repactuamos R$ 24,2 milhões em abril de 2026 
(7ª emissão) e os saldos das 9ª a 12ª emissão, totalizando R$ 48,1 milhões, também se encontram em 
repactuação.
Um aspecto importante quando da análise dos resultados é que parte substancial das despesas 
fi nanceiras envolve debêntures obrigatoriamente conversíveis em ações. Sendo assim, os juros sobre o 
passivo a converter não geram impacto no caixa, embora gerem prejuízo contábil-fi scal.

Emissões de debêntures
Nos últimos meses de 2025, a Companhia realizou importantes emissões de debêntures para reforçar o 
caixa e pagar obrigações junto a fornecedores, sendo as integralizações em dinheiro:
Em milhões de Reais
 Emissão Data Valor R$ MM Comentários
 9ª emissão 26/08/2025 10,0 Dívida no balanço patrimonial
10ª emissão 09/09/2025 10,0 Dívida no balanço patrimonial
11ª emissão 30/09/2025 10,0 Dívida no balanço patrimonial
12ª emissão 23/10/2025 15,0 Dívida no balanço patrimonial
13ª emissão 29/12/2025 45,5 Instrumento conversível em ações
 Total  90,5 
As debêntures acima foram substancialmente integralizadas por fundos geridos pela JiveMauá, que 
assumiu o controle da Companhia em janeiro de 2026. A composição acionária atual é conforme segue.

Controle acionário
 Acionistas Qtde de ações % capital social
Jive Invest. Gestão de Recursos e Consult. S.A. 5.652.811.638 90,11%
Banco Bradesco S.A.  549.165.590 8,75%
Free Float  71.056.256 1,13%
 Total 6.273.033.484 100,0%

Variações Patrimoniais
Em milhões de Reais
Contas patrimoniais 2025 2024 Δ Descrição da Variação
 Ativos
 Caixa 56,6 21,9 +34,7 Liquidez da 9ª a 13ª emissões
 Contas a receber 84,6 133,7 -49,1 Desmobilização do e-commerce
 IRPJ/CSLL diferido (prej. fi scal) - 260,0 260,0 Uso na Transação com a PGFN
 Imobilizado 95,2 128,0 -32,8 Depreciação pela vida útil
 Intangível 448,7 512,1 -63,4 Amortização e baixa de ágio
 Direito de uso 35,4 81,6 -46,2 Redução de arrendamento de CDs
 Outros ativos de curto prazo 12,2 31,3 -19,1 Uso de créditos fi scais 
 Outros ativos de longo prazo 19,9 63,7 -43,8 Redução em depósitos judiciais (quitações)
 Passivos
 Fornecedores de curto prazo (42,9) (349,8) +306,9 Impacto do PRE
 Fornecedores de longo prazo (87,3) - -87,3 Basicamente opção 2030-2033 do PRE
 Empréstimos de curto prazo (115,3) (144,5) +29,2 Novas captações (mas várias sendo repactuadas)
 Empréstimos de longo prazo (203,7) (756,7) +553,0 Vencimentos entre 2029 a 2032
 Arrendamentos (42,0) (106,0) +64,0 Desmobilização de CDs de indoor logística
 Obrigações fi scais (168,6) (306,2) +137,6 Transação com a PGFN e parcelamentos ICMS
 Parcelamento na PGFN (110,6) - -110,6 Valor acordado na Transação com a PGFN
 Provisão para contingências (79,3) (302,4) +223,1 Transação com a PGFN e regularização ICMS
 Outros passivos de curto prazo (73,1) (160,9) +87,8 Redução do INSS a pagar via Transação 
    com a PGFN
Outros passivos de longo prazo (13,0) (30,4) +17,4 Redução de IRPJ/CSLL diferido ativo
 Patrimônio Líquido (183,2) (924,6) +741,4 

Da despesa fi nanceira de R$ 195,1 milhões, aproximadamente R$ 79,4 milhões são juros de debêntures 
obrigatoriamente conversíveis em ações ou juros de instrumentos não conversíveis que foram 
integralizados na 13ª emissão (convertidos em ações). Sendo assim, essa parcela da despesa não 
possui impacto no caixa. O mesmo se aplica a depreciação e amortização, despesa com IRPJ/CSLL e 
parte substancial das provisões.

Aviso Legal
O presente relatório de desempenho inclui dados contábeis e não contábeis tais como operacionais, 
fi nanceiros proforma e projeções com base na expectativa da Administração da Companhia. 
Os dados não contábeis, resultados gerenciais e resultados pro-forma não foram objeto de revisão por 
parte dos auditores independentes. As informações contidas neste material devem ser interpretadas 
conjuntamente com os documentos enviados à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e à B3.

CONTATOS DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES 
ri@sequoialog.com.br l https://ri.sequoia.com.br/

Balanços patrimoniais - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Em milhares de reais)__________________________________________________________________________________

Controladora Consolidado __________________ __________________
Ativo Notas 2025 2024 2025 2024______________________________________ _____ ________ ________ ________ ________
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 5 16.161 13.075 56.564 21.853
 Contas a receber 6 9.700 20.373 84.577 133.720
 Instrumentos fi nanceiros derivativos 11.2 - - - 7.746
 Tributos a recuperar 7 12 - 3.073 8.732
 Adiantamentos  647 737 2.659 1.192
 Despesas antecipadas  1.242 2.417 2.971 5.327
 Demais contas a receber  2.878 7.480 3.527 8.331     ________ ________ ________ ________
Total do ativo circulante  30.640 44.082 153.371 186.901     ________ ________ ________ ________
Não circulante
Realizável a longo prazo
 Ativos de indenização na aquisição de empresas 8.3 - - - 6.249
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 22 -  204.173  - 259.995
 Partes relacionadas 23 163.245  16.676  - 2.996
 Depósitos judiciais 15.3 8.801  13.639  13.120 33.594
 Demais contas a receber  5.937  10.141  5.937 10.141
 Tributos a recuperar 7 -  -  852 1.649
 Investimentos 8 269.736  441.296  - 8.866
 Imobilizado 9 42.772  61.038  95.172 128.034
 Intangível 10 18.620  26.655  448.744 512.111
 Direito de uso 12 3.053  39.769  35.427 81.620     ________ ________ ________ ________
Total do ativo não circulante  512.164 813.387 599.252 1.045.255     ________ ________ ________ ________
Total do ativo  542.804 857.469 752.623 1.232.156     ________ ________ ________ ________

Controladora Consolidado __________________ __________________
Passivo Notas 2025 2024 2025 2024______________________________________ _____ ________ ________ ________ ________
Circulante
 Fornecedores  13 20.404 337.402 42.875 349.757
 Empréstimos, fi nanciamentos e debêntures 11.1 50.026 59.318 115.272 144.455
 Passivo de arrendamento 12 3.280 27.912 9.657 42.471
 Obrigações tributárias 14 29.392 19.695 84.476 63.893
 Parcelamentos fi scais 14.1 9.991 9.311 19.192 20.294
 Impostos parcelados - PGFN 14.2 19.584 - 51.602 -
 Obrigações trabalhistas 14.3 9.151 38.344 15.962 53.642
 Partes relacionadas 23 - 1.525 - -
 Contas a pagar por aquisição de investimentos 8.2 - 4.355 6.386 11.414
 Outros passivos 16 15.591 43.120 50.931 95.892     ________ ________ ________ ________
Total do passivo circulante  157.419 540.982 396.353 781.818     ________ ________ ________ ________
Não circulante
 Fornecedores  13 87.295 - 87.295 -
 Empréstimos, fi nanciamentos e debêntures 11.1 203.150 741.809 203.669 756.673
 Passivo de arrendamento 12 1.246 27.255 32.350 63.514
 Parcelamentos fi scais 14.1 40.768 34.319 64.969 50.436
 Obrigações trabalhistas 14.3 727 - 1.446 -
 Impostos parcelados - PGFN 14.2 22.382 86.153 58.973 171.538
 Partes relacionadas 23 180.876 133.751 98 212
 Contas a pagar por aquisição de investimentos 8.2 - - 11.373 13.228
 Impostos diferidos passivos  - - - 15.700
 Provisões para demandas judiciais 15 32.176 51.574 79.251 302.372
 Outros passivos 16 - - 81 1.226     ________ ________ ________ ________
Total do passivo não circulante  568.620 1.074.861 539.505 1.374.899     ________ ________ ________ ________
Total do passivo  726.039 1.615.843 935.858 2.156.717     ________ ________ ________ ________
Patrimônio líquido (passivo a descoberto)
 Capital social 17.1 1.430.860 1.002.385 1.430.860 1.002.385
 Gastos com emissão de ações  (69.498) (69.498) (69.498) (69.498)
 Reserva de capital  - 9.539 - 9.539
 Reserva de lucro 17.2 9.969 9.969 9.969 9.969
 Ajuste de avaliação patrimonial  7.737 - 7.737 -
 Instrumentos conversíveis em ações  343.636 354.909 343.636 354.909
 Debêntures conversíveis   515.629 - 515.629 -
 Prejuízos acumulados  (2.421.568) (2.065.678) (2.421.568) (2.065.678)     _________ _________ _________ _________
     (183.235) (758.374) (183.235) (758.374)
 Participação de não controladores   - - - (166.187)     ________ ________ ________ ________
     (183.235) (758.374) (183.235) (924.561)     ________ ________ ________ ________
Total do passivo e patrimônio líquido 
 (passivo a descoberto)  542.804 857.469 752.623 1.232.156     ________ ________ ________ ________
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas.

Demonstrações dos resultados - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Em milhares de reais, exceto pelo resultado por ação)__________________________________________________________________________________

Controladora Consolidado ____________________ _____________________
   Notas 2025 2024 2025 2024    _____ _________ __________ __________ __________
Receita operacional líquida 18 34.570  155.587  592.928 769.016
Custos dos serviços prestados 19 (68.112)  (298.138) (552.486) (794.183)     _________ __________ __________ __________
Lucro (prejuízo) bruto  (33.542) (142.551) 40.442 (25.167)
Despesas operacionais:
Despesas comerciais, administrativas 
 e gerais 19 3.748 (394.189) (146.381) (626.994)
Outras receitas (despesas), líquidas 20 17.150 79.775 78.663 55.435
 Impairment ágio 20 - (186.355) - (480.577)
 Resultado de equivalência patrimonial 8 (9.025) (284.159) (416) (507)     _________ __________ __________ __________
     11.873 (784.928) (68.134) (1.052.643)     _________ __________ __________ __________
Resultado operacional antes do 
 resultado fi nanceiro  (21.669) (927.479) (27.692) (1.077.810)
Despesas fi nanceiras  (162.864)  (170.114) (221.586)  (215.012)
Receitas fi nanceiras  70.114  6.976  75.870  17.404     _________ __________ __________ __________
    21 (92.750) (163.138) (145.716) (197.608)
Resultado antes do imposto 
de renda e a contribuição social   (114.419)  (1.090.617) (173.408) (1.275.418)     _________ __________ __________ __________
Imposto de renda e contribuição social - 
 corrente 22 - - (231)  (6.540)
Imposto de renda e contribuição social - 
 diferido 22 (87.751) (3.648) (21.783) 3.567     _________ __________ __________ __________
Prejuízo do exercício  (202.170) (1.094.265) (195.422) (1.278.391)     _________ __________ __________ __________
Atribuído aos: 
 Acionistas controladores  (202.170) (1.094.265) (202.170) (1.094.265)
 Acionistas não controladores  - - 6.748 (184.126)
Prejuízo por ação atribuível aos acionistas 
 controladores da Companhia 
  (expresso em R$ por ação) 
 Prejuízo básico por ação 17.5 (16.8692) (53,5485) (16.8692) (53,5485)
 Prejuízo diluído por ação 17.5 (158.0688) (53,5485)  (158.0688) (53,5485) 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas.

Demonstrações dos resultados abrangentes
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)__________________________________________________________________________________

Controladora Consolidado___________________ ___________________
    2025 2024 2025 2024    ________ _________ ________ _________
Prejuízo do exercício (202.170) (1.094.265) (195.422) (1.278.391)
Plano baseado em ações 450 - 450 -
Ajuste de avaliação patrimonial - incorporação 7.737 - 13.456 -    ________ _________ ________ _________
Resultado abrangente (193.983) (1.094.265) (181.516) (1.278.391)    ________ _________ ________ _________
Atribuído aos: 
 Acionistas controladores (193.983) (1.094.265) (193.983) (1.094.265)
 Acionistas não controladores - - 12.467 (184.126)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (passivo a descoberto) - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em milhares de reais)______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
      Reserva  Reserva
      de capital  de lucros      ______________  __________
     Gastos Plano de Ajuste de Reserva de  Instrumentos  Participação
    Capital com emissão pagamento com avaliação incentivos Prejuízos conversíveis  de não
    social de ações base em ações patrimonial fi scais acumulados em ações Total controladores Total    _________ ____________ ______________ __________ __________ ___________ ____________ _________ ____________ __________
Saldos em 1° de janeiro de 2024 915.155  (69.317) 8.225  - 9.969  (971.413) 224.947  117.566  -  117.566
Prejuízo do exercício  -   -   -  - - (1.094.265)  - (1.094.265)  (184.126)  (1.278.391)
Aumento de capital 1.068   -   -  - -  -   -  1.068  -  1.068
Plano de pagamento com base em ações  -   -   1.314  - -  -   -  1.314  -  1.314 
Conversão de debêntures em capital 86.162  -   -  - -  -   (86.162) - - - 
Instrumentos patrimoniais conversíveis  -  (181)   -  - -  -  216.124 215.943 17.939 233.882    _________ ____________ ______________ __________ __________ ___________ ____________ _________ ____________ __________
Saldos em 31 de dezembro de 2024  1.002.385  (69.498)  9.539  - 9.969  (2.065.678) 354.909  (758.374)  (166.187)   (924.561)
Prejuízo do exercício - - - - - (202.170) - (202.170) 6.748 (195.422)
Aumento de capital 69.567 - (787) - - - - 68.780 - 68.780
Plano de pagamento com base em ações - - 450 - - - - 450 - 450
Ajuste de avaliação patrimonial - - - 7.737 - - - 7.737 5.719 13.456
Integralização/Atualização de debêntures conversíveis - - - - - - 4.310 4.310 - 4.310
Efeitos da incorporação da Fulcrum - - - - - (153.720) - (153.720) 153.720 -
Finalização do plano baseado em ações - - (9.202) - - - - (9.202) - (9.202)
Conversão de debêntures em capital 15.583 - - - - - (15.583) - - -
Conversão de debêntures e empréstimos em 
 instrumentos patrimoniais - - - - - - 515.629 515.629 - 515.629
Conversão de debêntures em capital - Empréstimos 343.325 - - - - - - 343.325 - 343.325    _________ ____________ ______________ __________ __________ ___________ ____________ _________ ____________ __________
Saldos em 31 de dezembro de 2025 1.430.860 (69.498) - 7.737 9.969 (2.421.568) 859.265 (183.235) - (183.235)    _________ ____________ ______________ __________ __________ ___________ ____________ _________ ____________ __________

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas.
Demonstrações dos fl uxos de caixa - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Em milhares de reais)__________________________________________________________________________________
Controladora Consolidado___________________ ___________________

Atividades operacionais 2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Resultado antes do IR e da CS (114.419)  (1.090.617) (173.408) (1.275.418)    _________ _________ _________ _________
Ajustes para conciliar o resultado antes do IR e CS 
 a itens que não afetam o caixa 49.142 677.266 181.478 860.505    _________ _________ _________ _________
 Depreciação e amortização 31.401 62.258 103.703 143.527
 Baixa de imobilizado e intangível  1.955 2.055 10.652 25.325
 Baixa de ativo e passivo de arrendamento (22.967) - (28.761) -
 Resultado de equivalência patrimonial  9.025 284.159 416 507
 Juros provisionados 116.593 57.205 130.383 62.605
 Baixa de ativos de indenização na aquisição de investimento - - 6.249 -
 Baixa de contas a receber e fornecedores 20.224 - 55.942 -
 Baixa de depósitos judiciais 19.722 - 32.940 -
 Haircut de fornecedores - RE (87.841) - (87.841) -
 AVP de fornecedores - RE (60.202) - (60.202) -
 Baixa de investimento 8.450 - 8.450 -
 Valor justo dos instrumentos fi nanceiros derivativos - 32.019 - 24.273
 Plano de pagamento com base de ações (9.202) 1.314 (9.202) 1.314
Impairment de intangível e imobilizado e ágio - 186.355 - 480.577

 Provisões e outros itens que não afetam caixa 21.994 51.901 18.749 122.377    _________ _________ _________ _________
Resultado antes do IR e CS ajustado por itens que 
 não afetam caixa (65.267) (413.351) 8.070 (414.913)
Variações nos ativos e passivos operacionais 49.875 482.994 (19.012) 491.641    _________ _________ _________ _________
 Contas a receber 4.092 170.771 33.386 140.974
 Adiantamentos e despesas antecipadas 1.265 6.417 889 6.970
 Tributos a recuperar (12) 34.534 6.456 48.901
 Partes relacionadas 112 37.142 2.882 (941)
 Fornecedores 33.000 219.270 43.116 199.186
 Obrigações trabalhistas e tributárias 37.212 41.607 (59.966) 77.758
 Depósito judicial (14.884) (10.710) (12.466) (16.674)
 Impostos parcelados - PGFN 684 - (9.642) -
 Parcelamentos fi scais  7.129 (14.725) 13.431 (13.914)
 Outros ativos e passivos (18.723) (1.312) (37.098) 49.381    _________ _________ _________ _________
Fluxo de caixa gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades operacionais (15.392) 69.643 (10.942) 76.728    _________ _________ _________ _________
Atividades de investimentos
 Acréscimo de imobilizado e intangível - (3.850) (6.005) (6.328)
 Aumento de capital e Adiantamento para futuro 
 aumento de capital - 48.101 - 5.327
 Aquisição de participação em controlada e 
  controlada em conjunto - 42.609 - -
 Aumento de capital - 1.068 - 1.068
 Contas a pagar por aquisição de empresas (4.355) 1.142 (13.132) 2.792    _________ _________ _________ _________
Fluxo de caixa gerado pelas aplicado nas 
 atividades de investimentos (4.355) 89.070 (19.137) 2.859    _________ _________ _________ _________
Atividades de fi nanciamentos
 Captação de empréstimos, fi nanciamentos e debêntures 45.443 381.956 111.466 506.040
 Amortização de empréstimos, fi nanciamentos e 
  debêntures - principal (8.036) (480.815) (18.568) (507.934)
 Amortização de empréstimos, fi nanciamentos e 
 debêntures - juros (4.629) (35.525) (7.332) (41.866)
 Amortização de arrendamentos (1.084) (34.492) (13.169) (44.019)
 Custo de transação (8.861) - (7.332) -    _________ _________ _________ _________
Fluxo de caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de fi nanciamentos 22.833 (168.876) 64.790 (87.779)    _________ _________ _________ _________
Redução de caixa e equivalentes de caixa 3.086 (10.163) 34.711 (8.192)    _________ _________ _________ _________
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 13.075 23.238 21.853 30.045
Saldo fi nal de caixa e equivalentes de caixa 16.161 13.075 56.564 21.853    _________ _________ _________ _________
    3.086 (10.163) 34.711 (8.192)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1646-91C8-FC37-F9F2.
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SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ nº  01.599.101/0001-93

continua >>>

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas
Em 31 de dezembro de 2025

(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando de outra forma indicado)__________________________________________________________________________________
1. INFORMAÇÕES SOBRE A COMPANHIA__________________________________________________________________________________
A Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia” ou “Sequoia Transportes”) é uma sociedade 
anônima de capital aberto listada no segmento do mercado de ações da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
denominado Novo Mercado, sob o código de transação “SEQL3”, e tem sede localizada na Alameda 
Rio Negro, 500, 6º andar, sala 601, Bairro Alphaville, Barueri, Estado de São Paulo, Brasil. Possui entre 
suas principais atividades a prestação de serviços de intermediação e logística. Ainda, se destaca por 
implantar soluções integradas de logística e transporte, com uso intensivo de tecnologia e sistemas 
que suportam as atividades operacionais e de interface com seus clientes. A partir de 30 de janeiro 
de 2026, nos termos do fato relevante divulgado em 6 de fevereiro de 2026, o controle da Companhia 
passou a ser exercido por fundos de investimento sob a gestão comum da Jive Investments Gestão de 
Recursos e Consultoria S.A. (“JiveMauá”), conforme detalhado na Nota Explicativa nº 26. A emissão das 
demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas foi autorizada pelo Conselho de Administração 
em 28 de maio de 2026.
2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS__________________________________________________________________________________
2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da 
Companhia foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que compreende as normas e regulamentos emitidos pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) e os pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e estão em conformidade com as normas internacionais de 
relatório fi nanceiro (“IFRS”) emitidas pelo International Accounting Standards Board (“IASB”). 2.2. Base 
de apresentação: As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas são mensuradas utilizando 
a moeda do principal ambiente econômico no qual a entidade opera (“moeda funcional”), que no caso da 
Companhia é o Real (“R$”). As demonstrações fi nanceiras estão apresentadas em milhares de 
R$, exceto quando indicado de outra forma. As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas 
foram preparadas com base no custo histórico exceto pelos (i) o valor justo de instrumentos fi nanceiros 
mensurados pelo valor justo através do resultado; (ii) o valor justo de investimento mensurado pelo valor 
justo e (iii) valor justo de ativos adquiridos e passivos assumidos em combinação de negócios. 
Adicionalmente, A Companhia considerou as orientações emanadas da Orientação Técnica OCPC 07, 
emitida pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações fi nanceiras. Dessa 
forma, as informações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras estão sendo evidenciadas e 
correspondem às utilizadas pela administração na sua gestão. 2.3. Moeda funcional e de apresentação: 
As demonstrações fi nanceiras são apresentadas em milhares de Reais (R$ 000), que é a moeda 
funcional e a moeda de apresentação da Companhia e de suas controladas. As transações em moeda 
estrangeira são inicialmente registradas à taxa de câmbio da moeda funcional vigente na data da 
transação. Os ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira são convertidos à taxa 
de câmbio da moeda funcional em vigor nas datas dos balanços. Todas as diferenças são registradas na 
demonstração do resultado. 2.4. Demonstração do Valor Adicionado:A apresentação da 
Demonstração do Valor Adicionado (DVA), individual e consolidada, é requerida pela Norma Brasileira 
de Contabilidade CPC 09 (R1) - Demonstração do Valor Adicionado - aplicável às companhias abertas. 
As normas internacionais - International Financial Reporting Standards (IFRS) - não requerem esta 
apresentação. Sendo assim, à luz das normas internacionais, essa demonstração está apresentada 
como informação suplementar, sem prejuízo do conjunto das demonstrações fi nanceiras. A fi nalidade da 
DVA é evidenciar a riqueza criada pelo Grupo durante o exercício, bem como demonstrar sua distribuição 
entre os diversos agentes. 2.5. Declaração de continuidade: A Companhia apresentou um prejuízo no 
exercício de R $ 202.170 em 31 de dezembro de 2025 e, naquela data, o passivo circulante da 
controladora e consolidado excedia o ativo circulante em R$ 126.779 e R$ 242.982, respectivamente. 
Adicionalmente, a Companhia apresentava um passivo a descoberto de R$ 183.235, fatores que podem 
indicar a existência de incerteza quanto à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
A Companhia estruturou um plano e está aplicando ações visando a redução dos prejuízos apresentados, 
atuando junto aos credores fi nanceiros e não fi nanceiros visando a adequação das condições de 
pagamento, obtendo os seguintes resultados até 31 de dezembro de 2025 e em período subsequente à 
apresentação dessas demonstrações fi nanceiras: i) Plano de Recuperação Extrajudicial (“Plano de RE”) 
da Sequoia e da Transportadora Americana; ii) Transação individual das dívidas de tributos federais 
junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN; iii) Emissão de debêntures para aporte de 
capital e desalavancagem de dívidas. A seguir detalhamos os itens acima: i. Plano de Recuperação 
Extrajudicial (“Plano de RE”) da Sequoia e da Transportadora Americana: A Sequoia Transportes e 
a Transportadora Americana pediram a homologação de um plano de recuperação extrajudicial perante 
o Juízo 1ª Vara Regional de Competência Empresarial de Confl itos Relacionados à Arbitragem da 
1ª RAJ, processo autuado sob o nº 1003015 19.2024.8.26.0260. O Plano contou com aprovação de 
aproximadamente 54% dos credores sujeitos, abrangendo todos os créditos não-fi nanceiros existentes 
na data do pedido em 11 de outubro de 2024, nos termos do art. 161, §1º, da Lei 11.101/2005, os quais 
totalizavam R$ 311.279. Em 19 de março de 2025, a juíza homologou o plano de recuperação 
extrajudicial e o montante total, após ajustes de valores, atingiu R$ 328.743. O Plano previu as seguintes 
formas de pagamento: • Opção 1: Deságio: não há. Carência: não há. Pagamento: Conversão integral 
em ações da Sequoia (SEQL3), com preço de exercício de R$ 8,00. Limite: o aumento de capital para 
subscrição com dívida foi limitado a R$ 110.000 em créditos optantes. As ações foram entregues em 
maio de 2025. • Opção 2: Deságio: não há. Carência: 60 meses contados da homologação judicial. 
Pagamento: 36 parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após o prazo de 
carência. Limite: não há. Condição de taxa: IPCA. • Opção 3: Deságio: 70% sobre o saldo devedor. 
Carência: 12 meses contados da homologação judicial. Pagamento: 84 parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira após o prazo de carência. Limite: o pagamento desta opção foi 
limitado a R$ 10.000 em créditos optantes. Condição de taxa: IPCA. • Opção 4: Deságio: 50% sobre o 
saldo devedor. Pagamento: (i) em dinheiro à vista de 2/5 do saldo devedor após o deságio, a ser 
realizado dentro de 120 dias corridos a contar da homologação judicial, ou 31 de janeiro de 2025, o que 
ocorrer primeiro; e (ii) pagamento em dinheiro de 3/5 do saldo devedor após o deságio, em 15 prestações 
mensais e consecutivas, com início 30 dias corridos após o pagamento em dinheiro à vista do item (i). 
Condição de taxa: as parcelas do item (ii) serão corrigidos pelo IPCA. Limite: o pagamento desta opção 
foi limitado a R$ 64.000 em créditos optantes. Credor Fornecedor Colaborador: para eleger esta opção, 
os credores se enquadraram na defi nição de Credor Fornecedor Colaborador. R$ 62.080 optaram então 
sendo pagos até abril de 2026. • Opção 5: Deságio: 70% sobre o saldo devedor. Pagamento: em dinheiro 
à vista do saldo devedor após o deságio, a ser realizado dentro de 30 dias corridos a contar da 
homologação judicial. Limite: o pagamento desta opção foi limitado a R$ 17.000 em créditos optantes. 
Credor Fornecedor Colaborador: para eleger esta opção, os credores se enquadraram na defi nição de 
Credor Fornecedor Colaborador. R$ 17.000 se enquadraram e R$ 5.100 foi pago em abril de 2025. 
O Plano de Recuperação Extrajudicial gerou uma redução de R$ 148.043 no endividamento da 
Companhia. ii. Transação individual das dívidas de tributos federais junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN: Em 28 de outubro de 2024, a Companhia protocolou pedido de revisão da 
capacidade de pagamento e de transação da dívida fi scal em aberto na Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional - PGFN e na Secretaria da Receita Federal do Brasil - SFRB totalizando R$ 433.069 naquela 
data. Em 31 de dezembro de 2025 o valor atualizado era de R$ 110.575. A Companhia solicitou a 
concessão de descontos sobre juros e multa, bem como a utilização de prejuízos fi scais e bases 
negativas para liquidação de parte do saldo remanescente. Em 3 de outubro de 2025 a PGFN proferiu 
despacho apresentando proposta de transação individual, para pagamento em 15 meses, com desconto 
de juros e multa e utilização de prejuízo fi scal e base negativa. O saldo remanescente, considerando os 
débitos no âmbito da SRFB ainda não inscritos em dívida ativa da União, totalizava R$ 110.575 e deverá 
ser pago em 15 meses. Em 8 de dezembro de 2025, A Companhia avançou de forma substancial para 
assinar o termo de transação individual com a PGFN, encaminhando a documentação solicitada e fi cou 
acertado: (i) aceite da proposta da PGFN para quitação em 15 meses; (ii) desistência de discussões 
judiciais e direcionamento dos parcelamentos e saldos em aberto na Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - SRFB para a transação; (iii) aumento gradual das parcelas na medida que for consolidando os 
débitos com a SRFB, mas sem ultrapassar o prazo de 15 meses; (iv) concessão de descontos sobre 
juros e multas e; (v) utilização de créditos decorrentes de prejuízos fi scais; e (vi) utilização de precatórios 
federais que possam vir a ser adquiridos, aportados ou fi nanciados para a Companhia após a assinatura 
do termo. Em 20 de abril de 2026, a Companhia assinou junto a PGFN o acordo com uma redução total 
de 82% do passivo tributário, passando o referido passivo de aproximadamente R$ 631.700 para 
R$ 112.700, (valores de abril de 2026). Vide detalhes na nota 26. iii.  Emissão de debêntures para 
aporte de capital e desalavancagem de dívidas (Reestruturação de dívidas e captações): Como 
parte do processo de reestruturação fi nanceira, o Conselho de Administração aprovou em 22 de março 
de 2024 a colocação privada de debêntures mandatoriamente conversíveis (6ª emissão), no montante 
de até R$ 470.000, em 2 séries, uma integralizada em moeda corrente e outra série integralizada 
utilizando créditos detidos anteriormente remanescente da 4ª emissão de debêntures. Durante o 
exercício de 2024, houve a integralização de R$ 86.162 em moeda corrente e a integralização de 
R$ 341.151 através da conversão de dívidas dos principais bancos credores. Adicionalmente, a 
Companhia concluiu uma negociação com os bancos credores dos empréstimos de capital de giro que 
não aderiram à conversão da 6ª emissão de debêntures, repactuando os termos e condições dos 
contratos vigentes, de forma a alongar o prazo de pagamento, que terá início com o pagamento de juros 
em 2027 e amortização do principal entre 2029 e 2031. Entre 26 de agosto e 23 de outubro de 2025, a 
Companhia anunciou a 9ª, 10ª, 11ª e 12ª emissões de debêntures, não conversíveis, com valor de 
R$ 45.000. As Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa e escritural, com prazo de vencimento 
entre 30 de junho e 30 de setembro de 2027. Adicionalmente, como passo fundamental para manter a 
liquidez da Companhia, foi anunciada a 13ª emissão de debêntures com valor mínimo de R$ 250.000 e 
máximo de R$ 640.000. A emissão foi feita de forma parcial no montante de R$ 421.937 em debêntures 
obrigatoriamente conversíveis, sob a forma nominativa e escritural, com prazo de vencimento em 
26 de fevereiro de 2026. Esse montante foi aportado através de recursos em espécie no montante de 
R$ 45.483, de créditos com terceiros e partes relacionadas no montante de R$ 214.781, sendo que, o 
valor remanescente foi proveniente da conversão de debêntures da 4ª e 6ª emissões, o que gerou uma 
redução signifi cativa no endividamento da Companhia. Considerando o Plano de Negócios do Grupo, a 
Diretoria entende que os pagamentos de suas obrigações reestruturadas no contexto da recuperação 
extrajudicial ocorrerão conforme o planejado e que a geração de caixa será sufi ciente para atender às 
obrigações no futuro previsível. Caso, entretanto, o plano de negócios não alcance os resultados 
esperados após a reestruturação no contexto da Recuperação Extrajudicial e da transação com a 
PGFN, incertezas relevantes estarão presentes quanto à capacidade da Companhia de manter sua 
operação no futuro previsível. As demonstrações fi nanceiras da Companhia e de suas controladas foram 
elaboradas considerando o pressuposto de continuidade operacional. Vide detalhamento das novas 
emissões ocorridas durante o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025 na nota 11.1. 2.6. Resultado 
por ação: Em 17 de novembro de 2025, foi aprovado o grupamento de ações na razão de 10 ações 
para 1 e, por isso, estamos apresentando o efeito decorrente desse grupamento no período fi ndo em 
31 de dezembro de 2024: 
 Prejuízo básico Prejuízo diluído _________________________ _________________________
    Apresentado Originalmente Apresentado Originalmente
    Atualmente apresentado Atualmente apresentado    ___________ ____________ ___________ ____________
Prejuízo do exercício (1.094.265) (1.094.265) (1.094.265) (1.094.265)
Quantidade média ponderada de ações 
 em circulação - em milhares 2.044 20.435 2.044 20.435    ___________ ____________ ___________ ____________
Prejuízo básico por ação - em R$ (535,3547) (53,5485) (535,3547) (53,5485)    ___________ ____________ ___________ ____________
3. BASE DE CONSOLIDAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS__________________________________________________________________________________
As demonstrações fi nanceiras consolidadas incluem as demonstrações fi nanceiras da Companhia e de 
suas controladas. O controle é obtido quando a Companhia estiver exposta ou tiver direito a retornos 
variáveis com base em seu envolvimento com a investida e tiver a capacidade de afetar estes retornos 
por meio do poder exercido em relação à investida. O resultado das controladas adquiridas é incluído 
nas demonstrações consolidadas do resultado a partir da data da efetiva aquisição até a data da 
efetiva alienação, conforme aplicável. Nas demonstrações fi nanceiras individuais, os investimentos em 
suas controladas são contabilizados com base no método da equivalência patrimonial. Os exercícios 
sociais das controladas incluídos na consolidação são coincidentes com os da controladora e as 
políticas contábeis foram aplicadas de maneira uniforme na Companhia consolidada. Todos os saldos 
e transações entre as empresas foram eliminados na consolidação. As transações entre a controladora 
e as empresas controladas são realizadas em condições e preços estabelecidos entre as partes, que 
buscam seguir condições de mercado. As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas incluem 
as operações da Companhia e suas controladas, apresentadas a seguir:
 País Percentual de participação  _______________________
Participação direta  Principal atividade sede  2025 2024___________________________  __________________ _____ ______ _____
Transportadora Americana Ltda. 
 (“Transportadora Americana”) (a) Logística e transporte Brasil 100% 57,5%
(a) Transportadora Americana foi adquirida em 28 de fevereiro de 2020. Em 31 de outubro de 2025, houve 
a aquisição dos 42,5% das ações do acionista minoritário da Transportadora Americana, pertencentes a 
empresa Fulcrum Participações S.A. Ato contínuo, a Companhia efetuou a sua incorporação da referida 
empresa.

Demonstrações do valor adicionado - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024
(Em milhares de reais)__________________________________________________________________________________

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Receitas 194.601 209.530 1.016.816 872.757    _________ _________ _________ _________
 Receita de prestação de serviço 40.113 174.899  677.703 882.837 
 Provisão para perdas de crédito esperadas (6.556)  (21.539) (14.680)  (63.707)
 Outras receitas (despesas) operacionais 161.044 56.170  353.793 53.627 
Insumos adquiridos de terceiros (inclui ICMS, 
 PIS e COFINS) (82.779)  (591.739) (624.433)  (1.481.082)    _________ _________ _________ _________
 Custos dos serviços prestados  (38.602)  (142.768) (518.404)  (618.369)
 Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (44.177)  (284.413) (106.029)  (382.136)
Impairment ágio - (164.558) -  (480.577)

Valor adicionado bruto 111.822  (382.209) 392.383  (608.325)    _________ _________ _________ _________
Retenções (38.147)  (62.258) (111.617)  (143.527)    _________ _________ _________ _________
 Depreciação e amortização (38.147)  (62.258) (111.617)  (143.527)
Valor adicionado líquido produzido 73.675  (444.467) 280.766  (751.852)    _________ _________ _________ _________
Valor adicionado recebido em transferência 61.089  (277.183) 75.454 16.897    _________ _________ _________ _________
 Resultado de equivalência patrimonial  (9.025)  (284.159) (416)  (507)
 Receitas fi nanceiras  70.114 6.976  75.870 17.404 
Valor adicionado total a distribuir 134.764  (721.650) 356.220  (734.955)    _________ _________ _________ _________
Distribuição do valor adicionado (134.764) 721.650 (356.220) 734.955    _________ _________ _________ _________
Pessoal e encargos (20.669)  (164.766) (31.683)  (194.303)    _________ _________ _________ _________
 Remuneração direta (8.402)  (129.105) (18.403)  (153.755)
 Benefícios  (8.384)  (25.016) (9.397)  (29.343)
 F.G.T.S. (3.883)  (10.645) (3.883)  (11.205)
Impostos e taxas e contribuições (95.407)  (27.945) (108.857)  (123.508)    _________ _________ _________ _________
 Federais (94.134)  (19.797) (106.998)  (109.021)
 Estaduais (639)  (3.508) (1.210)  (8.332)
 Municipais (634)  (4.640) (649)  (6.155)
Juros e aluguéis (220.858)  (179.904) (411.102)  (225.625)
Remuneração de capitais próprios 202.170  1.094.265 195.422 1.278.391    _________ _________ _________ _________
 Participação dos acionistas não controladores - - (6.748) 184.126
 Prejuízos retidos 202.170 1.094.265 202.170 1.094.265
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas.

 País Percentual de participação  _______________________
Participação indireta  Principal atividade sede  2025 2024___________________________  __________________ _____ ______ _____
ILGJ Logística e Transporte Ltda. 
 (“Moove”) (b) Logística e transporte Brasil 100% 100%
Carriers Logística e 
 Transporte Ltda. (“Carriers”) (b) Logística e transporte Brasil 100% 100%
Flash Courier Ltda. (“Flash”) (b) Serviços Brasil 100% 100%
JHO Administração e 
 Participações Ltda. (“JHO”) (c) Holding Brasil - 100%
Rodoe Transportes de 
 Encomendas Ltda. (“Rodoe”) (c) Logística e transporte Brasil - 100%
Levoo Tecnologia e Serviços de
Informação do Brasil Ltda. (“Levoo”) (c) Intermediação Brasil - 100%
M3 Pagamentos Ltda. (“M3”) (d) Fintech Brasil - 100%
MRR Logistics Solutions, 
 Unipessoal Ltda. (“MRR”) (e) Logística e transporte Portugal - 100%
(b) Empresa adquirida em 28 de março de 2024. (c) Empresas incorporadas em 1º de janeiro de 2025. 
(d) Empresa com atividades encerradas em 18 de fevereiro de 2025. (e) Empresa vendida em 7 de 
fevereiro de 2025.
A Companhia não possui controle sobre a seguinte empresa na qual possui participação societária e, 
portanto, é apresentada no grupo de investimentos:
 País Percentual de participação  _______________________
Participação indireta  Principal atividade sede  2025 2024___________________________  __________________ _____ ______ _____
GHSX Tecnologia e 
 Intermediação (“Drops”)  (f)  Intermediação  Brasil  -  51%
(f) Drops foi constituída em 8 de agosto de 2021 sob controle compartilhado e vendida em 8 de julho 
de 2025.
4. POLÍTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS__________________________________________________________________________________
As políticas contábeis signifi cativas adotadas pela Companhia estão descritas nas respectivas notas 
explicativas. Práticas contábeis de transações consideradas imateriais não foram incluídas nas 
demonstrações fi nanceiras. As informações relevantes estão sendo evidenciadas nas demonstrações 
fi nanceiras e correspondem às utilizadas pela Administração em sua gestão. Ressalta-se, ainda, que as 
práticas contábeis foram aplicadas de modo uniforme no exercício corrente, estão consistentes com os 
exercícios anteriores apresentados e são comuns à controladora e controlada, sendo que, quando 
necessário, as demonstrações fi nanceiras das controlada são ajustadas para atender este critério. 
4.1. Classifi cação entre circulante e não circulante: A Companhia e suas controladas apresentam 
ativos e passivos no balanço patrimonial com base na classifi cação circulante e não circulante. Um ativo 
é classifi cado no circulante quando: • Espera-se realizá-lo ou se pretende vendê-lo ou consumi-lo no 
ciclo operacional normal; • For mantido principalmente para negociação; • Espera-se realizá-lo dentro de 
12 meses após o período de divulgação; ou • Caixa ou equivalentes de caixa, a menos que haja 
restrições quando à sua troca, ou seja, utilizado para liquidar um passivo por, pelo menos, 12 meses 
após o período de divulgação. Todos os demais ativos são classifi cados como não circulantes. 
Um passivo é classifi cado no circulante quando: • Espera-se liquidá-lo no ciclo operacional normal; 
• For mantido principalmente para negociação; • Espera-se realizá-lo dentro de 12 meses após o período 
de divulgação; ou • Não há direito incondicional para diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 
12 meses após a data do balanço. Os ativos e passivos fi scais diferidos são classifi cados no ativo e 
passivo não circulante, quando aplicável. 4.2. Informações por segmento: A Companhia opera e é 
gerenciada como uma plataforma integrada de transporte, armazenagem e logística, sendo suas 
decisões estratégicas, alocação de recursos, gestão de caixa e avaliação de desempenho realizadas de 
forma consolidada pela Administração. Embora a Companhia acompanhe internamente determinadas 
linhas de negócio, frentes comerciais e indicadores gerenciais, tais aberturas são utilizadas para fi ns de 
gestão, acompanhamento de performance, precifi cação e análise comercial, não representando 
segmentos operacionais independentes para fi ns de reporte. Os serviços são prestados por meio de 
estrutura operacional integrada, com compartilhamento de rede logística, sistemas, tecnologia, áreas 
administrativas, faturamento, fi nanceiro, controladoria, tesouraria, fi scal, jurídico e demais processos 
corporativos. Dessa forma, a Administração entende que os fl uxos de caixa, os ativos e as decisões 
relevantes da Companhia são geridos de forma integrada. Segmentos operacionais são defi nidos como 
componentes da entidade que desenvolvem atividades de negócio das quais podem ser obtidas receitas 
e incorridas despesas, cujos resultados são regularmente revisados pelo principal tomador de decisões 
operacionais e para os quais haja informação fi nanceira individualizada disponível. Considerando a 
forma como a Administração monitora a operação, toma decisões e aloca recursos, a Companhia 
concluiu que possui apenas um segmento operacional reportável: Transporte e Logística. Adicionalmente, 
para fi ns do teste de recuperabilidade previsto no CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos, a 
Companhia considera uma única Unidade Geradora de Caixa (“UGC”), conforme detalhado na nota 
explicativa nº 10, uma vez que a geração de caixa decorre de uma plataforma operacional e 
fi nanceira integrada. Portanto, em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 22 - Informações 
por Segmento, as informações fi nanceiras, patrimoniais e de resultado apresentadas nestas 
demonstrações fi nanceiras refl etem a totalidade do segmento operacional reportável da Companhia. 
4.3. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2025: As seguintes 
alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não estão em vigor para o exercício de 2025. 
A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê 
de Pronunciamento Contábeis (CPC). Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Classifi cação e Mensuração 
de Instrumentos Financeiros: em 30 de maio de 2024, o IASB emitiu alterações ao IFRS 9 - 
Instrumentos Financeiros e IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação para responder a questões 
práticas recentes, bem como incluir novos requisitos aplicáveis a empresas em geral e não apenas a 
instituições fi nanceiras. As referidas alterações têm vigência a partir de 1º de janeiro de 2026. 
A Companhia está avaliando e não espera que essas alterações tenham um impacto material em suas 
operações ou demonstrações fi nanceiras. IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas Demonstrações 
Financeiras: essa nova norma contábil substituirá o IAS 1 - Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, introduzindo novos requisitos que ajudarão a alcançar a comparabilidade do desempenho 
fi nanceiro de entidades semelhantes e fornecerão informações mais relevantes e transparência aos 
usuários. Embora o IFRS 18 não tenha impacto no reconhecimento ou mensuração de itens nas 
demonstrações fi nanceiras, espera-se que seus impactos na apresentação e divulgação sejam 
generalizados, em particular aqueles relacionados à demonstração do desempenho fi nanceiro e ao 
fornecimento de medidas de desempenho defi nidas pela administração dentro das demonstrações 
fi nanceiras. A administração está atualmente avaliando as implicações detalhadas da aplicação da nova 
norma nas demonstrações fi nanceiras da Companhia. A nova norma tem vigência a partir de 
1º de janeiro de 2027, com aplicação retrospectiva, isto é, as informações comparativas para o exercício 
social de 31 de dezembro de 2026 serão reapresentadas de acordo com o IFRS 18. IFRS 19 - 
Subsidiárias sem Obrigação Pública de Prestação de Contas: emitida em maio de 2024, essa nova 
norma permite que certas subsidiárias elegíveis de entidades controladoras que reportam sob IFRS 
apliquem requisitos de divulgação reduzidos. A nova norma IFRS 19 tem vigência a partir de 
1º de janeiro de 2027. A Companhia está avaliando e não espera que essas alterações tenham impactos 
em suas demonstrações fi nanceiras. Melhorias anuais às normas contábeis internacionais 
(IFRS Accounting Standards) - Volume 11: As melhorias anuais se limitam a alterações que visam 
esclarecer a redação de algumas normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) ou 
corrigir consequências não intencionais relativamente menores, omissões ou confl itos entre os requisitos 
das normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards). As alterações referem-se às 
seguintes normas: • IFRS 1 - “Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatório Financeiro”; • IFRS 
7 - “Instrumentos Financeiros: Divulgação e sua Orientação de Implementação do IFRS 7”; • IFRS 9 - 
“Instrumentos Financeiros”; • IFRS 10 - “Demonstrações Financeiras Consolidadas”; e • IAS 7 - 
“Demonstração dos Fluxos de Caixa”. Vigência para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro 
de 2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações 
fi nanceiras. Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que 
poderiam ter impacto signifi cativo sobre as demonstrações fi nanceiras da Companhia. 4.4. Reforma 
tributária do consumo (LC 214/2025): A Emenda Constitucional nº 132/2023, promulgada em 20 de 
dezembro de 2023, promoveu a reforma do sistema de tributação sobre o consumo no Brasil, conhecida 
como “Reforma Tributária”. O novo sistema composto por dois tributos (IBS e CBS) sucederá cinco 
tributos atuais (PIS, COFINS, ICMS, ISS e IPI). Em 16 de janeiro de 2025, foi sancionada a Lei 
Complementar (LC) nº 214/2025, que regulamentou e operacionalizou os novos tributos sobre o 
consumo, notadamente o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição sobre Bens e Serviços 
(CBS) e o Imposto Seletivo (IS), detalhando fatos geradores, bases de cálculo, regimes e governança 
(inclusive o Comitê Gestor do IBS). Principais Substitutos e Mudanças: • CBS (Contribuição sobre Bens 
e Serviços): Contribuição de âmbito Federal que substituirá o PIS e COFINS. Vigência a partir de 2027, 
com período de teste durante 2026, ocasião em que será destacado percentual nos documentos fi scais; 
• IBS (Imposto sobre Bens e Serviços): Imposto de âmbito estadual e municipal que substituirá o ICMS 
e ISS. Vigência gradual a partir de 2027 com implementação plena a partir de 2033; • Imposto Seletivo 
(IS): Novo Tributo que tem como foco desestimular o consumo de itens prejudiciais à saúde e ao meio 
ambiente (cigarros, bebidas alcoólicas, carros poluentes). A vigência do IS será a partir de 2027; e, 
• Manutenção Restrita do IPI: O IPI inicialmente não será totalmente extinto, continuando a incidir de 
forma restrita sobre produtos industrializados na Zona Franca de Manaus. A partir de 2033, esse imposto 
será extinto. Reforma de incentivos e benefícios fi scais (LC 224/2025): A Lei Complementar 
nº 224/2025, de 26 de dezembro de 2025, dispõe sobre a redução e critérios de concessão de incentivos 
e benefícios de natureza tributária, fi nanceira ou creditícia, concedidos exclusivamente pela União 
Federal e aplicáveis ao IRPJ, CSSL, PIS, COFINS, IPI, II e Contribuição Previdência Patronal. De modo 
sucinto, temos: • Critérios mais restritivos para concessão, ampliação e prorrogação de benefícios e 
incentivos; • Redução linear de 10% dos benefícios fi scais; • Alteração nas tributações de Fintechs, 
Juros sobre Capital Próprio e Bets; e • Estabelece regras de responsabilidade solidária no recolhimento 
de tributos sobre apostas de quota fi xa (bets). Avaliação de impacto: A Entidade avaliou os possíveis 
impactos da LC 214/2025 e LC 224/2025 para a data-base de 31 de dezembro de 2025 e não identifi cou 
impactos nas suas principais premissas conforme divulgado nas notas explicativas n° 6 sobre PECLD 
de contas a receber, n° 7 tributos a recuperar, n° 9 sobre vida útil do ativo imobilizado e n° 15 sobre 
provisão para contingências fi scais, cíveis e trabalhistas. A Entidade atendeu aos testes em ambiente de 
homologação e produção para destaque do IBS e CBS nos documentos fi scais a serem emitidos a partir 
de 2026. A Entidade reconhece a obrigatoriedade de entregar a DERE, novo documento fi scal instituído 
para viabilizar a apuração do IBS e da CBS, considerando as particularidades de setores cuja aferição 
não segue exclusivamente a sistemática padrão de débito e crédito. Essa declaração atende situações 
em que a base de cálculo do tributo não corresponde ao preço da operação, mas depende de apurações 
complexas envolvendo margens e controles específi cos de deduções. A Entidade não tem IR diferido 
ativo de prejuízo fi scal e diferenças temporárias, porém tem ágio de combinação de negócios cujas 
premissas teriam impacto das alterações trazidas pela LC 214/2025 e LC 224/2025 nas projeções para 
teste de realização dos referidos ativos. A Entidade não espera alterações no seu modelo de negócios 
em resposta aos impactos da LC 215/2025 e LC 224/2025 que requeressem uma mudança na forma 
esperada de utilização de seus ativos fi xos e investimentos, embora esperar impactos na geração de 
caixa e lucros futuros. 4.5. Estimativas, julgamentos e premissas contábeis materiais: 
As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência 
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as 
circunstâncias. Com base em premissas, a Companhia e suas controladas fazem estimativas com 
relação ao futuro. Por defi nição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos 
respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco signifi cativo, com 
probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo 
exercício social, estão contempladas a seguir: Provisões: As provisões são reconhecidas quando existe 
a obrigação presente (legal ou não formalizada) em virtude de um evento passado, é provável de que 
seja necessária uma saída de recursos para liquidar a obrigação e seja possível fazer uma estimativa 
confi ável do valor dessa obrigação. Nas hipóteses em que a Companhia e suas controladas possuem a 
expectativa de reembolso da totalidade ou de parte da provisão - como por exemplo, em virtude de um 
contrato de seguro - o reembolso é reconhecido como um ativo à parte, mas somente quando é 
praticamente certo. A despesa relacionada à eventual provisão é registrada no resultado do exercício, 
líquida do eventual reembolso. Perda por redução ao valor recuperável de ativos não fi nanceiros: O teste 
de recuperação (“impairment test”) tem por objetivo apresentar o valor real líquido de realização de um 
ativo. Esta realização pode ser de forma direta ou indireta, respectivamente, por meio de venda ou pela 
geração de caixa na utilização do ativo nas atividades da Companhia e suas controladas. A Administração 
revisa anualmente o valor recuperável dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas 
circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de 
seu valor recuperável. Sendo tais evidências identifi cadas e tendo o valor contábil líquido excedido o 
valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor 
recuperável. O valor recuperável de um ativo ou de determinada unidade geradora de caixa é defi nido 
como sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de venda. Na estimativa do valor em uso do 
ativo, os fl uxos de caixa futuros estimados são descontados ao seu valor presente, utilizando uma taxa 
de desconto antes dos tributos que refl ita o custo médio ponderado de capital para a indústria em que 
opera a unidade geradora de caixa. O valor justo líquido das despesas de venda é determinado, sempre 
que possível, com base em transações recentes de mercado entre partes conhecedoras e interessadas 
com ativos semelhantes. Na ausência de transações observáveis neste sentido, uma metodologia de 
avaliação apropriada é utilizada. Os cálculos dispostos neste modelo são corroborados por indicadores 
disponíveis de valor justo, como preços cotados para entidades listadas, entre outros indicadores 
disponíveis. A Companhia baseia sua avaliação de redução ao valor recuperável com base nas 
previsões e orçamentos fi nanceiros mais recentes, os quais são elaborados separadamente pela 
Administração para cada unidade geradora de caixa às quais os ativos estejam alocados. As projeções 
baseadas nestas previsões e orçamentos geralmente abrangem o período de cinco anos. Uma taxa 
média de crescimento de longo prazo é calculada e aplicada aos fl uxos de caixa futuros após o quinto 
ano. Ativos intangíveis com vida defi nida são amortizados ao longo da vida útil econômica e avaliados 
em relação à perda por redução ao valor recuperável sempre que houver indicação de perda de valor 
econômico do ativo. Ativos intangíveis com vida útil indefi nida são testados em relação à perda por 
redução ao valor recuperável anualmente em 31 de dezembro, individualmente ou no nível da unidade 
geradora de caixa, conforme o caso ou quando as circunstâncias indicarem perda por desvalorização do 
valor contábil. O valor de recuperação de um ativo é defi nido como sendo o maior entre o valor justo do 
ativo ou o valor em uso de sua Unidade Geradora de Caixa (UGC), salvo se o ativo não gerar entradas 
de caixa que sejam predominantemente independentes das entradas de caixa dos demais ativos ou 
grupos de ativos. Se o valor contábil de um ativo ou UGC exceder seu valor recuperável, o ativo é 
considerado não recuperável e é constituída uma provisão para desvalorização com a fi nalidade de 
ajustar o valor contábil para seu valor recuperável. Na avaliação do valor recuperável, o fl uxo de caixa 
futuro estimado é descontado ao valor presente, adotando-se uma taxa de desconto, que representa o 
custo de capital, antes dos impostos, que refl ita as avaliações atuais do mercado quanto ao valor do 
dinheiro no tempo e os riscos específi cos do ativo. As perdas por não recuperação são reconhecidas no 
resultado do exercício em categorias de despesas consistentes com a função do respectivo ativo não 
recuperável. A perda por não recuperação reconhecida anteriormente somente é revertida se houver 
alteração das premissas adotadas para defi nir o valor recuperável do ativo no seu reconhecimento inicial 
ou mais recente, exceto no caso do ágio que não pode ser revertido em períodos futuros. Provisão para 
demandas judiciais: A Companhia e suas controladas são partes de diversos processos judiciais e 
administrativos. As provisões são constituídas para todas as contingências referentes a processos 
judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/
obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A probabilidade de perda considera como principais 
critérios de avaliação o resultado histórico das ações judiciais (êxitos e perdas) da Companhia, o tempo 
médio de duração dos processos, as provas produzidas nos autos (se a defesa depender de matéria 
probatória) e o cenário jurisprudencial, de forma a se municiar de elementos que indicam o valor a ser 
provisionado conforme o caso, observada a legislação aplicável e a opinião dos advogados externos. 

As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como 
prazo de prescrição, inspeções fi scais ou exposições adicionais identifi cadas com base em novos 
assuntos ou decisões de tribunais. Tributos: Em virtude da natureza e complexidade dos negócios, 
as diferenças entre os resultados efetivos e as premissas adotadas ou as futuras alterações dessas 
premissas podem acarretar futuros ajustes de receitas e despesas tributárias já registradas. 
A Companhia e suas controladas constituem provisões, com base em estimativas razoáveis, para as 
possíveis consequências de inspeções das autoridades fi scais. O valor dessas provisões baseia-se em 
diversos fatores, tais como a experiência de fi scalizações anteriores e as diferentes interpretações da 
regulamentação fi scal pela entidade contribuinte e pela autoridade fi scal responsável. Essas diferenças 
de interpretação podem referir-se a uma grande variedade de questões, dependendo das condições 
vigentes no domicílio da respectiva entidade. Serão reconhecidos o imposto de renda e a contribuição 
social diferidos ativos referentes a todos os prejuízos fi scais não utilizados, na medida em que seja 
provável que haverá um lucro tributável contra o qual os prejuízos possam ser compensados. Valor justo 
de instrumentos fi nanceiros: Quando o valor justo de ativos e passivos fi nanceiros apresentados no 
balanço patrimonial não puder ser obtido de mercados ativos, é determinado utilizando técnicas de 
avaliação, incluindo o método de fl uxo de caixa descontado. Os dados para esses métodos se baseiam 
naqueles praticados no mercado, quando possível; contudo, quando isso não for viável, um determinado 
nível de julgamento é requerido para estabelecer o valor justo. O julgamento inclui considerações sobre 
os dados utilizados, como, por exemplo, risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas 
premissas sobre esses fatores poderiam afetar o valor justo apresentado dos instrumentos fi nanceiros. 
Provisão para créditos com expectativa de liquidação duvidosa: A provisão para créditos com expectativa 
de liquidação duvidosa é constituída em montante sufi ciente para cobrir perdas prováveis na realização 
de contas a receber. Para determinar a sufi ciência da provisão sobre contas a receber de clientes a 
Companhia e suas controladas efetuarão um cálculo com base nos vencimentos da carteira e aplicarão 
uma matriz de percentuais de risco, conforme abaixo:
Faixas de atraso Percentual de provisão_________________________________________________________ ____________________
A vencer/ até 30 dias 1%
31 a 60 dias 5%
61 a 90 dias 15%
91 a 180 dias 40%
Acima de 180 deias ou em litígio/recuperação 100%
4.6. Instrumentos fi nanceiros: Ativos fi nanceiros: Reconhecimento inicial e mensuração: Ativos 
fi nanceiros são classifi cados, no reconhecimento inicial e subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes e ao valor justo por meio do 
resultado. A classifi cação dos ativos fi nanceiros no reconhecimento inicial depende das características 
dos fl uxos de caixa contratuais do ativo fi nanceiro e do modelo de negócios da Companhia e suas 
controladas para a gestão destes ativos fi nanceiros. Com exceção das contas a receber de clientes que 
não contenham um componente de fi nanciamento signifi cativo ou para as quais não se tenha aplicado 
o expediente prático, a Companhia inicialmente mensura um ativo fi nanceiro ao seu valor justo acrescido 
dos custos de transação, no caso de um ativo fi nanceiro não mensurado ao valor justo por meio do 
resultado. Para que um ativo fi nanceiro seja classifi cado e mensurado pelo custo amortizado ou pelo 
valor justo por meio de outros resultados abrangentes, ele precisa gerar fl uxos de caixa que sejam 
“exclusivamente pagamentos de principal e de juros” sobre o valor do principal em aberto. Esta avaliação 
é executada em nível de instrumento. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia e suas controladas 
não possuíam ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. 
As compras ou vendas de ativos fi nanceiros que exigem a entrega de ativos dentro de um prazo 
estabelecido por regulamento ou convenção no mercado (negociações regulares) são reconhecidas na 
data da negociação, ou seja, a data em que a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. 
Mensuração subsequente: Para fi ns de mensuração subsequente, os ativos fi nanceiros são classifi cados 
em quatro categorias: • Ativos fi nanceiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida); • Ativos 
fi nanceiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes com reclassifi cação de ganhos e 
perdas acumulados (instrumentos de dívida); • Ativos fi nanceiros designados ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes, sem reclassifi cação de ganhos e perdas acumulados no momento de 
seu desreconhecimento (instrumentos patrimoniais); e • Ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do 
resultado. Ativos fi nanceiros ao custo amortizado (instrumentos de dívida): Os ativos fi nanceiros ao 
custo amortizado são subsequentemente mensurados usando o método de juros efetivos e estão 
sujeitos a redução ao valor recuperável. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando o ativo 
é baixado, modifi cado ou apresenta redução ao valor recuperável. Os ativos fi nanceiros da Companhia 
e suas controladas ao custo amortizado inclui contas a receber de clientes. Ativos fi nanceiros a valor 
justo por meio do resultado: Ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado são apresentados no 
balanço patrimonial pelo valor justo, com as variações líquidas do valor justo reconhecidas na 
demonstração do resultado. Esta categoria contempla instrumentos derivativos e investimentos 
patrimoniais listados, os quais não estejam classifi cados de forma irrevogável pelo valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes. Dividendos sobre investimentos patrimoniais listados também são 
reconhecidos como outras receitas na demonstração do resultado quando houver sido constituído o 
direito ao pagamento. Um derivativo embutido em um contrato híbrido com um passivo fi nanceiro é 
separado do passivo e contabilizado como um derivativo separado se: a) as características e aos riscos 
econômicos não estiverem estritamente relacionados às características e riscos econômicos do contrato 
principal; b) o instrumento separado, com os mesmos termos que o derivativo embutido, atenda à 
defi nição de derivativo; e c) o contrato híbrido não for mensurado ao valor justo, com alterações 
reconhecidas no resultado. Derivativos embutidos são mensurados ao valor justo, com mudanças no 
valor justo reconhecidas no resultado. Uma reavaliação somente ocorre se houver uma mudança nos 
termos do contrato que modifi que signifi cativamente os fl uxos de caixa que de outra forma seriam 
necessários ou uma reclassifi cação de um ativo fi nanceiro fora da categoria de valor justo por meio do 
resultado. Redução do valor recuperável de ativos fi nanceiros: A Companhia e suas controladas 
reconhecem uma provisão para perdas de crédito esperadas para todos os instrumentos de dívida não 
detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de crédito esperadas baseiam-se na diferença 
entre os fl uxos de caixa contratuais devidos de acordo com o contrato e todos os fl uxos de caixa que se 
espera receber, descontados a uma taxa de juros efetiva que se aproxime da taxa original da transação. 
Os fl uxos de caixa esperados incluirão fl uxos de caixa da venda de garantias detidas ou outras melhorias 
de crédito que sejam integrantes dos termos contratuais. As perdas de crédito esperadas são 
reconhecidas em montante sufi ciente para cobrir perdas prováveis na realização de contas a receber. 
Para determinar a sufi ciência da provisão sobre contas a receber de clientes a Companhia e suas 
controladas efetuarão um cálculo com base nos vencimentos da carteira e aplicarão uma matriz de 
percentuais de risco, conforme tabela anteriormente divulgada. No contas a receber de clientes e ativos 
de contrato, a Companhia e suas controladas aplicam uma abordagem simplifi cada no cálculo das 
perdas de crédito esperadas, reconhecendo uma provisão para perdas com base em expectativas 
históricas de perdas em cada data-base, ajustada para fatores prospectivos específi cos para os 
devedores e para o ambiente econômico. A Companhia e suas controladas consideram um ativo 
fi nanceiro em situação de inadimplemento quando os pagamentos contratuais estão vencidos e quando 
informações internas ou externas indicam ser improvável o recebimento integral de valores contratuais 
em aberto antes de levar em conta quaisquer melhorias de crédito. Um ativo fi nanceiro é baixado 
quando não há expectativa razoável de recuperação dos fl uxos de caixa contratuais. Passivos 
fi nanceiros: Reconhecimento inicial e mensuração: Os passivos fi nanceiros são classifi cados, no 
reconhecimento inicial, como passivos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado, passivos 
fi nanceiros ao custo amortizado ou como derivativos designados como instrumentos de hedge em um 
hedge efetivo, conforme apropriado. Todos os passivos fi nanceiros são mensurados inicialmente ao seu 
valor justo, mais ou menos, no caso de passivo fi nanceiro que não seja ao valor justo por meio do 
resultado, os custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à emissão do passivo fi nanceiro. 
Os passivos fi nanceiros da Companhia e suas controladas incluem fornecedores, outras contas a pagar 
e empréstimos e fi nanciamentos. A Companhia não designou nenhum passivo fi nanceiro ao valor justo 
por meio do resultado. Passivos fi nanceiros ao custo amortizado: Após o reconhecimento inicial, em-
préstimos e fi nanciamentos contraídos e concedidos sujeitos a juros são mensurados subsequentemente 
pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetiva. Ganhos e perdas são reconhecidos 
no resultado quando os passivos são baixados, bem como pelo processo de amortização da taxa de 
juros efetiva. O custo amortizado é calculado levando em consideração qualquer deságio ou ágio na 
aquisição e taxas ou custos que são parte integrante do método da taxa de juros efetiva. A amortização 
pelo método da taxa de juros efetiva é incluída como despesa fi nanceira na demonstração do resultado. 
Essa categoria geralmente se aplica a empréstimos e fi nanciamentos concedidos e contraídos, sujeitos 
a juros. Mensuração do valor justo: A Companhia mensura instrumentos fi nanceiros e ativos não 
fi nanceiros ao valor justo em cada data de reporte. Valor justo é o preço que seria recebido pela venda 
de um ativo ou pago pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre participantes 
do mercado na data de mensuração. A mensuração do valor justo é baseada na presunção de que a 
transação para vender o ativo ou transferir o passivo ocorrerá: • No mercado principal para o ativo ou 
passivo; e • Na ausência de um mercado principal, no mercado mais vantajoso para o ativo ou o passivo. 
O mercado principal ou mais vantajoso deve ser acessível pela Companhia. O valor justo de um ativo ou 
passivo é mensurado com base nas premissas que os participantes do mercado utilizariam ao defi nir o 
preço de um ativo ou passivo, presumindo que os participantes do mercado atuam em seu melhor 
interesse econômico. A mensuração do valor justo de um ativo não fi nanceiro leva em consideração a 
capacidade do participante do mercado de gerar benefícios econômicos utilizando o ativo em seu melhor 
uso possível ou vendendo-o a outro participante do mercado que utilizaria o ativo em seu melhor uso. 
A Companhia utiliza técnicas de avaliação que são apropriadas nas circunstâncias e para as quais haja 
dados sufi cientes disponíveis para mensurar o valor justo, maximizando o uso de dados observáveis 
relevantes e minimizando o uso de dados não observáveis. Todos os ativos e passivos para os quais o 
valor justo seja mensurado ou divulgado nas demonstrações fi nanceiras são categorizados dentro da 
hierarquia de valor justo descrita a seguir, com base na informação de nível mais baixo que seja 
signifi cativa à mensuração do valor justo como um todo: Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em 
mercados ativos para ativos ou passivos idênticos a que a entidade possa ter acesso na data de 
mensuração; Nível 2 - técnicas de avaliação para as quais a informação de nível mais baixo e signifi cativa 
para mensuração do valor justo seja direta ou indiretamente observável; e Nível 3 - técnicas de avaliação 
para as quais a informação de nível mais baixo e signifi cativa para mensuração do valor justo não esteja 
disponível. Para ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações fi nanceiras ao valor justo de forma 
recorrente, a Companhia determina se ocorreram transferências entre níveis da hierarquia, reavaliando 
a categorização (com base na informação de nível mais baixo e signifi cativa para mensuração do valor 
justo como um todo) no fi m de cada período de divulgação. Para fi ns de divulgações do valor justo, a 
Companhia determinou classes de ativos e passivos com base na natureza, características e riscos do 
ativo ou passivo e o nível da hierarquia do valor justo, [conforme acima explicado. As correspondentes 
divulgações ao valor justo de instrumentos fi nanceiros e ativos não fi nanceiros mensurados ao valor 
justo ou no momento da divulgação dos valores justos são resumidas nas respectivas notas explicativas. 
Não houve transferência entre classifi cação de nível dos instrumentos fi nanceiros em 2025 e 2024. 
Os principais instrumentos fi nanceiros e seus valores registrados nas demonstrações fi nanceiras por 
categoria, bem como os respectivos valores justos, são os seguintes:
 Controladora______________________________________________
Saldos em 31 de dezembro de 2025  Mensurados
     ao valor
    Hierarquia  justo por  Custo
    do valor  meio do amor- Valor Valor
Ativos fi nanceiros: justo resultado tizado contábil Justo    _________ ________ ________ ________ ________
Caixa e equivalentes de caixa Nível 2 16.161 - 16.161 16.161
Contas a receber Nível 2 - 9.700 9.700 9.700
Passivos fi nanceiros:
Fornecedores  Nível 2 - (107.699) (107.699) (107.699)
Empréstimos, fi nanciamentos e debêntures Nível 2 - (253.177) (253.177) (147.716)
Passivo de arrendamento Nível 2 - (4.525) (4.525) (4.525)
Parcelamento de impostos Nível 2 - (50.759) (50.759) (50.759)
Impostos parcelados - PGFN  Nível 2 - (41.966) (41.966) (41.966)
 Consolidado______________________________________________
Saldos em 31 de dezembro de 2025  Mensurados
     ao valor
    Hierarquia  justo por  Custo
    do valor  meio do amor- Valor Valor
Ativos fi nanceiros: justo resultado tizado contábil Justo    _________ ________ ________ ________ ________
Caixa e equivalentes de caixa Nível 2 56.564 - 56.564 56.564
Contas a receber Nível 2 - 84.577 84.577 84.577
Passivos fi nanceiros:
Fornecedores  Nível 2  (130.170) (130.170) (130.170)
Empréstimos, fi nanciamentos e debêntures Nível 2  (318.941) (318.941) (219.795)
Passivo de arrendamento Nível 2  (42.007) (42.007) (42.007)
Parcelamento de impostos Nível 2  (84.161) (84.161) (84.161)
Impostos parcelados - PGFN  Nível 2  (110.575) (110.575) (110.575)
Contas a pagar por aquisição de investimentos Nível 2  (17.759) (17.759) (17.759)
Considerações sobre riscos: Riscos de crédito: A operação da Companhia e de suas controladas 
compreendem a prestação de serviços de logística, representados principalmente pelo transporte de 
cargas em geral, regido por contratos específi cos, os quais possuem determinadas condições e prazos, 
estando substancialmente indexados a índices de reposição infl acionária para período superior a um 
ano. A Companhia adota procedimentos específi cos de seletividade e análise da carteira de clientes, 
visando prevenir perdas por inadimplência. Riscos de liquidez: É o risco de a Companhia e suas 
controladas não possuírem recursos líquidos sufi cientes para honrar seus compromissos fi nanceiros, em 
decorrência de descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e pagamentos previstos. 
Para administrar a liquidez do caixa, são estabelecidas premissas de desembolsos e recebimentos 
futuros, sendo monitoradas diariamente pela área de tesouraria. Risco de taxa de juros: A Companhia 
obtém empréstimos e fi nanciamentos junto às principais instituições fi nanceiras para fazer frente às 
necessidades de caixa para investimento e crescimento. Em decorrência do citado acima, a Companhia 
está exposta ao risco de taxa de juros referenciadas em CDI. Gestão de capital: O objetivo principal da 
administração de capital da Companhia é assegurar a manutenção de uma classifi cação de crédito forte 
e uma razão de capital bem estabelecida a fi m de apoiar os negócios e maximizar o valor dos acionistas. 
A Companhia administra a estrutura do capital e a ajusta considerando as mudanças nas condições 
econômicas. Não houve alterações quanto aos objetivos, políticas ou processos durante os exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024. A gestão de capital pode ser assim apresentada:

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Empréstimos, fi nanciamentos e debêntures 253.177  741.809 318.941 756.673 
Instrumentos fi nanceiros derivativos -  -  -  (7.746)
Contas a pagar por aquisição de investimentos -  4.355  17.759  24.642 
(-) Caixa e equivalentes de caixa (16.161)  (13.075) (56.564)  (21.853)    _________ _________ _________ _________
Dívida líquida 237.016  733.089  280.136  751.716    _________ _________ _________ _________
Patrimônio líquido (Passivo a descoberto) (183.235)  (758.374) (183.235)  (924.561)    _________ _________ _________ _________
Patrimônio líquido e dívida líquida 420.251  1.491.463  463.371  1.676.277    _________ _________ _________ _________
Valorização dos instrumentos fi nanceiros: A mensuração da totalidade dos instrumentos fi nanceiros da 
Companhia e de suas controladas corresponde apenas às características do Nível 2: Nível 2: Caixa e 
equivalentes de caixa - os valores contábeis das aplicações fi nanceiras em Certifi cado de Depósitos 
Bancários mensuradas ao custo amortizado aproximam-se dos seus valores justos em virtude de 
as operações serem efetuadas a juros pós fi xados. Empréstimos, fi nanciamentos e debêntures, 
instrumentos fi nanceiros derivativos, fornecedores e operações de risco sacado, parcelamento de 
impostos e contas a pagar por aquisição de investimentos - os valores contábeis são mensurados por 
seu custo amortizado e divulgados a valor justo.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1646-91C8-FC37-F9F2.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 1
64

6-
91

C
8-

FC
37

-F
9F

2.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 6

Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 3 de junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

03/06/2026

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ nº  01.599.101/0001-93

continua >>>

Contas a receber - estima-se que os valores contábeis das contas a receber de clientes estejam 
próximos de seus valores justos de mercado, em virtude do curto prazo das operações realizadas. 
Operações com instrumentos derivativos: A Companhia fi rmou contratos de swap por meio de sua 
controlada Moove para proteger-se contra riscos de taxas cambiais em contratos de leasings indexados 
ao dólar americano. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia não tinha nenhuma posição em aberto 
com instrumentos derivativos. Esses contratos foram classifi cados como instrumentos fi nanceiros 
derivativos e reconhecidos inicialmente pelo valor justo na data em que o contrato foi celebrado e 
mensalmente é mensurado ao valor justo, sendo os ajustes lançados diretamente na demonstração do 
resultado, sendo estes classifi cados como um ativo fi nanceiro quando o valor justo apurado for positivo 
ou passivo fi nanceiro quando esse valor justo for negativo. A Companhia não possui instrumentos 
fi nanceiros derivativos com propósitos de especulação e acredita que os controles internos existentes 
são adequados para controlar os riscos associados a variação cambial a qual está exposta. O valor 
justo dos contratos de swap foi calculado considerando os índices divulgados pela B3, os dados 
disponíveis na data do cálculo e uma metodologia de cálculo específi ca para esse tipo de transação. 
Análise de sensibilidade: A Companhia está exposta à variação no Certifi cado de Depósito Interbancário 
(CDI), indexador de empréstimo em moeda nacional e dos rendimentos de aplicações fi nanceiras 
(CDB). Com a fi nalidade de verifi car a sensibilidade desses indexadores foram defi nidos três cenários 
diferentes. Para o cenário provável, segundo avaliação preparada pela Administração, foi considerada 
uma oscilação de 5%. Adicionalmente, são demonstrados outros dois cenários (A e B). A Companhia 
assumiu uma oscilação de 25% (cenário A) e de 50% (cenário B - cenário de situação extrema) nas 
projeções. A análise de sensibilidade para cada tipo de risco considerado relevante pela Administração 
está apresentada na tabela a seguir:

Consolidado_____________________________________
Ganhos e/ou (perdas) ____________________________

Transação Risco 2025 Provável Cenário A Cenário B____________________________ ______________ ________ ________ ________ _________
Empréstimos e fi nanciamentos 
 indexados ao CDI Aumento do CDI (318.491) 2.376 11.881 23.761
Contas a pagar por aquisição de 
 investimentos Aumento do CDI (17.759) 132 662 1.323
Aplicações fi nanceiras indexadas 
 ao CDI Queda do CDI 21.296 (151) (635) (1.058)
    CDI (aumento)1 14,90% 15,65% 18,63% 22,35%
    CDI (queda)1 14,90% 14,19% 11,92% 9,93%
    1) CDI divulgado 
    pela CETIP.
5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA__________________________________________________________________________________
Caixa e equivalentes de caixa incluem saldos em contas correntes bancárias e depósitos a curto prazo 
com alta liquidez, com vencimento de três meses ou menos, a contar da data de contratação e sujeitos 
a risco insignifi cante de mudança de valor. Estes saldos são mantidos com a fi nalidade de atender 
compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros fi ns. Os saldos bancários 
a descoberto representam contas correntes garantidas, as quais são apresentadas como parte de 
empréstimos e fi nanciamentos de forma consistente com sua natureza de atividade de fi nanciamento 
e não como parte de caixa e equivalentes de caixa uma vez que não há outras contas correntes 
mantidas junto à respectiva instituição fi nanceira, as quais pudessem compensar o saldo devedor. 
Os equivalentes de caixa são mantidos com a fi nalidade de atender a compromissos de caixa de curto 
prazo. A Companhia e suas controladas consideram como equivalentes de caixa uma aplicação fi nanceira 
com vencimentos diários resgatáveis com o próprio emissor, sem perda signifi cativa de valor. Os títulos 
possuem rentabilidade compatível com a variação do Certifi cado de Depósito Interbancário (CDI) e são 
mantidos junto a instituições fi nanceiras renomadas e em Fundos de investimentos fi nanceiros, com 
remunerações de aproximadamente, 88% do Certifi cado de Depósito Interbancário (CDI).

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Caixa e bancos conta movimento 15.747 12.712  35.269 16.472
Aplicações fi nanceiras em CDB  414 363  21.295 5.381    _________ _________ _________ _________
    16.161 13.075  56.564 21.853    _________ _________ _________ _________
Os saldos de caixa e equivalentes de caixa incluem depósitos bancários à vista e aplicações fi nanceiras 
de alta liquidez com vencimento inferior a 90 dias, não sujeitos a risco de mudança de taxas de juros ou 
infl ação, e não há restrições ao uso dos recursos apresentados. 
O aumento de liquidez ocorrido em 31 de dezembro de 2025, foi em decorrência das emissões de 
debêntures (9ª a 12ª), no montante de R$ 45.000, no fi nal do exercício.
6. CONTAS A RECEBER__________________________________________________________________________________
Ativos de contrato: Um ativo de contrato é o direito à contraprestação em troca de bens ou serviços 
transferidos ao cliente. Se a Companhia e suas controladas desempenharem suas atividades transferindo 
bens ou serviços ao cliente antes que este pague a contraprestação ou antes que o pagamento seja 
devido, é reconhecido um ativo de contrato pela contraprestação adquirida, que é condicional. Contas 
a receber de clientes: Um recebível representa o direito da Companhia e suas controladas a um valor 
de contraprestação incondicional (ou seja, faz-se necessário somente o transcorrer do tempo para que 
o pagamento da contraprestação seja devido). São registradas e mantidas nos balanços pelos valores 
nominais das vendas e deduzidas da provisão para expectativa de créditos de liquidação duvidosa, que é 
constituída com base na análise de risco da totalidade da carteira de clientes e respectiva probabilidade 
de recebimento. A política contábil para reconhecimento de provisão para perdas de créditos esperadas 
encontra-se na nota 4.5. A composição do contas a receber pode ser assim apresentada:

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Clientes  26.994 15.435 81.040  100.318
Clientes a faturar (a) 3.140 18.791 46.805  60.913    _________ _________ _________ _________
    30.134 34.226 127.845 161.231
(-) Provisão para perdas de crédito esperadas  (20.434) (13.853) (43.268) (27.511)    _________ _________ _________ _________
    9.700 20.373 84.577 133.720    _________ _________ _________ _________
(a) Serviços prestados que serão faturados em períodos subsequentes, sendo registrados pelo regime 
de competência. 
A idade do contas a receber pode ser assim apresentada: 

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
A vencer 5.522 26.262 71.125 117.924
Vencidos
Vencidos de 1 a 30 dias 1.242 - 5.673 11.538
Vencidos de 31 a 90 dias 2.055 - 5.777 3.249
Vencido de 91 a 180 dias 1.997 - 6.479 1.063
Vencido de 181 a 365 dias 8.395 86 10.223 8.250
Vencidos há mais de 365 dias 10.923 7.878 28.568 19.207    _________ _________ _________ _________
Subtotal - vencidos 24.612 7.964 56.720 43.307    _________ _________ _________ _________
    30.134 34.226 127.845 161.231    _________ _________ _________ _________
A movimentação da provisão para perdas de crédito esperada pode ser assim apresentada:
    Controladora Consolidado    ___________ ___________
Saldo em 1º de janeiro de 2024 (52.223) (79.343)
Adição - (10.858)
Baixa 38.370 62.690    ___________ ___________
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (13.853) (27.511)    ___________ ___________
Adição (a) (6.581) (15.757)    ___________ ___________
Saldo em 31 de dezembro de 2025 (20.434) (43.268)    ___________ ___________

(a) O aumento da provisão para expectativa de créditos com liquidação duvidosa refere-se, principalmente, 
pela mudança de critério de reconhecimento da provisão, em 2025, conforme apresentado na nota 4.4.
7. TRIBUTOS A RECUPERAR__________________________________________________________________________________
A composição do saldo dos tributos a recuperar pode ser assim apresentada:

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
PIS e COFINS (a) - - 1.151 1.087 
ICMS (b) - - 2.197 5.591 
IRPJ e CSLL - antecipação - - 561 - 
INSS - - - 3.638 
Impostos retidos 12 - 16 65    _________ _________ _________ _________
    12 - 3.925 10.381    _________ _________ _________ _________
Circulante 12 - 3.073 8.732
Não circulante - - 852 1.649
(a) Refere-se a não inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS. 
(b) Referente ao crédito de ICMS sobre ativo imobilizado.
A redução dos saldos deve-se à compensação dos créditos com os impostos a pagar nas mesmas 
rubricas.
8. INVESTIMENTOS__________________________________________________________________________________
A Companhia controla uma entidade quando conduz unilateralmente suas políticas fi nanceiras e 
operacionais, se expondo aos retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade. 
As demonstrações fi nanceiras de controladas são incluídas nas demonstrações fi nanceiras 
consolidadas a partir da data em que o controle se inicia até a data em que o controle deixa de existir. 
Nas demonstrações fi nanceiras individuais da controladora, as informações fi nanceiras de controladas 
são reconhecidas pelo método de equivalência patrimonial. Investimentos em joint ventures decorrem 
de participações em empresas cujo controle é compartilhado com uma ou mais partes e nenhuma das 
partes conduz unilateralmente suas políticas fi nanceiras e operacionais, restando a Sequoia apenas o 
direito sobre os ativos líquidos dessa entidade. Esses investimentos são contabilizados pelo método de 
equivalência patrimonial e não são consolidados. O investimento em controladas e joint ventures inclui 
a mais valia decorrente do valor justo de ativos tangíveis e intangíveis contabilizados na aquisição da 
participação pelo método de aquisição. Ganhos ou perdas resultantes de alterações na participação 
societária em controladas, que não resultem em perda de controle, são contabilizados diretamente no 
patrimônio líquido. A composição dos investimentos pode ser assim apresentada:

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Investimentos em controladas 269.736 432.430 - -
Investimentos em controlada em conjunto - 8.866  - 8.866    _________ _________ _________ _________
    269.736 441.296  - 8.866    _________ _________ _________ _________
Investimentos em controladas, controlada em 
 conjunto e coligada 269.736 441.296 - 8.866    _________ _________ _________ _________
    269.736 441.296 - 8.866    _________ _________ _________ _________
8.1. Investimentos em controladas, controlada em conjunto e coligada: A movimentação e 
composição do saldo podem ser assim apresentadas:
Controladora

    Transportadora
    Americana Drops Total    ______________ ______ _________
Saldos em 1° de janeiro de 2025 432.430 8.866 441.296
Resultado de equivalência patrimonial (9.025) (416) (9.441)
Realização de mais valia de ativos (7.686) - (7.686)
Baixa por venda - (8.450) (8.450)
Ajuste de avaliação patrimonial 7.737 - 7.737
Incorporação da Fulcrum (153.720) - (153.720)    ______________ ______ _________
Saldos em 31 de dezembro de 2025 269.736 - 269.736    ______________ ______ _________
     Transportadora
    Americana Frenet Drops Total    _____________ _______ ______ ________
Saldos em 1º de janeiro de 2024 333.423 36.302 4.046 373.771    _____________ _______ ______ ________
Resultado de equivalência patrimonial  (279.957)  (3.695)  (507)  (284.159)
Adiantamento para futuro aumento de capital 53.588  (10.814) 5.327  48.101 
Valor pago em dinheiro pela aquisição de participação 42.609 - - 42.609
Contribuição (aporte) da controladora 307.966   -  -  307.966 
Baixa por impairment  (25.199) - - (25.199)
Baixa por venda - (21.793) - (21.793)    _____________ _______ ______ ________
Saldos em 31 de dezembro de 2024 432.430 - 8.866 441.296    _____________ _______ ______ ________
Controladas 432.430 -  -  432.430
Controlada em conjunto -  - 8.866  8.866     _____________ _______ ______ ________
Investimentos 432.430 - 8.866  441.296
Em 5 de dezembro de 2024, a Companhia concluiu a venda do investimento na Frenet pelo valor 
líquido de R$ 34.822, apurando-se um lucro na operação de R$ 20.613. Foi recebido R$ 27.258 à 
vista e R$ 6.058 foi retido para fazer frente a potenciais contingências. O valor retido será liberado 
em 5 anos, iniciando em janeiro de 2026. Em 8 de setembro de 2025, o Conselho de Administração 
aprovou a alienação por um valor simbólico de R$ 1,00 (um real) da participação societária de 51% 
detida na GHSX Tecnologia e Intermediação S.A. (“Drops”) para a sua sócia. Em 31 de outubro de 
2025, a Companhia incorporou a empresa Fulcrum Participações S.A. que detinha 42,5% das ações 
da controlada Transportadora Americana S.A., consequentemente, a Companhia passou a deter 100% 
de suas ações.

Consolidado_________________
    Drops Total    ______ ______
Saldos em 1° de janeiro de 2024 4.046 4.046
Resultado de equivalência patrimonial (507) (507)
Adiantamento para futuro de capital 5.327 5.327    ______ ______
Saldos em 31 de dezembro de 2024 8.866 8.866    ______ ______
Resultado de equivalência patrimonial (416) (416)
Baixa (8.450) (8.450)    ______ ______
Saldos em 31 de dezembro de 2025 - -    ______ ______
As principais informações fi nanceiras das controladas diretas e indiretas podem ser assim apresentadas:
 31 de dezembro de 2025_________________________________________________
        Lucro líquido
      Patrimônio Receita (prejuízo)
Controlada Ativo Passivo líquido líquida  do exercício_______________________________ _______ ________ __________ _______ ___________
Transportadora Americana 569.638 (299.902) (269.736) 6.264 (1.861)
 31 de dezembro de 2024_________________________________________________
        Lucro líquido
      Patrimônio Receita (prejuízo)
Controlada Ativo Passivo líquido líquida  do exercício_______________________________ _______ ________ __________ _______ ___________
Transportadora Americana 735.028   (459.928)  (275.100) 79.773   (436.025)
As principais informações da controlada em conjunto e coligada podem ser assim apresentadas:
 31 de dezembro de 2024 ____________________________________________________________________
     % de     Lucro líquido
    % de capital   Patrimônio Receita (prejuízo)
Investida Participação votante Ativo Passivo líquido líquida do período__________ ___________ _______ _____ _______ __________ _______ ___________
Drops 51% 51% 9.421   (15.622) 6.201  11.310   (993)
8.2. Contas a pagar por aquisição de investimentos: O saldo de contas a pagar por aquisição de 
investimentos representa as parcelas retidas das participações societárias adquiridas que serão 
desembolsadas após a dedução do valor de possíveis perdas indenizáveis.

A composição e movimentação pode ser assim apresentada:
Controladora Consolidado___________________ ___________________

   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Nowlog - 3.024 -  3.024 
Direcional - 1.331 -  1.331 
Prime - - 1.831  2.545 
Plimor (a) - - 15.813  17.742 
Rodoe - - 115 -    _________ _________ _________ _________
    - 4.355 17.759 24.642    _________ _________ _________ _________
Circulante - 4.355 6.386 11.414
Não circulante - - 11.373 13.228
(a) Em 11 de outubro de 2024, foi assinado um Instrumento Particular de Acordo que previa o pagamento 
do valor de R$ 16.200, pela compra da empresa Transportadora Plimor Ltda. em 60 parcelas mensais e 
sucessivas de R$ 270 a vencerem no último dia útil de cada mês, com vencimento da primeira parcela 
em 31.01.2025 e correção pela SELIC.
8.3. Ativos de indenização na aquisição de empresas: Refere-se a obrigação contratual de 
indenização por perdas pelos vendedores. Em 31 de dezembro de 2025, os saldos a receber foram 
baixados considerando que em relação à Prime, houve termo de quitação celebrado entre as partes e 
no tocante à Direcional, foi realizado um encontro de contas entre as partes, de modo que nada mais é 
devido em decorrência de tal aquisição. A composição pode ser assim apresentada:

Consolidado
 ________________
    2025 2024    _____ _____
Direcional - 3.074
Prime - 3.175    _____ _____
    - 6.249    _____ _____

9. IMOBILIZADO__________________________________________________________________________________
O imobilizado é demonstrado pelo custo, líquido da depreciação acumulada e/ou das perdas por 
não recuperação acumuladas, se houver. O custo inclui o montante de reposição ou substituição dos 
equipamentos e os custos de captação de empréstimos para projetos de construção de longo prazo, 
se satisfeitos os critérios de reconhecimento. Quando componentes signifi cativos do imobilizado 
são repostos, tais componentes são reconhecidos como ativos individuais, com vidas úteis e 
depreciação específi ca. Da mesma forma, quando realizada uma reposição signifi cativa, seu custo é 
reconhecido no valor contábil do equipamento como reposição, desde que satisfeitos os critérios de 
reconhecimento. Todos os demais custos de reparo e manutenção são reconhecidos no resultado do 
exercício conforme incorridos. A depreciação do imobilizado é calculada usando o método linear para 
alocar seus custos aos seus valores residuais durante a vida útil estimada. As taxas de depreciação 
estão demonstradas a seguir:
Categoria de ativos Taxa média de depreciação anual (%)________________________________________________ ________________________________
Veículos e caminhões 10
Instalações 10
Máquinas e equipamentos 6,67
Móveis e utensílios 10
Equipamentos de informática 5
Benfeitorias em bens de terceiros Entre 8 e 12
Outras imobilizações 10
Itens do imobilizado são baixados quando de sua alienação ou quando não há expectativa de benefícios 
econômicos futuros derivados de seu uso ou alienação. Os eventuais ganhos ou perdas resultantes 
da baixa dos ativos são incluídos no resultado do exercício. O valor residual, a vida útil dos ativos 
e os métodos de depreciação são revisados no encerramento de cada exercício, e ajustados de 
forma prospectiva, quando aplicável. A Companhia não capitalizou custos de empréstimos durante os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024.

A composição e movimentação do imobilizado pode ser assim apresentada:
 Controladora ____________________________________________________________________________________________________________________________
    Veículos e  Máquinas e Móveis e Equipamentos Benfeitorias em Outras
Custo: caminhões Instalações equipamentos utensílios de informática bens de terceiros imobilizações Total    __________ __________ ____________ _________ _____________ _______________ ____________ _________
Em 1º de janeiro de 2024 32.757 10.051 48.889 22.965 26.028 24.651 3.775 169.116
Adições - - - 16 133 - 3.701 3.850
Baixas (4.449) (1.426) (1.008) (5) (936) (861) (603) (9.288)    __________ __________ ____________ _________ _____________ _______________ ____________ _________
Em 31 de dezembro de 2024 28.308  8.625  47.881  22.976  25.225  23.790  6.873 163.678
Adições - - - - - - - -
Baixas (373) (30) (1.176) (41) (1.371) (54) (3.747) (6.792)    __________ __________ ____________ _________ _____________ _______________ ____________ _________
Em 31 de dezembro de 2025 27.935 8.595 46.705 22.935 23.854 23.736 3.126 156.886
Depreciação: 
Em 1º de janeiro de 2024 (31.265) (6.863) (13.844) (5.575) (16.230) (13.776) (2.637) (90.190)
Depreciação (1.332) (566) (5.682) (3.650) (3.553) (2.993) (1.907) (19.683)
Baixas 5.146  100  456  2  930  -  599  7.233     __________ __________ ____________ _________ _____________ _______________ ____________ _________
Em 31 de dezembro de 2024 (27.451) (7.329) (19.070) (9.223) (18.853) (16.769) (3.945) (102.640)
Depreciação (673) (426) (5.444) (3.564) (2.884) (2.024) (731) (15.746)
Baixas 379 7 471 38 1.310 129 1.938 4.272    __________ __________ ____________ _________ _____________ _______________ ____________ _________
Em 31 de dezembro de 2025 (27.745) (7.748) (24.043) (12.749) (20.427) (18.664) (2.738) (114.114)
Valor residual líquido:
Em 31 de dezembro de 2025 190 847 22.662 10.186 3.427 5.072 388 42.772
Em 31 de dezembro de 2024 857  1.296  28.811  13.753  6.372  7.021  2.928  61.038 
 Consolidado __________________________________________________________________________________________________________________________________________
    Veículos e  Máquinas e Móveis e Equipamentos Benfeitorias em Imobilizado Outras
Custo: caminhões Instalações equipamentos utensílios de informática bens de terceiros em andamento imobilizações Total    __________ __________ ____________ _________ _____________ _______________ _____________ ____________ _________
Em 1º de janeiro de 2024 140.678 11.278 71.894 26.696 41.110 28.343 4.078 44.787 368.864
Adições por aquisição 4.111  730  46.504  2.850  7.421  3.895  -  185  65.696 
Adições -  219  2.126  73  206  -  3  3.701  6.328 
Baixas (10.758) (1.423) (2.033) (9) (494) -  (290) -  (15.007)    __________ __________ ____________ _________ _____________ _______________ _____________ ____________ _________
Em 31 de dezembro de 2024 134.031  10.804  118.491  29.610  48.243  32.238  3.791  48.673  425.881 
Adições 15 - 35 9 155 52 - - 266
Baixas (3.148) (30) (1.176) (41) (1.514) (54) - (6.232) (12.195)    __________ __________ ____________ _________ _____________ _______________ _____________ ____________ _________
Em 31 de dezembro de 2025 130.898 10.774 117.350 29.578 46.884 32.236 3.791 42.441 413.952
Depreciação: 
Em 1º de janeiro de 2024 (120.650) (7.776) (25.238) (8.584) (30.092) (16.462) - (42.693) (251.495)
Adição por aquisição (2.412) (262) (12.544) (1.252) (5.393) (994) -  -  (22.857)
Depreciação (3.860) (701) (12.125) (3.975) (4.239) (3.546) -  (6.923) (35.369)
Baixas 9.801  104  1.316  14  586  26  -  27  11.874    __________ __________ ____________ _________ _____________ _______________ _____________ ____________ _________
Em 31 de dezembro de 2024 (117.121) (8.635) (48.591) (13.797) (39.138) (20.976) -  (49.589) (297.847)
Depreciação (2.013) (569) (13.224) (3.907) (3.905) (2.576) - (774) (26.968)
Baixas 1.999 7 471 38 1.452 129 - 1.939 6.035    __________ __________ ____________ _________ _____________ _______________ _____________ ____________ _________
Em 31 de dezembro de 2025 (117.135) (9.197) (61.344) (17.666) (41.591) (23.423) - (48.424) (318.780)
Valor residual líquido: 
Em 31 de dezembro de 2025 13.763 1.577 56.006 11.912 5.293 8.813 3.791 (5.983) 95.172
Em 31 de dezembro de 2024 16.910  2.169  69.900  15.813  9.105  11.262  3.791  (916) 128.034 
10. INTANGÍVEL__________________________________________________________________________________
Ativos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados ao custo no momento do seu 
reconhecimento inicial. O custo de ativos intangíveis adquiridos em uma combinação de negócios 
corresponde ao valor justo na data da aquisição. Após o reconhecimento inicial, os ativos intangíveis 
são apresentados ao custo, menos amortização acumulada e perdas acumuladas de valor recuperável. 
Ativos intangíveis gerados internamente, excluindo custos de desenvolvimento capitalizados, não são 
capitalizados, e o gasto é refl etido na demonstração do resultado no exercício em que for incorrido. 
Os ativos intangíveis compreendem principalmente software adquiridos de terceiros, software 
desenvolvido para uso interno, carteira de clientes e direitos de exclusividade de não concorrência com 
ex-quotistas de empresas adquiridas. Os ativos intangíveis de vida útil defi nida são amortizados pelo 
método linear. O período e o método de amortização são revistos, no mínimo, no encerramento de 
cada exercício. As alterações da vida útil prevista ou do padrão previsto de consumo dos benefícios 
econômicos futuros incorporados no ativo são contabilizadas alterando-se o período ou o método 
de amortização, conforme o caso, e tratadas de forma prospectiva como mudanças das estimativas 
contábeis. Ativos intangíveis com vida útil indefi nida não são amortizados, mas são testados anualmente 
em relação a perdas por redução ao valor recuperável, individualmente ou no nível da unidade geradora 
de caixa. A avaliação de vida útil indefi nida é revisada anualmente para determinar se essa avaliação 
continua a ser justifi cável. Caso contrário, a mudança na vida útil de indefi nida para defi nida é feita de 
forma prospectiva. Os ganhos ou perdas, quando aplicável, resultantes do desreconhecimento de um 
ativo intangível são mensurados como a diferença entre os resultados líquidos da alienação e o valor 
contábil do ativo, sendo reconhecidos como receita ou despesa do exercício quando da baixa do ativo. 
A tabela a seguir apresenta um resumo das políticas aplicadas aos ativos intangíveis da Companhia:
       Cláusula 
    Software e   Carteira de de não Mais valia do
    outros Ágio Clientes concorrência imobilizado    ___________ __________ __________ ___________ ____________
Vida útil Defi nida Indefi nida Defi nida Defi nida Defi nida
Período de amortização 5 anos - 3 e 10 anos 4 e 5 anos 8 e 10 anos
Método de amortização  Amortização Não Amortização Amortização Amortização
 utilizado linear amortiza linear linear linear
Gerados internamente  Adquiridos Adquiridos Adquiridos Adquiridos Adquiridos
 ou adquiridos e gerados  (combinação (combinação (combinação (combinação
    internamente  de negócios)  de negócios)  de negócios)  de negócios)
Softwares: As despesas relacionadas à manutenção de software são reconhecidas como despesas 
quando incorridas. As despesas diretamente relacionadas aos softwares desenvolvidos por terceiros 
e internamente, custos incorridos com empresas de desenvolvimento de software, custo de pessoal 
alocado diretamente no desenvolvimento de software (desenvolvimento interno) e outros custos diretos. 
Eles são capitalizados como ativos intangíveis quando é provável que os benefícios econômicos futuros 
por ele gerados sejam superiores ao seu respectivo custo, considerando sua viabilidade econômica e 
tecnológica. Esses custos são reconhecidos como ativos e são amortizados pelo método linear ao longo 
de sua vida útil estimada, que em geral não é superior a cinco anos. Ágio e intangíveis identifi cados na 
Combinação de negócios: O ágio (“goodwill”) é representado pela diferença positiva entre o valor pago 
e/ou a pagar pela aquisição de um negócio e o montante líquido do valor justo dos ativos identifi cados e 
passivos assumidos do negócio. A movimentação pode ser assim apresentada:

Controladora ___________________________________________________________
      Carteira Cláusula Mais valia
    Software  de de não con- do imobi-
Custo: e outros Ágio Clientes corrência lizado Total    ________ ________ _______ __________ _________ ________
Em 1º de janeiro de 2024 69.360 139.547 34.642 5.446 6.585 255.580
Baixas (14.836) (139.547) -  -  -  (154.383)    ________ ________ _______ __________ _________ ________
Em 31 de dezembro de 2024 54.524  - 34.642  5.446  6.585  101.197 
Baixas - - - - - -    ________ ________ _______ __________ _________ ________
Em 31 de dezembro de 2025 54.524 - 34.642 5.446 6.585 101.197
Amortização: 
Em 1º de janeiro de 2024 (32.295) - (34.642) (5.362) (6.532) (78.831)
Amortização (10.594) -  -  (84) (53) (10.731)
Baixas 15.020  - -  -  -  15.020     ________ ________ _______ __________ _________ ________
Em 31 de dezembro de 2024 (27.869) -  (34.642) (5.446) (6.585) (74.542)
Amortização (8.600) - - - - (8.600)
Baixas 565 - - - - 565    ________ ________ _______ __________ _________ ________
Em 31 de dezembro de 2025 (35.904) - (34.642) (5.446) (6.585) (82.577)
Valor residual líquido:
Em 31 de dezembro de 2025 18.620 - - - - 18.620
Em 31 de dezembro de 2024 26.655 - - - - 26.655

Consolidado ___________________________________________________________
      Carteira Cláusula Mais valia
    Software  de de não con- do imobi-
Custo: e outros Ágio Clientes corrência lizado Total    ________ ________ _______ __________ _________ ________
Em 1º de janeiro de 2024 87.819 487.534 227.279 34.463 6.452 843.547
Adições 22.682  275.883  151.696  8.925  -  459.186 
Baixa por impairment -  (479.750) (827) -  -  (480.577)
Baixas (17.214) (9.225) -  -  -  (26.439)    ________ ________ _______ __________ _________ ________
Em 31 de dezembro de 2024 93.287  274.442  378.148  43.388  6.452  795.717 
Baixas (5.057) - - - - (5.057)    ________ ________ _______ __________ _________ ________
Em 31 de dezembro de 2025 88.230 274.442 378.148  43.388  6.452 790.660
Amortização:
Em 1º de janeiro de 2024 (38.401) - (145.887) (22.135) (6.452) (212.875)
Adição por aquisição (7.728) -  -  -  -  (7.728)
Amortização (12.358) -  (47.823) (7.069) -  (67.250)
Baixas/ perda 4.193  - -  54  -  4.247    ________ ________ _______ __________ _________ ________
Em 31 de dezembro de 2024 (54.294) -  (193.710) (29.150) (6.452) (283.606)
Amortização (10.338) - (42.204) (6.333) - (58.875)
Baixas/ perda 565 - - - - 565    ________ ________ _______ __________ _________ ________
Em 31 de dezembro de 2025 (64.067) - (235.914) (35.483) (6.452) (341.916)
Valor residual líquido:
Em 31 de dezembro de 2025 24.163 274.442 142.234 7.905 - 448.744
Em 31 de dezembro de 2024 38.993  274.442  184.438  14.238  -  512.111 
Teste de recuperabilidade do ativo intangível (“impairment”): De acordo com o CPC 01- Redução ao 
Valor Recuperável de Ativos / IAS 36 - Impairment of Assets, os ativos devem ser testados nos menores 
níveis para os quais existam entradas de caixa em grande parte independentes, denominados Unidades 
Geradoras de Caixa (“UGCs”). A Companhia entende que, para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2025, sua operação representa uma única UGC, considerando a integração operacional dos negócios, 
o uso compartilhado de ativos, sistemas, estrutura administrativa, rede logística, recursos corporativos, 
gestão de caixa e a inexistência de fl uxos de caixa plenamente independentes por linha de negócio. 
Embora a Administração acompanhe determinadas linhas de negócio para fi ns gerenciais, tais aberturas 
são utilizadas principalmente para análise de performance, precifi cação, priorização comercial e controle 
interno, não representando UGCs independentes para fi ns do CPC 01. A Administração avaliou a 
recuperação do valor contábil do ágio registrado e dos ativos relacionados utilizando a metodologia de 
fl uxo de caixa descontado, com base no valor em uso da UGC, não tendo sido identifi cada necessidade 
de reconhecimento de perda por redução ao valor recuperável em 31 de dezembro de 2025. O processo 
de determinação do valor em uso envolveu a utilização de premissas, julgamentos e estimativas sobre 
os fl uxos de caixa futuros, incluindo crescimento das receitas, custos e despesas, investimentos, capital 
de giro, perpetuidade e taxa de desconto. As principais premissas utilizadas foram: (i) Taxa de desconto 
dos fl uxos de caixa futuros: A taxa de desconto post-tax utilizada foi de 20,22% a.a. Conforme 
requerido pela norma contábil, a Administração realizou a reconciliação da taxa de desconto post-tax 
para a taxa pre-tax, resultando em taxa pre-tax de 30,64% a.a. A taxa de desconto refl ete o custo médio 
ponderado de capital da Companhia, considerando as condições específi cas do negócio, estrutura de 
capital, riscos de mercado, risco país, custo da dívida, custo de capital próprio e riscos específi cos 
aplicáveis à Companhia. (ii) Projeção dos fl uxos de caixa: O período explícito de projeção compreende 
os exercícios de 2026 a 2030. As projeções foram elaboradas em moeda nominal, considerando infl ação 
projetada, recuperação gradual de volumes, reorganização fi nanceira da Companhia, descontinuidade 
de operações defi citárias e foco nas linhas de negócio com maior aderência estratégica e capacidade 
de geração de caixa. A operação de e-commerce B2C foi considerada em processo de descontinuidade/ 
desmobilização, com receita residual em 2026 e sem continuidade nos anos subsequentes do período 
explícito. Os efeitos associados à venda/desmobilização do Mega Sorter Damon e ao respectivo direito 
de uso do galpão foram refl etidos no carrying amount, mantendo consistência entre a base de ativos 
testada e os fl uxos projetados. O percentual médio de crescimento de receitas líquidas considerada nas 
projeções é de 7,36% ao longo dos anos. (iii) Crescimento na perpetuidade: Para os fl uxos posteriores 
ao período explícito, foi utilizada taxa de crescimento na perpetuidade de 3,50% a.a., equivalente à 
infl ação de longo prazo, sem considerar crescimento real adicional por PIB ou ganho contínuo de market 
share na perpetuidade. A Administração entende que essa premissa é prudente e compatível com a 
natureza nominal dos fl uxos projetados. (iv) Crescimento de receita: A projeção de receita considera 
recuperação gradual sobre uma base deprimida em 2025, recomposição de volumes, melhora de 
liquidez, retomada parcial de participação de mercado, reajustes de preço e foco nas operações core de 
Objetos Bancários/Cartões e B2B. Para Objetos Bancários/Cartões, a projeção contempla recuperação 
gradual de volumes, incluindo entregas de cartões, terminais de pagamento, bobinas e demais objetos 
bancários. Para B2B, a projeção considera pipeline atual, expansão gradual em clientes existentes 
e novas oportunidades comerciais dentro do mercado endereçável. (v) Custos, despesas, capital 
de giro e CAPEX: Os custos diretos foram projetados considerando sua natureza majoritariamente 
variável, especialmente fretes, parceiros e mão de obra direta, acompanhando a evolução projetada 
da receita. Os custos indiretos e despesas operacionais foram projetados considerando a estrutura 
atual, os efeitos da desmobilização de operações defi citárias, infl ação e necessidade de suporte às 
operações remanescentes. A variação de capital de giro foi calculada com base nos dias médios de 
contas a receber, impostos a recuperar, despesas antecipadas, fornecedores, obrigações tributárias e 
obrigações trabalhistas. O CAPEX projetado foi estimado em patamar compatível com a manutenção e 
sustentação da operação. (vi) Resultado do teste: Com base nas premissas descritas acima, o valor 

em uso da UGC foi comparado ao respectivo carrying amount, conforme demonstrado abaixo: • Soma 
do valor presente dos fl uxos explícitos: R$ 274.183; • Valor presente da perpetuidade: R$ 269.784; • 
Valor em uso: R$ 543.967; • Carrying amount: R$ 538.343; • Excedente do valor em uso sobre o carrying 
amount: R$ 5.624. Como o valor em uso apurado é superior ao carrying amount, não foi identifi cada 
necessidade de reconhecimento de perda por redução ao valor recuperável do ativo intangível de vida 
útil indefi nida e do goodwill em 31 de dezembro de 2025. A Administração reconhece que a margem de 
segurança entre o valor em uso e o valor contábil é reduzida. Por esse motivo, revisou e documentou de 
forma mais conservadora as principais premissas do modelo, especialmente quanto à curva de receita, 
perpetuidade e efeitos da descontinuidade da operação de e-commerce B2C.
11. EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E DEBÊNTURES E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS__________________________________________________________________________________
11.1. Empréstimos, fi nanciamentos e debêntures: Controladora Consolidado _______________ _______________
    % - Taxa ao ano Vencimentos 2025 2024 2025 2024    __________________ ___________ _______ _______ _______ _______
Capital de giro (a) Entre 100% 
    CDI + 2,0 a.a. até  De 20/05/25
    Pré de 33,70% a.a. até 21/05/32 141.854 160.206 201.723 253.735
Debêntures (a) Entre 100%
    CDI até Pré  De 27/02/26
    de 7,64% a.a. até 20/11/29 101.903 100.158 101.903 100.158
Debêntures  Entre 12,68% a.a.
 conversíveis (b) até 100% do  De 31/12/25
     CDI de 4,5% a.a. até 31/12/27 10.363 549.051 10.363 549.051
Antecipação de  De 1,21% a
 recebíveis  3,37% a.m.  - - 8.373 -
Leasing Pré-fi xada de 11,35%  De 27/11/25
    até 19,14% a.a. até 24/02/26 - 1.517 - 8.937      _______ _______ _______ _______
      254.120 810.932 322.362 911.881
Custos de transação   (944) (9.805) (3.421) (10.753)      _______ _______ _______ _______
      253.176 801.127 318.941 901.128      _______ _______ _______ _______
Circulante   50.026 59.318 115.272 144.455
Não circulante   203.150 741.809 203.669 756.673
(a) Na composição dos saldos de debêntures existe um saldo referente a parte relacionada JiveMauá 
referente a 5ª, 9ª, 10ª, 11ª, e 12ª emissões no montante total de R$ 52.729. Adicionalmente, há um 
montante de R$ 19.193 no capital de giro referente a dívida da controlada ILGJ (Moove) com a JiveMauá, 
conforme apresentado na nota explicativa 23. (b) Conforme Norma contábil CPC 39 - Instrumentos 
fi nanceiros as debêntures conversíveis estão classifi cadas como instrumentos de dívida pelas 
características especifi cadas dos instrumentos emitidos nas 4ª, 6ª e 7ª (2ª série) emissões, as quais, 
determinam que, apesar de terem sua conversibilidade obrigatória em instrumentos patrimoniais devem 
ser apresentadas como instrumentos de dívida até sua conversão, mesmo que não haja previsibilidade 
de conversão em caixa. A exceção de conversão em caixa refere-se à 2ª série da 6ª emissão que 
apresenta condições precedentes em seu instrumento de emissão, que quando não cumpridas, podem 
determinar a liquidação em caixa. Em 31 de dezembro de 2025, todas as debêntures referentes à 2ª série 
da 6ª emissão foram integralizadas e/ou migraram para a 13ª emissão. Em relação aos instrumentos 
emitidos nas 4ª (1ª e 2ª séries) e 7ª (1ª série) emissões, os saldos remanescentes em 31 de dezembro 
de 2025, foram integralizados em fevereiro de 2026, remanescendo R$ 10.364 referente ao saldo da 
7ª emissão (2ª série). A Administração vem cumprindo todos as condições precedentes, desta debênture, 
ou obtendo “waivers”, e considera remota a conversibilidade por caixa.
A movimentação do saldo de empréstimos, fi nanciamentos e debêntures pode ser assim apresentada:

Controladora___________________
    2025 2024    ________ ________
Saldo em 1º de janeiro 810.932 448.533
Pagamento de principal (8.036) (480.815)
Juros pagos (4.629) (35.525)
Juros provisionados 109.212 39.818
Novas captações 45.443 381.956
Debêntures conversíveis  - 549.051
Conversão em debêntures em capital (a) (343.325) (92.086)
Conversão de debêntures em instrumentos patrimoniais (355.477) -    ________ ________
Saldo em 31 de dezembro 254.120 810.932    ________ ________

Controladora___________________
    2025 2024    ________ ________
Saldo em 1º de janeiro 911.881 456.464
Pagamento de principal (18.568) (507.934)
Juros pagos (7.607) (41.866)
Juros provisionados 118.663 41.264
Adição por aquisição - 63.204
Novas captações 103.093 443.784
Debêntures conversíveis  - 549.051
Conversão de debêntures em capital (a) (343.325) (92.086)
Conversão de debêntures em instrumentos patrimoniais (450.148) -
Adiantamento de recebíveis 8.373 -    ________ ________
Saldo em 31 de dezembro 322.362 911.881    ________ ________
(a) Integralização de debêntures em capital, vide movimentação da DMPL. 
Os montantes registrados no passivo não circulante apresentam o seguinte cronograma de vencimento:
     Controladora Consolidado    ___________ ___________
2027 34.298 34.817
2028 5.594 5.594
2029  55.278 55.278
2030 a 2032 107.980 107.980    ___________ ___________
    203.150 203.669    ___________ ___________
Os montantes garantidos dos empréstimos podem ser assim apresentados:
    Controladora Consolidado    ___________ ___________
Cessão fi duciária de direitos creditórios 175.848 236.434
Garantia fi dejussória prestadas pelas controladas 140.568 22.904
A movimentação dos custos de transação pode ser assim apresentada:

Controladora___________________
    2025 2024    ________ ________
Saldo em 1º de janeiro (9.805) (2.721)
Juros provisionados 8.861 -
Novas captações - (7.084)    ________ ________
Saldo em 31 de dezembro (944) (9.805)    ________ ________

Controladora___________________
    2025 2024    ________ ________
Saldo em 1º de janeiro (10.753) (2.721)
Juros provisionados 9.779 632
Impacto por aquisição - (1.580)
Novas captações (2.447) (7.084)    ________ ________
Saldo em 31 de dezembro (3.421) (10.753)    ________ ________
Em 28 de dezembro de 2023, a Companhia celebrou Instrumento Particular de Acordo Global de 
Reestruturação de Dívidas Bancárias e outras avenças com seus credores bancários, e na sequência, o 
Conselho de Administração, aprovou a colocação privada de debêntures mandatoriamente conversíveis 
(6° emissão), no montante de até R$ 470.000. Em 21 de maio de 2024, houve a integralização de 
R$ 341.151 através da conversão de dívidas dos principais bancos credores, bem como, a renegociação 
de prazo para pagamento dos créditos detidos pelos bancos que optaram por não participar dessa 
integralização. Em 4 outubro de 2023, a Companhia realizou uma Assembleia Geral com a presença 
de mais de 90% dos debenturistas, em que foram repactuados os principais termos e condições da 3ª 
emissão e, na qual, estabeleceu-se a não aferição de covenants para índice fi nanceiro até dezembro de 
2025. A medição do Índice Financeiro voltará a ser mensurada a partir da divulgação das demonstrações 
fi nanceiras consolidadas relativas ao exercício social fi ndo em 31 dezembro de 2025. O contrato das 
Debêntures estabelece obrigações restritivas (“Covenants”), entre as quais: (i) prestação de informações 
contábeis anuais, (ii) inadimplência em transações com instituições fi nanceiras e (iii) manutenção de 
índices fi nanceiros determinados, defi nido pelo índice Dívida Líquida/EBITDA, devendo ser menor ou 
igual a 2,5x ao fi nal do exercício de 2025 em diante. Nesse sentido, a administração da Companhia 
obteve juntos aos debenturistas o waiver na data de 12 de março de 2026, ou seja, previamente à 
divulgação das demonstrações fi nanceiras anuais, conforme previsto nos instrumentos de emissão das 
referidas debêntures. Para reforço de caixa para rescisões e desmobilizações de centros de distribuição 
a Companhia contratou em 27 de setembro de 2024 uma Nota Comercial no valor de R$ 20.000, a 
qual foi integralizada na 1ª série da 7ª emissão de debêntures, com opção facultativa de conversão em 
equity ou amortização com vencimento em 15 de janeiro de 2029. No segundo trimestre de 2024, por 
meio de sua controlada Moove, o grupo contratou capital de giro no montante total de R$ 55.000, tendo 
essa operação a fi nalidade de pré-pagar empréstimos em montante equivalente. Os ex-acionistas da 
Move3 garantiram essa captação com 80% de “cash collateral”. Em 2025, os ex-acionistas pré-pagaram 
essas dívidas, vide nota 23. Em 26 de agosto de 2025, foi aprovada a realização, pela Companhia, da 
sua 9ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, e 
com garantia adicional fi dejussória, em série única, no valor total de R$ 10.000. As Debêntures foram 
emitidas sob a forma nominativa e escritural, não conversíveis em ações, com prazo de vencimento em 
30 de setembro de 2027. Em 9 de setembro de 2025, foi aprovada a realização, pela Companhia, da 
sua 10ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, e 
com garantia adicional fi dejussória, em série única, no valor total de R$ 10.000. As Debêntures foram 
emitidas sob a forma nominativa e escritural, não conversíveis em ações, com prazo de vencimento em 
30 de setembro de 2027. Em 30 de setembro de 2025, foi aprovada a realização, pela Companhia, da 
sua 11ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, e 
com garantia adicional fi dejussória, em série única, no valor total de R$ 10.000. As Debêntures foram 
emitidas sob a forma nominativa e escritural, não conversíveis em ações, com prazo de vencimento em 
30 de setembro de 2027.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 1646-91C8-FC37-F9F2.
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Durante o mês de outubro de 2025, foi aprovada a realização, pela Companhia, da sua 12ª emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, e com garantia adicional 
fi dejussória, em série única, no valor total de R$ 15.000. As Debêntures foram emitidas sob a forma 
nominativa e escritural, não conversíveis em ações, com pagamento em 12 (doze) parcelas mensais, 
sendo o vencimento da primeira parcela em 30 de junho de 2026 e a última parcela vencendo em 30 de 
junho de 2027. Os contratos de emissão das debêntures em relação as emissões da 9ª, 10ª, 11ª e 12ª 
estabelecem obrigações restritivas (“Covenants”), entre as quais: (i) prestação de informações contábeis 
trimestrais, (ii) inadimplência em transações com instituições fi nanceiras e (iii) manutenção de índices 
operacionais de custo e despesas e índices fi nanceiros, sendo que a primeira verifi cação ocorrerá após a 
divulgação das demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025. Nesse sentido, a administração da Companhia obteve junto aos debenturistas um waiver na 
data de 12 de março de 2026, prorrogando em 60 dias a data de entrega das demonstrações fi nanceiras, 
conforme previsto nos instrumentos de emissão das referidas debêntures, ou seja, previamente à 
divulgação das demonstrações fi nanceiras anuais. Os índices operacionais trimestrais são: (a) O custo 
total da folha de pagamento (fator k) não poderá ser superior a R$ 23,5 milhões; (b) O custo total com 
serviços de terceiros não poderá ser superior a R$ 0,8 milhão; (c) O custo total com viagens, reembolsos 
e outros não poderá ser superar a R$ 0,3 milhão; e (d) O custo total com serviços de TI e telecom 
não poderá ser superar a R$ 1,5 milhões. Os índices fi nanceiros são: (a) Margem bruta deverá ser 
igual ou superior a 20%; (b) Margem bruta de cartões deverá ser igual ou superior a 25%; (c) Margem 
operacional consolidado deverá ser igual ou superior a 11%; e (d) Receita de cartões deverá ser igual ou 
superior a R$130,0 milhões. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia encontrava-se adimplente com 
todas as condições estabelecidas nos contratos mencionados acima e demais contratos, e/ou obteve 
waiver (dispensa) previamente, à divulgação das demonstrações fi nanceiras anuais, conforme previsto 
nos instrumentos de emissão das referidas debêntures. 11.2. Instrumentos fi nanceiros derivativos: 
Em 4 de abril de 2025, os contratos de swap, vinculados aos contratos de empréstimos, foram liquidados 
gerando um ganho de R$ 2.161 que foi utilizado para reduzir o valor do empréstimo que o contrato 
estava vinculado. A movimentação do saldo de instrumentos fi nanceiros derivativos pode ser assim 
apresentada:

Consolidado_________________
    2025 2024    ______ _______
Saldo em 1º de janeiro 7.746 32.019
Fluxos de caixa (2.161) (33.716)
Juros apropriados - 1.697
Valor justo dos instrumentos fi nanceiros (5.585) 7.746    ______ _______
Saldo em 31 de dezembro - 7.746    ______ _______
12. DIREITO DE USO E PASSIVO DE ARRENDAMENTO__________________________________________________________________________________
A Companhia avalia, na data de início do contrato, se esse contrato é ou contém um arrendamento. 
Ou seja, se o contrato transmite o direito de controlar o uso de um ativo identifi cado por um período 
em troca de contraprestação. É aplicada uma única abordagem de reconhecimento e mensuração 
para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de 
ativos de baixo valor. São reconhecidos os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de 
arrendamento e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes. 
Direito de uso: A Companhia e suas controladas reconhecem os ativos de direito de uso na data 
de início do arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está disponível para uso). 
Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo, deduzidos de qualquer depreciação acumulada 
e perdas por redução ao valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos passivos 
de arrendamento. O custo dos ativos de direito de uso inclui o valor dos passivos de arrendamento 
reconhecidos, custos diretos iniciais incorridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data 
de início, menos os eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de direito de uso são 
depreciados linearmente, pelo menor período entre o prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos 
ativos, conforme abaixo: Centros de distribuição e demais imóveis: 2 a 12 anos; Caminhões: 5 anos; 
Sistemas de monitoramento: 5 anos. Os ativos de direito de uso também estão sujeitos a redução ao 
valor recuperável. Vide políticas contábeis para a redução ao valor recuperável de ativos não fi nanceiros 
na nota 4.4. A seguir estão os valores contábeis dos ativos de direito de uso (brutos do PIS e COFINS) 
reconhecidos e as movimentações durante o exercício:
 Controladora ________________________________________________________
    Vida útil
    (anos) 2024 Adições Baixas (a) Depreciação 2025    ________ _______ _________ ________ ___________ ______
Centros de distribuição e imóveis 2 a 12  7.704 - (3.668) (3.162) 874
Caminhões 5 32.065 - (25.993) (3.893) 2.179     _______ _________ ________ ___________ ______
     39.769 - (29.661) (7.055) 3.053     _______ _________ ________ ___________ ______
 Controladora ________________________________________________________
      Adições
    Vida útil  renego-
    (anos) 2023 ciações Baixas Depreciação 2024    ________ _______ _________ ________ ___________ ______
Centros de distribuição e imóveis 2 a 12  155.033 21.551   (147.153)  (21.727)  7.704
Caminhões 5 39.680 2.265   -   (9.880) 32.065
Sistemas de monitoramento 5 249 40  (52)  (237)  -     _______ _________ ________ ___________ ______
     194.962 23.856  (147.205)  (31.844) 39.769     _______ _________ ________ ___________ ______
 Consolidado ________________________________________________________
    Vida útil  Adições/
    (anos) 2024 reajustes Baixas (a) Depreciação 2025    ________ _______ _________ ________ ___________ ______
Centros de distribuição e imóveis 2 a 12 49.554 5.739 (8.079) (13.967) 33.247
Caminhões 5 32.066 - (25.993) (3.893) 2.180     _______ _________ ________ ___________ ______
     81.620 5.739 (34.072) (17.860) 35.427     _______ _________ ________ ___________ ______
 Consolidado ________________________________________________________
    Vida  Adições Adições
    útil  por renego-  Depre-
    (anos) 2023 aquisião ciações Baixas ciação 2024    ______ _______ _______ _______ _______ _______ ______
Centros de distribuição e imóveis 2 a 12 163.473  43.167   24.090   (150.385)  (30.791)  49.554 
Caminhões 5 39.680  -   2.266   -   (9.880)  32.066 
Sistemas de monitoramento 5 249  -   40   (52)  (237)  -     _______ _______ _______ _______ _______ ______
     203.402  43.167   26.396   (150.437)  (40.908)  81.620     _______ _______ _______ _______ _______ ______
Passivos de arrendamento: Na data de início do arrendamento, a Companhia e suas controladas 
reconhecem os passivos de arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos do 
arrendamento que não são efetuados nesta data, durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos 
do arrendamento incluem pagamentos fi xos (incluindo, substancialmente, pagamentos fi xos) menos 
quaisquer incentivos de arrendamento a receber, pagamentos variáveis de arrendamento que dependem 
de um índice ou taxa, e valores esperados a serem pagos sob garantias de valor residual. Ao calcular 
o valor presente dos pagamentos do arrendamento, a Companhia e suas controladas usam as suas 
taxas de empréstimo incremental na data de início porque a taxa de juro implícita no arrendamento não 
é facilmente determinável. Após a data de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado para 
refl etir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de arrendamento efetuados. Além disso, o 
valor contábil dos passivos de arrendamento é remensurado se houver uma modifi cação, uma mudança 
no prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do arrendamento (por exemplo, mudanças 
em pagamentos futuros resultantes de uma mudança em um índice ou taxa usada para determinar 
tais pagamentos de arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra do ativo 
subjacente. A composição dos passivos de arrendamento pode ser assim apresentada:

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Imóveis  1.018 10.332 38.499 61.150
Veículos 3.508 44.835 3.508 44.835    _________ _________ _________ _________
    4.526 55.167 42.007 105.985    _________ _________ _________ _________
Circulante 3.280 27.912 9.657 42.471
Não circulante 1.246 27.255 32.350 63.514
A movimentação do passivo de arrendamento pode ser assim apresentada:

Controladora___________________
    2025 2024    _______ ________
Saldo em 1º de janeiro 55.167 251.209
Fluxos de caixa (1.084) (34.492)
Juros provisionados 3.071 17.387
Novos arrendamentos - 23.856
Baixas (52.628) (202.793)    _______ ________
Saldo em 31 de dezembro 4.526 55.167    _______ ________
 Consolidado___________________
    2025 2024    _______ ________
Saldo em 1º de janeiro 105.985 263.726
Fluxos de caixa (13.169) (44.019)
Juros provisionados 7.410 21.341
Adição por aquisição - 46.580
Novos arrendamentos 4.614 26.395
Baixas (62.833) (208.038)    _______ ________
Saldo em 31 de dezembro 42.007 105.985    _______ ________
Taxa incremental: Utilizamos a taxa incremental como critério para os cálculos dos ativos e passivos 
que estão no escopo do IFRS 16/CPC 06 (R2) por entendermos que a taxa utilizada representa o fl uxo 
de caixa mais próximo do real e está alinhada com as características dos contratos. A tabela a seguir 
demonstra as taxas utilizadas pela Companhia (juros reais, ex-indexador infl acionário):
Prazos Taxa ao ano (%)__________________________________________________________________ ______________
1 ano 8,33%
2 anos 9,11%
3 anos 9,81%
4 anos 10,30%
5 anos 10,64%
De 6 a 10 anos 11,41%
De 11 a 15 anos 11,55%
Acima de 16 anos 11,63%
Arrendamentos de curto prazo e de ativos de baixo valor: A Companhia e suas controladas aplicam 
a isenção de reconhecimento de arrendamento de curto prazo a seus arrendamentos de curto prazo 
de centros de distribuição e demais imóveis (ou seja, arrendamentos cujo prazo de arrendamento 
seja igual ou inferior a 12 meses a partir da data de início e que não contenham opção de compra). 
Também aplicam a concessão de isenção de reconhecimento de ativos de baixo valor. Os pagamentos 
de arrendamento de curto prazo e de arrendamentos de ativos de baixo valor são reconhecidos como 
despesa pelo método linear ao longo do prazo do contrato.
13. FORNECEDORES__________________________________________________________________________________

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Fornecedores  14.977 8.859 37.448 21.214
Fornecedores - recuperação extrajudicial (a) 92.722 328.543 92.722 328.543    _________ _________ _________ _________
    107.699 337.402 130.170 349.757    _________ _________ _________ _________
Circulante 20.404 337.402 42.875 349.757
Não circulante 87.295 - 87.295 -
(a) A principal variação desse saldo refere-se ao desconto obtido junto aos fornecedores que aderiram 
o plano de recuperação extrajudicial, que aceitaram uma redução entre 50% e 70% do valor de face do 
saldo em aberto e/ou a integralização dos valores em capital. O montante de redução foi de R$ 87.841, 
conforme divulgado na nota 19.
14.  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS__________________________________________________________________________________

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Impostos sobre a receita - ISS (a) 8.069 11.342  32.916 18.092
Impostos sobre a receita - ICMS (a) 20.673 1.690 47.295 16.297
Impostos federais sobre serviços de terceiros 650 1.273  3.894 6.884
IRPJ e CSLL - -  - 5.173 
PIS/COFINS - 5.390 - 14.736
Outros - - 371 2.711    _________ _________ _________ _________
    29.392 19.695  84.476 63.893    _________ _________ _________ _________
(a) A Companhia possui equipes interna e externa negociando impostos Municipais e Estaduais para 
regularizar a situação fi scal em todas as esferas do poder público. Alguns saldos encontram - se 
registrados como contingências prováveis.
14.1. Parcelamentos fi scais:

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Federal (a) - 14.768 - 21.129
Estadual 46.503 28.862 79.343 49.601
Municipal 4.256 - 4.818 -    _________ _________ _________ _________
    50.759 43.630  84.161 70.730    _________ _________ _________ _________
Passivo circulante 9.991 9.311 19.192 20.294
Passivo não circulante 40.768 34.319 64.969 50.436

(a) A Companhia recebeu e o seu Conselho de Administração aprovou a negociação com a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente à regularização de débitos inscritos em dívida ativa da 
União e a serem direcionados da Receita Federal do Brasil - RFB, acarretando numa redução dos 
parcelamentos fi scais.
Os montantes registrados no passivo não circulante apresentam o seguinte cronograma de vencimento:
    Controladora Consolidado    ___________ ___________
2027 9.463 17.381
2028 8.623 14.639
2029 7.421 11.523
De 2030 em diante 15.261 21.426    ___________ ___________
    40.768 64.969    ___________ ___________
14.2. Impostos parcelados - PGFN:

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Outros passivos tributários 41.966 86.153  110.575 171.538     _________ _________ _________ _________
    41.966 86.153  110.575 171.538     _________ _________ _________ _________
Circulante 19.584 - 51.602 -
Não circulante  22.382 86.153 58.973 171.538
A Companhia recebeu e o seu Conselho de Administração aprovou a negociação com a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente à regularização de débitos inscritos em dívida ativa 
da União e a serem direcionados da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, nos termos do 
programa de transação individual tributária federal, com concessão de descontos, uso de prejuízos fi scais 
e parcelamento do saldo remanescente. A transação resultou em um desconto de R$ 281.897 (passivos 
em aberto e contingenciados) e a compensação de R$ 222.513 do imposto diferido ativo, remanescendo 
R$ 110.575 a pagar em 15 meses. 14.3. Obrigações trabalhistas: Os salários e benefícios concedidos 
a empregados e administradores da Companhia incluem, em adição à remuneração fi xa (salários e 
contribuições para a seguridade social (INSS), férias, 13º salário), remunerações variáveis como 
participação nos lucros e opção de participação no plano de pagamento baseado em ações. Esses 

benefícios são registrados no resultado do exercício à medida que são incorridos.
Controladora Consolidado___________________ ___________________

   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Encargos sociais (a) 382 18.450  758 24.401 
Processos trabalhistas a pagar 3.870 7.465 6.337 8.786
Salários a pagar (b) 3.737 7.384  3.737 9.178 
Provisão para férias e encargos 1.889 5.045  6.576 11.277    _________ _________ _________ _________
    9.878 38.344 17.408 53.642    _________ _________ _________ _________
Circulante 9.151 38.344 15.962 53.642
Não circulante 727 - 1.446 -
 A Companhia recebeu e o seu Conselho de Administração aprovou a negociação com a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente à regularização de débitos inscritos em dívida ativa da 
União e a serem direcionados da Receita Federal do Brasil - RFB, acarretando numa redução dos 
encargos sociais.
(a) Em 31 de dezembro de 2025, o número de colaboradores da Companhia totalizava 1.165 (2.502 em 
31 de dezembro de 2024).
15. PROVISÃO PARA DEMANDAS JUDICIAIS__________________________________________________________________________________

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Perdas prováveis 32.176 51.574 79.251 302.372
    32.176 51.574 79.251 302.372    _________ _________ _________ _________
A Companhia recebeu e o seu Conselho de Administração aprovou a negociação com a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente à regularização de débitos inscritos em dívida ativa 
da União e a serem direcionados da Receita Federal do Brasil - RFB, acarretando numa redução 
no saldo de processo tributários, que foram incluídos nessa negociação. 15.1. Perdas prováveis: 
A Companhia e suas controladas, com base em informações de seus assessores jurídicos, na análise 
das demandas judiciais pendentes constituem provisão, em montante considerado sufi ciente para 
cobrir as perdas esperadas com as ações em curso. O cálculo dos valores de contingência trabalhista 
considera as decisões dos processos trabalhistas que podem ser procedentes, procedentes em parte ou 
improcedentes. Para a decisões desfavoráveis à Companhia, a classifi cação é de perda provável, com 
provisionamento de 100% do valor da condenação. Os processos ainda sem decisão são classifi cados 
como possíveis, e os processos com decisões favoráveis à Companhia são classifi cados como 
remotos. A movimentação das contas de provisões para demandas judiciais para cobrir riscos prováveis 
apresenta-se conforme segue:
 Controladora ________________________________________________
    Trabalhista Cível Tributária Total    __________ ______ ________ _______
Saldo Em 1º de janeiro de 2024 10.945 3.650 967 15.562
Complemento/(reversão) de provisão  7.461   2.379   26.172   36.012 
Saldo em 31 de dezembro de 2024  18.406  6.029   27.139   51.574
Complemento/(reversão) de provisão 3.846 (748) 1.674 4.772
Reclassifi cação de ICMS para obrigações 
 tributárias - - (19.370) (19.370)
Reclassifi cação PGFN - - (4.800) (4.800)    __________ ______ ________ _______
Saldo em 31 de dezembro de 2025 22.252 5.281 4.643 32.176    __________ ______ ________ _______
 Consolidado ________________________________________________
    Trabalhista Cível Tributária Total
    __________ ______ ________ _______

Saldo Em 1º de janeiro de 2024 18.863 18.654 136.792 174.309
Pagamento de processos  19.775   (4.345)  111.533   126.963 
Complemento/(reversão) de provisão  1.100   -   -   1.100 
Saldo em 31 de dezembro de 2024  39.738   14.309   248.325  302.372
Complemento/(reversão) de provisão 6.726 (3.734) (33.939) (30.947)
Reclassifi cação de ICMS para obrigações 
 tributárias - - (43.394) (43.394)
Reclassifi cação PGFN - - (148.780) (148.780)    __________ ______ ________ _______
Saldo em 31 de dezembro de 2025 46.464 10.575 22.212 79.251    __________ ______ ________ _______
A seguir apresenta-se um resumo das principais ações: Provisões trabalhistas: A Companhia e suas 
controladas, em 31 de dezembro de 2025, são partes em 1.121 reclamações trabalhistas (1.326 em 
31 de dezembro de 2024) movidas por ex-colaboradores, prestadores de serviços e motoristas, cujos 
pedidos se constituem em pagamentos de verbas rescisórias, eventual doença ocupacional, adicionais 
salariais, horas extras e verbas devidas em razão da responsabilidade subsidiária e discussão acerca do 
reconhecimento de eventual vínculo empregatício. As provisões são revisadas periodicamente com base 
na evolução dos processos para refl etir a melhor estimativa corrente. Provisões cíveis: Os processos 
cíveis são movidos, em sua maioria, por consumidores com pedido de indenização por inconsistências 
em entregas realizadas ou danos aos produtos entregues, bem como por fornecedores que, de modo 
geral, alegam suposto inadimplemento contratual. Provisões tributárias: As contingências tributárias 
referem-se, substancialmente, a discussões sobre informações em obrigações acessórias e nas bases 
de cálculo dos impostos, como, por exemplo, julgamento utilizado pela administração sobre o conceito 
de insumos que geram créditos de PIS e COFINS. 15.2. Perdas possíveis: A Companhia possui ações 
de natureza trabalhista, cível e tributária, envolvendo riscos de perda classifi cados pela Administração 
como possíveis, com base em avaliação de seus consultores jurídicos, para as quais não há provisão 
contábil constituída, conforme composição e estimativa a seguir:

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Trabalhista 9.825 2.861 16.207 5.903
Cível 39.987 22.229 99.311 53.814
Tributária 47 27.204 30.452 106.740    _________ _________ _________ _________
    49.859 52.294 145.970 166.457    _________ _________ _________ _________
A seguir apresenta-se um resumo das principais ações: Trabalhistas: Os pedidos se constituem em 
pagamentos de verbas rescisórias, eventual doença ocupacional, adicionais salariais, horas extras 
e verbas devidas em razão da responsabilidade subsidiária e discussão acerca do reconhecimento 

de eventual vínculo empregatício. Cíveis: Os processos cíveis são movidos, em sua maioria, por: 
i) consumidores com pedido de indenização por inconsistências em entregas realizadas ou danos aos 
produtos entregues; ii) fornecedores que, de modo geral, alegam suposto inadimplemento contratual; 
iii) agregados e motoristas que requereram o reconhecimento de vínculo empregatício que estão sendo 
demandados na esfera cível. Adicionalmente, há um processo movido por ex-franqueado que alega 
ter valores a receber a título de comissões; sendo estas as principais causas de aumento de 2024 
para 2025. Tributárias: As contingências tributárias referem-se, substancialmente, a discussões sobre 
informações em obrigações acessórias e nas bases de cálculo dos impostos. A redução do saldo decorre 
do acordo com a PGFN. 15.3. Depósitos e bloqueios judiciais: A movimentação dos depósitos e 
bloqueios judiciais pode ser assim apresentada:

Controladora____________________________________
Saldo em 31 de dezembro de 2024 Cível Trabalhista Total    ______ __________ _______
    186 13.453 13.639
Depósito 768 17.002 17.770
Pagamento/ baixa (954)  (21.654)   (22.608)    ______ __________ _______
Saldo em 31 de dezembro de 2025 -  8.801  8.801    ______ __________ _______

Consolidado____________________________________
Saldo em 31 de dezembro de 2024 Cível Trabalhista Total    ______ __________ _______
    734 32.860 33.594
Depósito 1.598 26.794 28.392
Pagamento/ baixa (2.332) (46.534) (48.866)    ______ __________ _______
Saldo em 31 de dezembro de 2025 -  13.120 13.120    ______ __________ _______
16. OUTROS PASSIVOS__________________________________________________________________________________

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Provisão para custos e despesas (a) 14.498 22.371 25.365 76.299
Adiantamentos diversos - - 18.333 1.652
Provisão para partes relacionadas - 9.756 2.711 7.662
Contas a pagar - 9.204 2.032 8.992
Outros 1.093 1.789 2.571 2.513    _________ _________ _________ _________
    15.591 43.120 51.012 97.118    _________ _________ _________ _________
Circulante 15.591 43.120 50.931 95.892
Não circulante - - 81 1.226
(a) Trata-se de provisões de serviços e fornecedores que foram mensuradas conforme a melhor 
estimativa apurada pela Administração, devido ao não recebimento das respectivas notas fi scais e 
somente terão o valor aprovado após a conclusão da prestação dos serviços.
17. PATRIMÔNIO LÍQUIDO__________________________________________________________________________________
17.1. Capital social: Em 31 de dezembro de 2025, o capital social da Companhia era de R$ 1.430.860 
(R$ 1.002.385 em 31 de dezembro de 2024), composto por 11.984.556 ações ordinárias nominativas e 
sem valores nominais (22.805.854 em 2024), totalmente integralizadas e pode ser assim apresentado: 
A movimentação do capital social pode ser assim apresentada: R$ Ações    _______ _________
15 de janeiro de 2025 (a) 90.931 8.266.444
13 de fevereiro de 2025 (a) 28.936 2.918.390
25 de fevereiro de 2025 (a) 21.343 970.131
14 de março de 2025 (a) 8.806 400.288
26 de maio de 2025 (b) 58.691 13.071.494
27 de maio de 2025 2.122 1.878.975
22 de setembro de 2025 (a) 61.415 3.489.432
11 de novembro de 2025 (c) 10.088 9.987.803
18 de novembro de 2025 (a) 40.267 2.287.886
29 de dezembro de 2025 (a) 105.876 601.569    _______ _________
    428.475 43.872.412    _______ _________
(a) O aumento de capital, dentro do limite do capital autorizado, se deu em atendimento às comunicações 
de conversão das 4ª, 6ª, 7ª e 13ª emissões de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações, 
conforme nota 17.4. (b) Em cumprimento ao Plano de RE, em 26 de maio de 2025, a Companhia 
aumentou o seu capital social e entregou 13.071.494 ações aos credores. (c) Em cumprimento ao 
plano de reestruturação de dívidas, em 11 de novembro de 2025, a Companhia aumentou o seu capital 
social e entregou 9.987.802 ações aos credores. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de 
Administração e de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra ou 
subscrição de ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor de seus administradores 
e empregados, podendo esta opção ser estendida aos administradores e empregados das controladas 
pela Companhia, direta ou indiretamente ou a ela coligadas, ou ainda, a prestadores de serviços ou 
terceiros que a Administração entender adequado. A Companhia está autorizada a aumentar o capital 
social até o limite de R$ 2.433.080 por deliberação do Conselho de Administração. 17.2. Reserva de 
incentivos fi scais: A Companhia possui crédito presumido de ICMS no montante de 20% sobre o 
valor do débito do imposto, nos termos do Convênio CONFAZ ICMS 106/1996. Até 31 de dezembro 
de 2025, o montante de R$ 9.969 (R$ 9.969 em 31 de dezembro de 2024) foi reconhecido como 
subvenção de investimento, por meio da Lei Complementar nº 160/2017 e destinado para reserva de 
incentivos fi scais, nos termos do artigo 195-A da Lei nº 6.404/76. Como a Companhia não apresentou 
lucros em 2025, não foi constituída reserva para o benefício de incentivo fi scal no exercício fi ndo em 
31 de dezembro de 2025. 17.3. Plano de pagamento baseado em ações:  Em Assembleia Geral 
Extraordinária de 15 de setembro de 2020, foi aprovado o Segundo Plano de Outorga de Opção 
de Compra de Ações da Companhia (“Plano 2”), fi cando o Conselho de Administração e a Diretoria 
autorizadas a tomar as medidas necessárias para a implantação desse plano. Em 9 de outubro de 2023, 
o Conselho de Administração aprovou alterações no Plano 2 e as outorgas realizadas foram revogadas, 
haja visto que nenhuma outorga foi exercida, e novas outorgas foram concedidas visando substituir as 
outorgas revogadas. Em 11 de setembro de 2025, o Conselho de Administração aprovou alterações no 
Plano 2 alterando o valor de exercício para R$ 0,34 mediante pagamento de prêmio de R$ 0,05. 
Em 31 de dezembro de 2025, o saldo do Plano 2 foi totalmente revertido para o resultado, pois todos os 
participantes que tinham direito de outorga de opções de compra de ações de emissão da Companhia, 
naquela data, não exerceram seus direitos de outorga. A Companhia não tem nenhuma obrigação 
legal ou não formalizada (“constructive obligation”) de recomprar ou liquidar as opções em dinheiro. 

17.4. Debêntures conversíveis: Debêntures conversíveis: A Companhia emitiu debêntures manda-toriamente conversíveis em ações com as seguintes características:
    4° emissão 6° emissão 7ª emissão 13ª emissão    ____________________________________ ____________________________________ ____________________________________ ____________________________________
Data de emissão 17 de outubro de 2023 22 de março de 2024 26 de agosto de 2024 11 de dezembro de 2025
Quantidade 341.546.000 396.134.589 131.598.000 421.937.000
Valor unitário 1.000 1 1.000 1
Total emitido - R$ 341.546 396.151 131.598 421.937
Primeira série - R$ 241.546 341.151 N/A 369.176
Integralização Conversão de créditos detidos anteriormente Conversão de créditos detidos anteriormente N/A Moeda corrente
Segunda série - R$ 100.000 55.000 111.005 52.761
Integralização Moeda corrente Moeda corrente Conversão de créditos detidos anteriormente Conversão de créditos detidos anteriormente
Remuneração Pré-fi xado de 12,6825% Pré-fi xado de 12,6825%
Vencimento 1º de janeiro de2026 1º de janeiro de2026 31 de dezembro de 2027 26 de fevereiro de 2026
A movimentação pode ser assim apresentada:
    Quantidade Debêntures - R$     __________ ______________
Saldo em 1º de janeiro de 2025 384.116.891 903.960
Conversão em 15 de janeiro de 2025  (8.266.444) (90.931)
Conversão em 13 de fevereiro de 2025  (2.918.390) (28.936)
Conversão em 25 de fevereiro de 2025  (970.131) (21.343)
Conversão em 14 de março de 2025  (400.288) (8.806)
Conversão em 27 de maio de 2025 (1.336.475) (1.336)
Conversão em 12 de setembro de 2025 (3.489.432) (61.415)
Atualização monetária debêntures conversíveis - 51.438
Conversão em 18 de novembro de 2025 (33.600.000) (40.267)
Conversão em 29 de dezembro de 2025 (87.223.760) (105.876)
13ª emissão de debêntures (conversão de dívidas) 276.201.723 260.289
5ª emissão - 1ª série 4.638.306 4.662
Atualização monetária debêntures conversíveis - 12.852    __________ ______________
Saldo em 31 de dezembro de 2025 (a) 526.752.000 874.291    __________ ______________
(a) O saldo fi nal da movimentação contempla os montantes de R$ 15.026 referente às debêntures 
conversíveis apresentadas na nota explicativa 11.1 “Empréstimos, fi nanciamentos e debêntures” 
acrescido de R$ 859.265 no patrimônio líquido referente aos instrumentos patrimoniais conversíveis 
em ações.
17.5. Resultado por ação: O resultado básico por ação é calculado mediante a divisão do resultado 
atribuível aos acionistas da Companhia pela média ponderada de ações ordinárias em circulação 
durante o exercício:
 Prejuízo básico _____________________
    2025 2024    ________ __________
Prejuízo do exercício (202.170) (1.094.265)
Média ponderada de ações em circulação - em milhares 11.985 20.435    ________ __________
Resultado por ação básico - em R$ (16,8692) (53,5485)    ________ __________
O resultado por ação diluído é calculado mediante o ajuste da quantidade média ponderada de ações 
ordinárias em circulação, para presumir a conversão de todas as ações ordinárias potenciais diluídas, 
referentes a opções de compra de ações e debêntures conversíveis e o potencial dilutivo dessas opções 
é representado por 1.278.598 ações, pós grupamento (3.826.614 ações em 2024, pós agrupamento). 
Devido ao fato de a Companhia ter apresentado prejuízo para os exercícios fi ndo em 31 de dezembro 
2025 e 2024, as opções de compra de ações e as debêntures conversíveis não foram consideradas no 
cálculo por não haver efeito diluidor.
 Prejuízo diluído ______________________
    2025 2024    _________ __________
Prejuízo do exercício (202.170) (1.094.265)
Média ponderada de ações em circulação - em milhares 1.279 20.435    _________ __________
Resultado por ação diluído - em R$ (158,0688) (53,5485)    _________ __________
18. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA__________________________________________________________________________________
A receita de prestação de serviços é reconhecida com base na execução dos serviços previstos nos 
contratos de prestação de serviços celebrados entre as partes ou na própria conclusão dos serviços, 
ou seja, quando os riscos signifi cativos e os benefícios são transferidos para o comprador. Quando o 
resultado do contrato não puder ser medido de forma confi ável, a receita é reconhecida apenas na 
extensão em que as despesas incorridas puderem ser recuperadas. Imposto sobre serviços prestados: 
As receitas de vendas e serviços estão sujeitas aos impostos descritos abaixo, e são apresentados 
líquidos da receita de vendas na demonstração do resultado: • Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) - 7,60%; • Programa de Integração Social (PIS) - 1,65%; • Imposto Sobre 
Serviços (ISS) - 2% a 5%; • Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - 7% a 12%; 
• Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta (CPRB) - 1,5%. Esses encargos são apresentados 
como deduções de vendas. Os créditos decorrentes da não cumulatividade do PIS/COFINS são 
apresentados dedutivamente do custo dos serviços prestados na demonstração do resultado. 

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Receita bruta 40.113 174.899  677.703 882.837
Impostos incidentes (5.543)  (19.312) (84.775)  (113.821)    _________ _________ _________ _________
    34.570 155.587  592.928 769.016    _________ _________ _________ _________
19. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA__________________________________________________________________________________
Os custos e despesas operacionais são registrados na demonstração do resultado do exercício quando 
incorridos. O custo relacionado com a receita de prestação de serviços inclui os salários e encargos 
de pessoal, os custos com insumos, além da depreciação e amortização de ativos. A reconciliação dos 
custos e despesas por natureza para os saldos apresentados na demonstração de resultado é como 
segue:

Controladora Consolidado___________________ ___________________
Gastos com: 2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Depreciação, amortização (31.401)  (30.414) (103.703)  (102.619)
Baixas de imobilizado, intangível e direito de uso (1.951) (2.055) (10.652) (25.325)
Distribuição e transporte (a) (31.782)  (152.565) (509.629)  (629.093)
Provisão para demandas judiciais (142)  (83.346) 37.416  (156.435)
Pessoal (5.573)  (168.602) (33.739)  (198.491)
Despesas indedutíveis (15.035) (12.061) (68.526) (22.200)
Jurídico (21.077) (12.333) (28.844) (12.901)
Amortização - direito de uso  (7.083)  (31.844) (7.083)  (40.908)
Reversão/ (provisão) para perdas de crédito esperadas (6.581)  28.408  (14.706)  46.025 
Impostos e taxas (1.691) (2.608) (7.929) (11.140)
Utilidades 198 (22.054) 189 (24.550)
Haircut de fornecedores - Plano de RE (b) 87.841 - 87.841 -
Outras (30.087) (202.853) (39.502) (243.540)    _________ _________ _________ _________
    (64.364)  (692.327) (698.867)  (1.421.177)    _________ _________ _________ _________
Apresentados como: 
Custos dos serviços prestados (68.112)  (298.138) (552.486) (794.183)
Despesas comerciais, administrativas e gerais 3.748  (394.189) (146.381)  (626.994)    _________ _________ _________ _________
    (64.364)  (692.327) (698.867) (1.421.177)    _________ _________ _________ _________
(a) Refere-se a gastos com contratação de serviços de fretes de terceiros, combustível, pedágio e 
demais despesas relacionadas a prestação de serviço de transporte, pallets, caixas e demais insumos. 
(b) Este valor refere-se ao desconto obtido junto aos fornecedores, que aderiram o plano de recuperação 
extrajudicial.
20. OUTRAS RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS, LÍQUIDAS__________________________________________________________________________________

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Baixa de contrato de arrendamento (b) 22.967 24.096 28.761 24.096
Resultado da transação com a PGFN (c) 2.283 - 37.650 -
Receita com venda de sucata 1.996 - 2.740 -
Impairment de ágio (a) - (186.355) - (480.577)
Venda de investimento  (743) 17.600 (662) 17.600
Outras (despesas) e receitas  (9.353) 38.079 10.174 13.739    _________ _________ _________ _________
    17.150 (106.580) 78.663 (425.142)    _________ _________ _________ _________
Outras receitas (despesas), líquidas - 79.775 - 55.435
Impairment de ágio - (186.355) - (480.577)
(a) Em 2024 a controladora realizou avaliação de impairment sobre os ágios nas controladas e 
reconheceu perdas sobre os respectivos ágios nas seguintes controladas: Sete Estradas no montante 
de R$ 65.521, Lotus no montante de R$ 34.379, Nowlog no montante de R$ 22.842, Direcional 
Transportes no montante de R$ 5.009, YEP Log no montante de R$ 16.424 e YEP Tec. no montante de 
R$ 194. No consolidado o montante das perdas reconhecidas sobre os ágios das empresas controladas 
foi de R$ 196.008 na controlada Plimor e R$ 120.011 na empresa Prime. (b) Em 2025 e 2024, refere-se 
a resultado líquido na baixa de ativos e cancelamento de contratos de arrendamento. (c) Descontos de 
juros e multa na transação individual junto a PGFN. 

21. RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS, LÍQUIDAS__________________________________________________________________________________
Para todos os instrumentos fi nanceiros avaliados ao custo amortizado e ativos fi nanceiros que rendem 
juros, a receita ou despesa fi nanceira é contabilizada utilizando-se a taxa de juros efetiva, que desconta 
exatamente os pagamentos ou recebimentos futuros estimados de caixa ao longo da vida estimada do 
instrumento fi nanceiro ou em um período mais curto, quando aplicável, ao valor contábil líquido do ativo 
ou passivo fi nanceiro. A receita de juros é incluída na rubrica “Receita fi nanceira” nas demonstrações 
do resultado.

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Juros sobre passivo de arrendamento (3.071) (17.196) (7.410)  (17.938)
Juros sobre empréstimos e fi nanciamentos (109.212)  (93.680) (118.663)  (121.284)
Juros sobre passivos tributários e outros (11.699) (14.813) (12.346) (23.094)
Juros sobre parcelamentos (12.173) - (17.370) -
Efeito de conversão da dívida em debêntures 
 conversíveis - (13.039) - (3.707)
Despesas bancárias (426) - (525) (5.526)
Rendimento sobre aplicações fi nanceiras -  -  2.974 2.747 
AVP dos saldos de fornecedores RE 60.202 - 60.202 -
Descontos (concedidos) obtidos (1.359) 913  (1.335) 1.080 
Outras receitas (despesas) fi nanceiras (15.012) (25.323) (51.243) (29.886)    _________ _________ _________ _________
      (92.750) (163.138) (145.716) (197.608)    _________ _________ _________ _________
22.  IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL__________________________________________________________________________________
Imposto de renda e contribuição social - correntes: Ativos e passivos tributários correntes do último 
exercício e de anos anteriores são mensurados pelo valor recuperável esperado ou a pagar para às 
autoridades fi scais. As alíquotas de impostos e leis tributárias usadas para calcular o montante são 
aquelas que estão em vigor ou substancialmente em vigor, nas datas dos balanços. A tributação sobre 
a renda compreende o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (“CSLL”), sendo calculada no regime do lucro real (lucro ajustado) segundo as alíquotas 
aplicáveis na legislação em vigor: 15% sobre o lucro real e 10% adicionais sobre o que exceder 
R$ 240 do lucro real por ano, somente no caso do IRPJ, e 9%, no caso da CSLL. Imposto de renda e 
contribuição social - diferidos: O imposto de renda diferido ativo e passivo é reconhecido com base nas 
diferenças entre o valor contábil apresentado nas demonstrações fi nanceiras e a base tributária dos 
ativos e passivos, utilizando as alíquotas em vigor. O valor contábil dos ativos fi scais diferidos é revisado 
em cada data do balanço e baixado na extensão em que não é mais provável que lucros tributáveis 
estarão disponíveis para permitir que todo ou parte do ativo fi scal diferido venha a ser utilizado. Ativos 
fi scais diferidos baixados são revisados a cada data do balanço e são reconhecidos na extensão em 
que se torna provável que lucros tributáveis futuros permitirão que os ativos fi scais diferidos sejam 
recuperados. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possuía prejuízos fi scais acumulados de 
R$ 1.119.717 e R$ 1.804.729 na controladora e no consolidado, respectivamente, porém a Companhia 
não e constituiu imposto de renda e contribuição sociais diferidos sobre esses prejuízos fi scais, pois a 
Companhia não tem expectativa de realização desse ativo diferido em futuro previsível, exceto pelos 
valores incluídos no acordo com a PGFN. A composição do imposto de renda e contribuição social 
diferidos ativos podem ser assim apresentados:

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Prejuízo fi scal e base negativa 468.004  167.853  832.114  167.853 
Provisão para demandas judiciais 22.776  17.175  64.543  78.459 
Provisão para perdas no valor recuperável do 
 contas a receber 6.948  4.710  14.302  8.738 
Diferenças Temporárias - Alocações Intangível 1.630  26.268  474  47.600 
Diferenças Temporárias - Ágio fi scal (30.134)  (33.203) (111.097)  (69.840)
Passivo de arrendamento 1.539  23.612  14.282  33.121 
Crédito extemporâneo -  (2.242) -  (5.936)
Utilização de prejuízo fi scal e base negativa - 
 acordo PGFN (a) (87.300) - (222.512) -
Reversão de ativo diferido  (87.751) - (21.783) -
Imposto de renda diferido não reconhecido (295.712) - (570.323) -    _________ _________ _________ _________
Ativo diferido - 204.173  - 259.995     _________ _________ _________ _________
Passivo diferido - - - (15.700)    _________ _________ _________ _________
(a) A Companhia recebeu e o seu Conselho de Administração aprovou a negociação com a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente à regularização de débitos inscritos em dívida ativa da 
União e a serem direcionados da Receita Federal do Brasil - RFB. Vide mais detalhes na nota 26.
 A movimentação dos impostos diferidos pode ser assim apresentada:

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Saldo inicial  204.173 207.821 244.295 240.729
Movimentações com impacto no resultado:  
 Prejuízo fi scal e base negativa  (81.181) - (21.783) -
 Diferenças temporárias  2.759 (3.648) - 3.566
Movimentações patrimoniais: 
 Utilização PGFN (87.300) - (222.512) -
 Baixa (38.451) - - -    _________ _________ _________ _________
    (204.173) (3.648) (244.295) 3.566    _________ _________ _________ _________
Saldo fi nal  - 204.173 - 244.295    _________ _________ _________ _________
(a) Valor de imposto diferido ativo devido à falta de expectativa de utilização em um futuro previsível.
O quadro a seguir é uma reconciliação da despesa tributária apresentada no resultado e o valor 
calculado pela aplicação da alíquota tributária nominal de 34% (25% de imposto de renda e 9% de 
contribuição social sobre o lucro):

Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Resultado antes dos impostos (163.966) (1.090.617) (222.955) (1.275.418)
Expectativa do imposto de renda e contribuição 
 social pela alíquota nominal de 34% 55.748 370.810 68.938 433.642
Diferenças permanentes: 
Equivalência patrimonial 16.751 (92.326) 141 (507)
Plano de pagamento baseado em ações 153 (447) 153 (447)
Reserva de incentivos fi scais - 299 - 651
Descontos obtidos - PGFN e AVP de fornecedores (51.111) - (63.136) -
Diferido não constituído sobre prejuízos fi scais - (215.433) - (241.861)
Diferença temporária - ágio (30.134) (55.668) (111.097) (163.114)
Provisão para perdas 39.373 (11.424) 66.885 (27.610)
Diferido não constituído sobre diferenças temporárias - - - (3.843)
Reversão de crédito diferido (36.451) (2.241) - (2.241)
Outras diferenças permanentes (82.080) 2.782 16.102 2.356    _________ _________ _________ _________
Efeito no resultado (87.751) (3.648) (22.014) (2.974)    _________ _________ _________ _________
Imposto de renda e contribuição social corrente - - (231) (6.540)
Imposto de renda e contribuição social diferido (87.751) (3.648) (21.783) 3.567
Taxa efetiva 53,52% 0,3% 9,87% 0,2%
23. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS__________________________________________________________________________________
Transações comerciais: A Companhia mantém transações com partes relacionadas no curso normal 
de seus negócios representadas por compra e venda de serviços contratadas a taxas acordadas entre 
as partes envolvidas, levando-se em consideração a redução de risco de perdas. Transações com 
controladas, quando aplicável, são eliminadas no consolidado e no cálculo de equivalência patrimonial. 
Em 28 de abril de 2025, foi fi rmado o segundo aditamento da 5ª emissão de debêntures por meio do 
qual a Companhia e o Fundo de Investimento gerido pela JiveMauá, por meio do qual foram repactuadas 
determinadas condições comerciais como extensão do prazo de vencimento, ampliação das garantias, 
alteração da data de pagamento da remuneração e a amortização do saldo. Em 31 de dezembro de 
2025, o montante de R$ 11.870 foi migrado para a 13ª emissão remanescendo saldo de R$ 4.663. 
Durante os meses de agosto e setembro de 2025, foram aprovadas a 9ª, 10ª e 11ª emissões privadas de 
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debêntures, no montante total de R$ 30.000. A 9ª emissão foi subscrita na sua integralidade pelo Fundo 
de Investimento gerido pela JiveMauá. As 10ª e 11ª emissões foram subscritas na sua integralidade 
pelo JIF Créditos - Fundo de Investimento sob a gestão da Jive High Yield Gestão de Recursos Ltda. 
Os prazos de vigência expirarão em 30 de junho de 2027 para todas as emissões. O montante atualizado 
até 31 de dezembro de 2025 totaliza R$ 31.990. Em 23 de outubro e 28 de novembro de 2025 foram 
aprovadas, respectivamente, a 12ª emissão de debêntures no valor total de R$ 15.000, sendo que o 
montante atualizado até 31 de dezembro de 2025 totaliza R$ 16.076 e a 13ª emissão de debêntures da 
Sequoia com valor mínimo de R$ 250.000 e máximo de R$ 640.000. Em 31 de dezembro de 2025, há um 
montante de R$ 19.193 no capital de giro referente a dívida da controlada ILGJ (Moove) com a JiveMauá.
Quadro resumo das transações com partes relacionadas: Controladora - Ativo ____________________
    2025 2024    _______ ______
Transportadora Americana 13.611 13.611
Flash 46.652 -
ILGJ 97.639 -
Drops - 2.996
Carriers 5.343 69    _______ ______
    163.245 16.676    _______ ______

Controladora - Passivo _______________________________________________
    2025 2024 Resultado - 2024    ________ ________ ______________
Transportadora Americana (99.821) (102.373) -
Flash (46.182) (17.260) -
ILGJ (26.049) (15.431) -
Carriers (8.824) - -
Drops - (212) -    ________ ________ ______________
    (180.876) (135.276) -    ________ ________ ______________
Circulante - (1.525) -
Não circulante (180.876) (133.751) -
Compartilhamento de despesas: A Companhia possui acordo com as controladas visando o 
compartilhando de certas despesas corporativas arcadas inicialmente pela Companhia e posteriormente 
reembolsadas pelas controladas. Essas transações são eliminadas nas demonstrações fi nanceiras 
consolidadas.

Controladora - Ativo ____________________
    2025 2024    _______ ______
Transportadora Americana 13.611 13.611
Flash 20.312 2.996    _______ ______
    33.923 16.607    _______ ______
 Controladora - Passivo ____________________
    2025 2024    _______ ______
Transportadora Americana (9.638) (9.638)    _______ ______
    (9.638) (9.638)    _______ ______
Transações fi nanceiras: A Companhia possui saldo a pagar decorrente de transações fi nanceiras entre 
partes relacionadas, sem prazo, garantia ou incidência de juros ou correção monetária, exceto pelas 
transações com a parte relacionada JiveMauá, conforme a seguir:

Controladora -Ativo ____________________
    2025 2024    _______ ______
ILGJ 93.830 -
Carriers - 69    _______ ______
    93.830 69    _______ ______

Controladora - Passivo______________________
    2025 2024    _________ _________
Transportadora Americana  (90.183) (92.735)
Flash (46.182) (17.260)
ILGJ (26.049) (15.431)
Drops - (212)
Carriers (8.824) -    _________ _________
    (171.238) (125.638)    _________ _________

Transações de parcelamento PGFN: A Companhia possui saldo receber decorrente de transferência 
de prejuízos fi scais e bases negativas de imposto de renda para pagamento junto a PGFN entre partes 
relacionadas, sem prazo, garantia ou incidência de juros ou correção monetária, conforme a seguir:

Controladora - Ativo ____________________
    2025 2024    _______ ______
Flash 26.340 -
Carriers 5.343 -
ILGJ 3.809 -    _______ ______
    35.492 -    _______ ______
Remuneração do pessoal-chave da Administração: 2025 2024    _______ ______
Remuneração direta 4.494 5.955
24. COBERTURA DE SEGURO__________________________________________________________________________________
 Descrição da cobertura Cobertura em R$ (000)_____________________________________________________________ ___________________
Incêndio, raio, explosão ou implosão, vendaval, furacão, ciclone, tornado, granizo 
ou fumaça, desmoronamento, movimentação interna e alagamento ou inundação 
Impacto de veículos terrestres, queda de aeronaves, engenhos aéreos ou espaciais 183.439
Responsabilidade civil 151.640
Roubo ou de bens, mercadorias ou valores 5.000
Perda ou pagamento de aluguel 5.000
Derrame ou vazamento de chuveiros auto (sprinklers) e hidrantes 4.000
Remoção de entulho 3.000
Danos morais, danos materiais ou corporais (acidente de veículos) 2.155
Equipamentos estacionários, móveis e eletrônicos 2.250
Danos elétricos 1.000
Quebra de vidros e anúncios luminosos 200
Tumulto, greve ou lock-out 100
Recomposição de registros ou documentos 50
As premissas adotadas para a avaliação da importância segurada e riscos contidos, dada a sua 
natureza, não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações fi nanceiras, consequentemente, 
não foram revisadas pelos nossos auditores independentes.
25. TRANSAÇÕES QUE NÃO AFETAM CAIXA__________________________________________________________________________________
As seguintes transações não afetaram o caixa: Controladora Consolidado___________________ ___________________
   2025 2024 2025 2024    _________ _________ _________ _________
Conversão de debêntures e empréstimos em 
 instrumentos patrimoniais 515.629 - 515.629 -
Aumento de capital com conversão de dívida 69.567 - 69.567 -
Aumento de capital conversão de debêntures 343.325 - 343.325 -
Distrato de contratos de arrendamento 22.995 24.096 29.371 24.096
Aumento de capital - debêntures conversíveis 15.583 - 15.583 -
Reclassifi cação de contingências para PGFN 4.800 - 148.780 -
Reclassifi cação de parcelamentos para PGFN 44.871 - 51.321 -
Reclassifi cação de contingência - ICMS para 
 obrigações tributárias 19.370 - 33.939 -
Baixa de ativos de indenização - - 6.249 -
Ajuste de avaliação patrimonial 7.737 - 13.456 -
Plano de pagamento com base em ações (337) 1.314 (337) 1.314
Contratos de arrendamento - 1.759 - 4.298
26. EVENTOS SUBSEQUENTES__________________________________________________________________________________
a) Reestruturação de dívidas e captações: Durante 2026, foi concluída a 13ª emissão de debêntures 
com valor mínimo de R$ 250.000 e máximo de R$ 640.000. A emissão foi feita de forma parcial no 
montante de R$ 421.937 em debêntures obrigatoriamente conversíveis, sob a forma nominativa 
e escritural, com prazo de vencimento em 26 de fevereiro de 2026. Esse montante foi aportado 
através de recursos em espécie no montante de R$ 45.483, de créditos com terceiros e partes 
relacionadas no montante de R$ 214.781, e o saldo remanescente foi proveniente da conversão de 
debêntures da 4ª e 6ª emissões, o que reduziu, signifi cativamente, o endividamento da Companhia. 
Em 27 de fevereiro de 2026, as debêntures da 13ª emissão séries 1ª e 2ª foram totalmente integralizadas 

no Capital da Companhia. b) Aumento de capital: Em 30 de janeiro de 2026, a Companhia divulgou 
uma comunicação ao mercado referente ao aumento de capital no montante de R$ 393.320, com a 
emissão de 5.678.111.214 de ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, 
resultante da conversão de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações, da 13ª emissão da 
Companhia, das quais 5.668.877.238 de ações terão o preço de conversão de R$ 0,06 (seis centavos), 
e 9.233.976 de ações terão o preço de conversão de R$ 5,76 (cinco reais e setenta e seis centavos). 
Nos termos do fato relevante divulgado em 6 de fevereiro de 2026, como resultado da 13ª Emissão de 
debêntures, o controle da Companhia passou a ser exercido por fundos de investimento sob a gestão 
comum da JiveMauá, tendo sido entregues a eles o total de 5.669.480.578 ações ordinárias como 
resultado da conversão das debêntures da 13ª emissão, de modo que tais fundos de investimento, 
considerados conjuntamente, passaram a deter ações representativas de 99,63%. Em 23 de fevereiro 
de 2026, a Companhia divulgou uma comunicação ao mercado referente ao aumento de capital 
no montante de R$ 8.658, com preço de conversão de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), com a 
emissão de 39.354 ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, resultante 
da conversão de debêntures mandatoriamente conversíveis em ações, da 4ª emissão da Companhia. 
Dessa forma, o capital social da Companhia será alterado de R$ 2.102.593, para R$ 2.111.251, dividido 
em 5.690.832.538 de ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. Em 5 de março e 23 de 
março de 2026, a Companhia divulgou comunicações ao mercado referente ao aumento de capital no 
montante total de R$ 33.070 com a consequente emissão de 551.165.590 de novas ações ordinárias, 
sendo 2.000.000 em decorrência do exercício de opções de compra de ações no âmbito do Segundo 
Programa do Segundo Plano, e 549.165.590 resultante da conversão de debêntures mandatoriamente 
conversíveis em ações, da 13ª emissão da Companhia. de modo que, após o aumento de capital, o 
capital social da Companhia. Dessa forma, o capital social da Companhia passou de R$ 2.144.261, 
dividido em 6.240.998.128 de ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, para R$ 2.144.321, 
dividido em 6.241.998.128 ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. Em 15 de abril de 2026, 
a Companhia divulgou uma comunicação ao mercado referente ao aumento de capital no montante de 
R$ 240 com a consequente emissão de 4.000.000 de novas ações ordinárias, em decorrência 
do exercício de opções de compra de ações no âmbito do Segundo Programa do Segundo Plano, 
de modo que, após o aumento de capital, o capital social da Companhia passou de R$ 2.144.742, 
dividido em 6.241.998.128 de ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal, para R$ 2.144.983, 
dividido em 6.253.033.484 de ações ordinárias, escriturais e sem valor nominal. Em 04 de maio de 
2026, a Companhia divulgou uma comunicação ao mercado referente a assembleia de debenturistas 
realizada em 28 de abril de 2026, que aprovou a repactuação da 7ª emissão 1ª série de debêntures 
da Companhia, nos seguintes termos: a) Defi nição do saldo devedor em R$ 24.229 em março de 
2026; b) Carência dos pagamentos de juros e da amortização de valor principal até fevereiro de 2031, 
com pagamentos de juros trimestrais até o vencimento; e c) Vencimento do valor principal repactuado 
para fevereiro de 2031. c) Negociação com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN: 
Em 20 de abril de 2026, a Companhia celebrou junto a PGFN para pagamento, de forma parcelada, do 
passivo tributário da Companhia. O acordo resultou em uma redução signifi cativa do passivo tributário da 
Companhia, passando referido passivo de aproximadamente R$ 631.700 para R$ 112.700 (valor base 
em abril de 2026), conforme divulgado na nota 2.5 (a). e) Venda de ativos fi xos e distrato de contrato 
de arrendamento: Em 22 de abril de 2026, a Companhia concluiu com a alienação de determinados 
ativos operacionais ao Mercado Livre, pelo valor total de aproximadamente R$ 37.500 (USD 7.500.000). 
O valor residual contábil dos ativos objeto da transação em 31 de dezembro de 2025 era de R$ 30.401. 
Com base nas informações disponíveis naquela data e até a data de autorização para emissão destas 
demonstrações fi nanceiras, a Administração avaliou que não havia indicativo de perda por redução ao 
valor recuperável, uma vez que o valor de venda acordado/estimado era superior/compatível com o 
valor contábil residual dos ativos. Em 31 de dezembro de 2025, os referidos ativos permaneciam em 
utilização operacional pela Companhia e, portanto, continuavam classifi cados no ativo imobilizado. 
Naquela data, os ativos não atendiam aos critérios de classifi cação como ativos não circulantes 
mantidos para venda, nos termos do CPC 31 - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação 
Descontinuada, uma vez que não estavam disponíveis para venda imediata em suas condições atuais. 
Dessa forma, a transação não gerou efeitos contábeis nas demonstrações fi nanceiras do exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2025, incluindo efeitos no ativo imobilizado, no ágio por expectativa de 
rentabilidade futura, quando aplicável, ou no resultado do exercício. Os efeitos decorrentes da baixa dos 
ativos e eventual apuração de ganho ou perda na alienação serão reconhecidos no exercício de 2026, 
quando da efetiva conclusão da operação.

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da
Sequoia Logística e Transportes S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da Sequoia Logística 
e Transportes S.A. (“Companhia”), identifi cadas como controladora e consolidado, respectivamente, 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido (passivo a descoberto) e dos 
fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as 
demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira, individual e consolidada, da Companhia em 31 de 
dezembro de 2025, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus fl uxos de caixa 
individuais e consolidados para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes 
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Incerteza relevante relacionada com a continuidade operacional: Chamamos a 
atenção para a Nota Explicativa n° 2.5 às demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, a qual 
indica que a Companhia apresenta prejuízos acumulados de R$ 2.421.568 mil, patrimônio líquido 
negativo (Passivo a descoberto) de R$ 183.235 mil e capital circulante líquido negativo de R$ 126.779 
mil na controladora e de R$ 242.982 mil no consolidado, em 31 de dezembro de 2025. Nesse contexto, 
houve a homologação do pedido de recuperação extrajudicial e a formalização de transação tributária 
junto à PGFN, medidas que suportam o entendimento da Administração de que os pagamentos das 
obrigações reestruturadas ocorrerão conforme o planejado, e que a geração de caixa será sufi ciente 
para o cumprimento dessas obrigações no futuro previsível. Entretanto, caso o plano de negócios não 
alcance os resultados esperados após a reestruturação, poderão existir incertezas relevantes quanto à 
capacidade da Companhia e suas controladas de manterem suas operações no futuro previsível. Esses 
eventos ou condições indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida signifi cativa 
sobre a continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Nossa opinião não está ressalvada 
em relação a esse assunto. Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são 
aqueles que, em nosso julgamento profi ssional, foram os mais signifi cativos em nossa auditoria do 
exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações 
fi nanceiras individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião 
separada sobre esses assuntos. BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda., uma empresa brasileira 
da sociedade simples, é membro da BDO Internacional Limited, uma companhia limitada por garantia do 
Reino Unido, e faz parte da rede internacional BDO de fi rmas-membro independentes. BDO é nome 
comercial para a rede BDO e cada uma das fi rmas da BDO. Avaliação da recuperabilidade do 
ágio por expectativa de rentabilidade futura: Conforme divulgado na Nota Explicativa nº 10 às 
demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, a Companhia possui investimento na Trans-
portadora Americana Ltda. registradas conforme método de aquisição estabelecido no CPC 15/IFRS 3, 
tendo sido registrado ágio por expectativa de rentabilidade futura que em 31 de dezembro de 2025 
totaliza R$ 274.442 mil. Esse ágio juntamente com os outros ativos que compõe a Unidade Geradora de 
Caixa (UGC) foram submetidos a testes de recuperabilidade (impairment), conforme requerido pelas 
normas contábeis. A determinação do valor recuperável desses ativos envolve elevado grau de 
julgamento por parte da Administração, especialmente na defi nição das premissas utilizadas nos 
modelos de fl uxo de caixa descontado, incluindo projeções de receitas, margens operacionais, taxas de 
crescimento e taxa de desconto. Tais estimativas dependem da capacidade da UGC de gerar os fl uxos 
de caixa projetados no futuro, estando a Companhia num processo de recuperação extrajudicial e de 
reestruturação de suas operações. Em função do elevado nível de subjetividade, da sensibilidade dos 
resultados a pequenas variações nas premissas e da magnitude dos saldos envolvidos, consideramos 
este assunto como signifi cativo em nossa auditoria. Resposta da auditoria ao assunto: Nossos 
procedimentos de auditoria incluíram, entre outros, os relacionados abaixo. • Reunião com a 
Administração para entendimento e validação de conceitos com base no CPC 01 (R1) - Redução ao 
Valor Recuperável de Ativos; • Reunião com representantes da área de projetos objetivando entender 
orçamento e as premissas signifi cativas utilizadas; • Inclusão de especialistas de fi nanças corporativas 
para auxiliar na análise da razoabilidade da taxa de desconto utilizada para desconto no fl uxo de caixa; 
• Recálculo matemático do modelo e revisão das premissas relevantes; • Avaliação da coerência das 
principais premissas utilizadas pela Administração, incluindo projeções de receitas, margens e taxa de 
crescimento, por meio de comparação com dados históricos e desempenho recente da Companhia; 

• Execução de análises de sensibilidade sobre as principais premissas, com o objetivo de avaliar o 
impacto de variações razoavelmente possíveis nos valores recuperáveis estimados; • Revisão das 
divulgações realizadas nas demonstrações fi nanceiras. Com base nos procedimentos efetuados, 
consideramos aceitáveis as premissas utilizadas no teste de valor recuperável da unidade geradora de 
caixa e as divulgações apropriadas no contexto das demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto. 
Mensuração dos impactos decorrentes do Plano de Recuperação Extrajudicial e transação com 
a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN: Conforme divulgado na Nota Explicativa nº 2.5 
(item ii) às demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, em 2025 houve homologação do 
plano de recuperação extrajudicial incluindo a Companhia de algumas controladas, com cinco opções 
de formas de pagamento para os credores. Também, a Companhia e suas controladas fi rmaram 
transação com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para liquidação de débitos tributários 
federais, envolvendo condições específi cas de parcelamento e reduções de encargos. A contabilização 
dessa transação envolveu elevado grau de julgamento por parte da Administração, especialmente no 
que se refere: (i) a consolidação das obrigações assumidas, incluindo as decorrentes de desistência de 
processos; (ii) à apuração dos efeitos decorrentes de reduções de multas e juros; (iii) à classifi cação 
contábil adequada dos passivos; e (iv) à avaliação dos impactos no resultado do exercício. Diante da 
magnitude dos valores envolvidos, do despendido na análise desses temas durante a auditoria e do 
nível de julgamento necessário, consideramos esses assuntos signifi cativos para nossa auditoria. 
Resposta da auditoria ao assunto: Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros o 
abaixo. • Reuniões com o setor jurídico do Grupo e assessores externos contratados pela Companhia; 
• Leitura do Plano de Recuperação Extrajudicial; • Leitura de despacho, termo de transação individual e 
comunicações relacionadas com a transação tributária com a PGFN; • Entendimento dos controles da 
Administração para a integridade das informações objeto da Recuperação Extrajudicial e transação com 
a PGFN; • Teste da mensuração inicial e subsequente dos passivos reconhecidos, incluindo a verifi cação 
do cálculo do valor presente das obrigações, quando aplicável, e dos critérios utilizados para 
reconhecimento de eventuais reduções de encargos, tanto na recuperação extrajudicial como na 
transação com a PGFN; • Testes sobre a integridade e exatidão dos dados utilizados nos cálculos 
efetuados pela Administração; • Avaliação, com o suporte de nossos especialistas tributários, da 
adequação da interpretação da Administração quanto à legislação aplicável e às condições pactuadas 
com a PGFN; • Revisão das divulgações realizadas nas demonstrações fi nanceiras. Com base nos 
procedimentos efetuados, consideramos que os critérios e premissas adotados pela Administração são 
razoáveis no contexto das demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto. Outros assuntos: 
Auditoria dos valores correspondentes: As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas da 
Companhia e suas controladas referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2024, apresentadas 
para fi ns de comparação, foram auditadas por outro auditor independente, que emitiu, em 11 de junho 
de 2025, relatório com abstenção de opinião. Essa abstenção foi fundamentada por prejuízos 
acumulados, excesso de passivos sobre ativos circulantes, incertezas quanto à execução do plano de 
recuperação extrajudicial, recuperabilidade de ativos não circulantes e à realização de ativos fi scais 
diferidos, além de renegociações em andamento de obrigações tributárias e previdenciárias. 
Demonstrações do Valor Adicionado: As Demonstrações individual e consolidada do Valor Adicionado 
(DVA) referentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2025, elaboradas sob a responsabilidade da 
administração da Companhia, e apresentadas como informação suplementar para fi ns de IFRS, foram 
submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações 
fi nanceiras individuais e consolidadas da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se 
essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações fi nanceiras e registros contábeis, 
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios defi nidos no 
Pronunciamento Técnico CPC/NBCTG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, 
essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, segundo os critérios defi nidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação 
às demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto. Outras informações 
que acompanham as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas e o relatório do 
auditor: A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem 
o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e 
consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações fi nanceiras 
ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS), emitidas pelo 
International Accouting Standards Board (IASB) e pelos controles internos que ela determinou como 

necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos 
ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos 
da Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
fi nanceiras individuais e consolidadas ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas 
a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras 
individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada; • Obtemos evidência de auditoria apropriada e 
sufi ciente referente às informações fi nanceiras da entidade ou atividades de negócio do grupo para 
expressar uma opinião sobre as demonstrações fi nanceiras consolidadas. Somos responsáveis pela 
direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de 
auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as 
eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos. 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as 
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos 
os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa 
independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram 
objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram 
considerados como mais signifi cativos na auditoria das demonstrações fi nanceiras do exercício corrente 
e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em 
nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do 
assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser 
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro 
de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 28 de maio de 2026.
BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda.

CRC 2 SP 013846/O-1
Ricardo Vieira Rocha - Contador

CRC 1 BA 026357/O-2 - S - SP
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